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ATAS 
 

2ª CÂMARA 
 

ATA Nº 23, DE 18 DE JULHO DE 2023 
(Sessão Ordinária da Segunda Câmara) 

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz 
Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado 

Subsecretária da Segunda Câmara: AUFC Elenir Teodoro Goncalves dos Santos 

Às 10 horas e 30 minutos, o Minitro Aroldo Cedraz, na Presidência,  declarou aberta a sessão 
ordinária da Segunda Câmara, com a presença dos Ministros Benjamin Zymler e Augusto Nardes; do 

Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, convocado para substituir o Ministro Vital do Rêgo; e do 
Representante do Ministério Público, Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 

Ausentes os Ministros Vital do Rêgo, em missão oficial, e Antonio Anastasia, com causa justificada. 

HOMOLOGAÇÃO DE ATA 
A Segunda Câmara homologou a ata nº 22, referente à sessão realizada em 11 de julho de 2023. 

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET 
Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005, estão publicados na página do Tribuna l 

de Contas da União na Internet. 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA 
Foram excluídos de pauta, nos termos do artigo 142 do Regimento Interno, os seguintes processos: 

- TC-011.723/2022-0, TC-021.345/2016-3 e TC-028.345/2017-7, cujo Relator é o Ministro Augusto 
Nardes; 

- TC-001.847/2023-6, TC-001.852/2023-0, TC-002.420/2022-8, TC-003.052/2023-0, 
TC-003.136/2023-0, TC-003.890/2020-1, TC-007.556/2023-3, TC-009.527/2023-0, TC-011.272/2023-6, 
TC-011.656/2023-9, TC-011.950/2023-4, TC-011.962/2023-2, TC-011.978/2023-6, TC-012.136/2020-4, 

TC-013.102/2023-0, TC-013.137/2023-9, TC-013.162/2023-3, TC-013.270/2023-0, TC-013.289/2023-3, 
TC-013.342/2023-1, TC-013.360/2023-0, TC-013.388/2023-1, TC-013.403/2023-0, TC-013.434/2023-3, 

TC-013.444/2023-9, TC-013.457/2023-3, TC-013.523/2023-6, TC-013.584/2023-5, TC-013.771/2023-0, 
TC-013.851/2023-3, TC-013.929/2023-2, TC-014.037/2023-8, TC-014.205/2023-8, TC-014.212/2023-4, 
TC-014.235/2023-4, TC-014.259/2023-0, TC-014.271/2023-0, TC-014.312/2023-9, TC-014.693/2021-6, 

TC-015.844/2023-4, TC-015.916/2023-5, TC-015.955/2023-0, TC-016.200/2023-3, TC-016.206/2023-1, 
TC-016.246/2023-3, TC-016.273/2023-0, TC-016.309/2023-5, TC-016.334/2023-0, TC-016.459/2023-7, 

TC-016.469/2023-2, TC-016.488/2023-7, TC-016.564/2023-5, TC-016.576/2023-3, TC-016.583/2023-0, 
TC-016.663/2023-3, TC-016.697/2023-5, TC-016.708/2023-7, TC-016.725/2023-9, TC-016.737/2023-7, 
TC-016.767/2023-3, TC-016.773/2023-3, TC-016.805/2023-2, TC-016.851/2023-4, TC-016.873/2023-8, 

TC-016.921/2023-2, TC-016.968/2023-9, TC-017.000/2023-8, TC-017.012/2023-6, TC-017.064/2023-6, 
TC-017.081/2023-8, TC-017.098/2023-8, TC-017.111/2023-4, TC-017.130/2023-9, TC-017.143/2023-3, 

TC-017.226/2023-6, TC-017.276/2023-3, TC-017.326/2023-0, TC-017.337/2023-2, TC-017.347/2023-8, 
TC-017.364/2023-0, TC-017.395/2023-2, TC-017.433/2023-1, TC-017.444/2023-3, TC-017.458/2023-4, 
TC-017.480/2023-0, TC-017.512/2023-9, TC-017.554/2023-3, TC-017.559/2023-5, TC-017.594/2023-5, 

TC-017.607/2023-0, TC-017.618/2023-1, TC-017.663/2023-7, TC-017.671/2023-0, TC-017.745/2023-3, 
TC-017.859/2023-9, TC-017.943/2023-0, TC-017.991/2023-4, TC-018.010/2023-7, TC-018.155/2020-0, 

TC-018.294/2023-5, TC-018.443/2023-0, TC-019.121/2023-7, TC-019.865/2023-6, TC-019.891/2023-7, 
TC-020.028/2023-7, TC-020.118/2023-6, TC-020.125/2023-2, TC-020.134/2023-1, TC-020.160/2023-2, 
TC-020.182/2023-6, TC-020.197/2023-3, TC-020.241/2023-2, TC-020.253/2023-0, TC-020.407/2023-8, 

TC-021.956/2022-7, TC-021.957/2022-3, TC-021.969/2022-1, TC-023.339/2021-7, TC-027.054/2020-9, 
TC-033.255/2015-6, TC-036.368/2021-0, TC-037.455/2021-4, TC-040.794/2020-2, TC-040.963/2021-7, 

TC-041.548/2012-4 e TC-044.269/2021-8, de relatoria do Ministro Antonio Anastasia; e 
- TC-006.975/2023-2, cujo Relator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO 

A Segunda Câmara aprovou, por relação, os acórdãos de nºs 6484 a 7028. 

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA 

Por meio de apreciação unitária de processos, a Segunda Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 6444 a 
6483, incluídos no Anexo desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em que se fundamentaram. 

PROCESSO TRANSFERIDO DE PAUTA 

Por deliberação do Colegiado, com base no § 10 do artigo 112 do Regimento Interno, a apreciação 
do processo TC-017.983/2017-7, cujo relator é o Ministro Augusto Nardes, foi adiada, a pedido do relator, 

para a sessão ordinária da Segunda Câmara de 15 de agosto de 2023. O processo está sob pedido de vista 
formulado em 6 de junho de 2023 pelo Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado (Ata nº 17/2023-
Segunda Câmara). 

ACÓRDÃOS APROVADOS 

ACÓRDÃO Nº 6444/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 022.014/2013-6. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Hospital Senador Cândido Ferraz, Município de São Raimundo Nonato/PI 
(06.553.564/0020-09). 

3.2. Responsáveis: Cristiano de Sousa Paes Landim (756.307.453-87); Entidades/órgãos do Governo 
do Estado do Piauí; Governo do Estado do Piauí (06.553.481/0001-49); Salvador Neiva Ribeiro dos Santos 
(712.631.603-87). 

3.3. Recorrente: Governo do Estado do Piauí (06.553.481/0001-49). 
4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Piauí. 

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Benjamin Zymler. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Sergio Sousa Silveira (OAB-PI 15.763), representando Governo do Estado 

do Piauí; Lilian Erica Lima Ribeiro (OAB-PI 3.508), representando Cristiano de Sousa Paes Landim; Lilian 
Erica Lima Ribeiro (OAB-PI 3.508), representando Salvador Neiva Ribeiro dos Santos. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pelo Governo do Estado do 
Piauí à decisão proferida pelo Acórdão 1/2023-2ª Câmara, que julgou recurso de reconsideração contra o 

Acórdão 9.794/2018-2ª Câmara, modificado pelo Acórdão 5.303/2019-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

em: 

9.1. conhecer dos embargos de declaração opostos pelo Governo do Estado do Piauí, com base no 
art. 287 do Regimento Interno do Tribunal, para, no mérito, rejeitá-los; 

9.2. comunicar ao embargante o teor desta decisão. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6444-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Benjamin Zymler (Relator) e Augusto 
Nardes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6445/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 008.863/2022-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
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3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 

4. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 
processual, pedido de reexame interposto contra o Acórdão 3.443/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6445-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6446/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 009.430/2022-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 
processual, pedido de reexame interposto contra o Acórdão 3.617/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6446-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6447/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 011.731/2022-2. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Interessado/Recorrente: 
3.1. Interessado: João Gabriel Gondim de Lima Filho (152.833.301-25). 

3.2. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto pela Câmara dos Deputados contra o Acórdão 4.061/2022-TCU-
2ª Câmara, de relatoria do Ministro Bruno Dantas, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao interessado. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6447-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6448/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 011.735/2022-8. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que trata de pedido de reexame interposto contra o 

Acórdão 2.854/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e à interessada (Maria José do Nascimento Sousa). 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6448-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6449/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.280/2022-9. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
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9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 
processual, pedido de reexame interposto contra o Acórdão 6.066/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6449-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6450/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 019.141/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto em face do Acórdão 2.058/2023-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6450-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6451/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 043.648/2021-5. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Interessada/Recorrente: 
3.1. Interessada: Hilda Rodrigues Soares (102.423.331-68). 

3.2. Recorrente: Senado Federal. 
4. Unidade jurisdicionada: Senado Federal. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame interposto contra o Acórdão 2.418/2022-TCU-2ª Câmara, 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 133 | Quinta-feira, 27/07/2023 6 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao recorrente. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6451-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6452/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 044.995/2021-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Jacqueline Burigo (501.852.259-34). 
4. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 
processual, pedido de reexame contra o Acórdão 1.740/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda, ante as 
razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para, no mérito, negar-lhe provimento; e 

9.2. dar ciência desta decisão à recorrente e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6452-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6453/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.824/2023-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessadas: Marilu Ribeiro dos Santos (019.411.838-08); Marisa Ribeiro dos Santos 
(040.919.168-05). 

4. Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de pensão militar 

concedida pelo Comando do Exército, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo Relator, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e 

nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei 8.443/1992, em: 
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9.1. considerar legal o ato de concessão de pensão militar (reversão, e-Pessoal nº 95141/2022), 

instituída por Arlindo dos Santos em favor de Marilu Ribeiro dos Santos e Marisa Ribeiro dos Santos, 
concedendo-lhe o respectivo registro; 

9.2. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao Comando do Exército; e 
9.3. encerrar e arquivar o presente processo. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6453-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6454/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 005.745/2023-3. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Euridice Alves Cardoso (217.836.753-49). 
4. Unidade Jurisdicionadas: Instituto Nacional do Seguro Social. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos esses autos de aposentadoria de Euridice Alves Cardoso, ex-servidora 
do Instituto Nacional do Seguro Social; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, e com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1988, 
1º, inciso V e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, 1º, inciso VIII, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 4º, do Regimento 

Interno, e na Súmula TCU 106, em: 
9.1. considerar legal o ato de aposentadoria de Euridice Alves Cardoso e autorizar o registro 

correspondente, não obstante constar em seu ato o pagamento irregular de parcela judicial, uma vez que a 
referida verba já foi excluída dos seus proventos; e 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6454-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6455/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 007.663/2015-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas Especial). 
3. Recorrentes: Genius Instituto de Tecnologia (03.521.618/0001-95); Moris Arditti 

(034.407.378-53). 
4. Unidades Jurisdicionadas: Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), Indústria de Material Bélico 

do Brasil (Imbel). 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 

8. Representação legal: 
8.1. Ilana Zonenschein Lafer (358737/OAB-SP), entre outros, representando Moris Arditti; 
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8.2. Amauri Feres Saad (261859/OAB-SP), entre outros, representando o Genius Instituto de 

Tecnologia. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de reconsideração interpostos contra o 
Acórdão 6.100/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator, em: 
9.1. conhecer dos presentes recursos, nos termos dos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, para, 

no mérito, negar-lhes provimento; e 
9.2. dar ciência desta deliberação aos recorrentes. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6455-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6456/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 008.954/2023-2. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria da Graça Morais (126.981.211-49). 
4. Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 
pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul em favor de Maria da Graça Morais, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da 
Lei 8.443/1992, no art. 260, § 1º, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de Maria da Graça 
Morais, recusando o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar, com fulcro no art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, à Fundação 

Universidade Federal de Mato Grosso do Sul que: 
9.3.1. no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação: 

9.3.1.1. dê ciência desta deliberação à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente 
da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos 
indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

9.3.1.2. absorva a parcela compensatória pelos reajustes posteriores a dezembro de 2012, inclus ive 
aquele decorrente da Medida Provisória 1.170/2023, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade 

administrativa omissa; 
9.3.2. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão: 
9.3.2.1. disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de notificação, 

nos termos do art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018; 
9.3.2.2. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, consoante os arts. 

262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; e 
9.4. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
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11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6456-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6457/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 009.053/2023-9. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Marli da Silva Pascoal (017.940.737-60). 
4. Unidade Jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de ato de concessão de aposentadoria emitido 

em favor de Marli da Silva Pascoal, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª  Câmara, com 

fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei 
8.443/1992, no art. 260, do RITCU e ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. considerar legal e ordenar o registro do ato de concessão de aposentadoria emitido em favor de 
Marli da Silva Pascoal (e-pessoal, inicial, 132.931/2021); e 

9.2. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6457-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6458/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 013.775/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 
3. Recorrente: Câmara dos Deputados. 
4. Unidade jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Antonio Anastasia. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidades Técnicas: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 

processual, pedido de reexame contra o Acórdão 2.057/2023-TCU-2ª Câmara, 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator e com fulcro no art. 48, c/c os arts. 32 e 33, da Lei 8.443/1992, em: 
9.1. conhecer do presente pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, de forma a 

tornar sem efeito o subitem 9.3.2 do Acórdão 2.057/2023-TCU-2ª Câmara; e 
9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e ao interessado (Givaldo Lopes Rodrigues). 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6458-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 
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ACÓRDÃO Nº 6459/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 015.617/2022-0. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Câmara dos Deputados (00.530.352/0001-59). 
4. Unidade Jurisdicionada: Câmara dos Deputados. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de pedido de reexame interposto em face do 
Acórdão 5.566/2022-TCU-2ª Câmara; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame, para dar-lhe provimento parcial, a fim de tornar sem 

efeito o subitem “b.1” do Acórdão 5.566/2022-TCU-2ª Câmara; e 
9.2. comunicar esta decisão à recorrente e à interessada (Adalva de Oliveira Abath Diniz). 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6459-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6460/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 016.330/2017-0. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial) 
3. Embargante: Leandro Rodrigues Duarte (418.627.164-04). 

4. Unidade jurisdicionada: Município de Santa Maria da Boa Vista-PE. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes 
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 

6. Representante do Ministério Público: não autou. 
7. Unidade Técnica: não atuou. 

8. Representação legal: Fabrício de Aguiar Marcula, OAB/PE 23.283 e OAB/BA 67.716, 
representando Leandro Rodrigues Duarte. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial, em que se examina, nesta 
fase processual, embargos de declaração opostos contra o Acórdão 3.210/2023-2ª Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração, com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da 

Lei nº 8.443/1992, para, no mérito, rejeitá-los; e 
9.2. encaminhar cópia desta deliberação ao embargante. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6460-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 133 | Quinta-feira, 27/07/2023 11 

ACÓRDÃO Nº 6461/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 020.296/2022-3. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Pedido de reexame (Aposentadoria). 

3. Recorrente: Senado Federal. 
4. Unidade Jurisdicionada: Senado Federal. 
5. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Bruno Dantas. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Recursos (AudRecursos). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentadoria, em que se examina, nesta fase 
processual, pedido de reexame interposto em face do Acórdão 6.319/2022-TCU-2ª Câmara, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo Relator e com fundamento nos arts. 33 e 48 da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. conhecer do presente pedido de reexame interposto pelo Senado Federal para, no mérito, dar-lhe 

provimento parcial, de forma a tornar sem efeito a primeira parte do subitem 1.7.2.1 do Acórdão 
6.319/2022-TCU-2ª Câmara, determinando-se ao Senado Federal que: 

9.1.1. nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno deste Tribunal, e em conformidade a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI 3.538/RS, ADI 3.840/RR, ADI 3.782/RJ, RE 
638.115/CE e outros), providencie o destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes sobre a 

VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 12.779/2012 e 
13.302/2016, no prazo 15 (quinze) dias contados da ciência, sujeitando-o à absorção por quaisquer reajustes 

remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara; e 
9.2. comunicar esta decisão ao interessado Whildaker Campos de Abreu e ao recorrente. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6461-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa. 

ACÓRDÃO Nº 6462/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-003.257/2023-1. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Claudia Munhoz de Lima Castro (100.391.778-07). 
4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 
deferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região em benefício da Sra. Claudia Munhoz de Lima 

Castro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Claudia Munhoz de Lima Castro, 

negando registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
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9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da ciência desta Deliberação: 
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos referentes à vantagem “opção”, inserida na ficha finance ira 

da interessada em desconformidade com o ato concessório, sujeitando-se a autoridade administrat iva 
omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno/TCU; 

9.3.2. no tocante ao pagamento de “quintos”, verifique as balizas subjetivas da decisão judicia l 
transitada em julgado proferida nos autos da Ação Ordinária 2004.34.00.048565-0/DF, adotando como 
referência, para tanto, os critérios definidos pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 
Extraordinário - RE 573.232, e, após essa providência, aplique, para as parcelas decorrentes da incorporação 

de quintos pelo exercício de funções após 8/4/1998, a depender da análise do caso concreto, a modulação 
de efeitos prevista no RE 638.115/CE, comunicando ao Tribunal as providências adotadas; 

9.3.3. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à beneficiária do ato, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor da Sra. Claudia Munhoz de Lima 
Castro, livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, 

submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6462-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6463/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-003.894/2020-7. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 
3. Responsáveis: Antônio Ferreira Lima (068.563.572-49) e Moises da Costa Filho (642.823.922-15). 
4. Entidade: Município de Caapiranga/AM. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial instaurada pelo 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE contra os Srs. Antônio Ferreira Lima (gestão: 
1º/1 a 6/12/2017) e Moisés da Costa Filho (gestão: 7/12/2017 a 24/1/2018), respectivamente ex-prefeito e 

ex-vice-prefeito de Caapiranga/AM, em face da omissão no dever de prestar contas dos recursos federais  
recebidos por força do Programa Nacional de Alimentação Escolar - Pnae, no exercício de 2017. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. arquivar, sem julgamento de mérito, as contas do Sr. Moisés da Costa Filho, ante a ausência de 
pressupostos para constituição e desenvolvimento válido e regular do processo em relação a esse ex-gestor, 
nos termos dos arts. 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU c/c o art. 16, inciso III, da Instrução 
Normativa/TCU 71/2012; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 

8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Antônio Ferreira Lima, condenando-o ao pagamento das 
quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir das correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, 
na forma da legislação em vigor: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/3/2017 23.793,60 

6/7/2017 23.793,60 

7/8/2017 5.413,60 

7/8/2017 3.509,60 

8/8/2017 14.870,40 

6/9/2017 18.380,00 

8/9/2017 63.302,40 

12/9/2017 13.492,00 

5/10/2017 23.793,60 

7/11/2017 19.224,80 

9/11/2017 4.568,80 

6/12/2017 23.793,60 

9.3. aplicar ao Sr. Antônio Ferreira Lima a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 

comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento 
da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a data do efetivo 

recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas a 

que se referem os subitens 9.2 e 9.3 acima, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as 

quais incidirão os correspondentes acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa : 
atualização monetária), cientificando o responsável de que a falta de pagamento de qualquer parcela 

importará no vencimento antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 
9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas a que se refere este Acórdão, caso não 

atendida a notificação, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 

9.6. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Amazonas, com 
fundamento no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, e ao FNDE, para ciência. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6463-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6464/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-005.612/2023-3. 

2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: José Adaudth Fernandes Peixoto (061.510.195-04). 
4. Órgão: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - Dnocs. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 
emitido pelo Departamento Nacional de Obras Contra as Secas em benefício do Sr. José Adaudth Fernandes 

Peixoto. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. José Adaudth Fernandes Peixoto 

e negar registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 
9.3. determinar ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da ciência desta Deliberação, que: 
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria em favor do Sr. José Adaudth Fernandes Peixoto, 
livre das irregularidades verificadas, e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o 
a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6464-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6465/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC-007.710/2022-4. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Responsáveis: Antônio Mares Pereira (318.995.522-00); Edmir José da Silva (326.755.856-53). 
4. Entidade: Município de Pacajá/PA. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: Francisco Gilson de Miranda (888-A/OAB-TO), representando Edmir José 

da Silva; Anfrisio Augusto Nery da Costa Nunes, representando Antônio Mares Pereira. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à Tomada de Contas Especial de 
responsabilidade dos Srs. Edmir José da Silva e Antônio Mares Pereira, ex-prefeitos do Município de 
Pacajá/PA, em razão da omissão no dever de prestar contas dos valores transferidos, no âmbito dos 
programas Proteção Social Básica (PSB) e Proteção Social Especial (PSE), no exercício de 2012. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ante as 
razões expostas pelo Relator, em: 

9.1. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, julgar 
regulares as contas do Sr. Antônio Mares Pereira, dando-lhe quitação plena; 

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III, alínea “a”, 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 

8.443/1992, julgar irregulares as contas do Sr. Edmir José da Silva, condenando-o ao pagamento das 
quantias abaixo especificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a 
partir das correspondentes datas até a efetiva quitação, fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do 
recebimento da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do 

Regimento Interno/TCU), o recolhimento da dívida a favor do Fundo Nacional de Assistência Social, na 
forma da legislação em vigor: 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

11/1/2012 6.307,00 

24/1/2012 6.277,00 

6/3/2012 6.292,00 

29/3/2012 6.292,00 

20/4/2012 6.292,00 

17/5/2012 6.292,00 

21/6/2012 6.300,00 

18/7/2012 6.299,00 

21/8/2012 6.300,00 

2/10/2012 6.269,00 

22/10/2012 6.300,00 

23/11/2012 6.284,60 

13/12/2012 6.300,00 

22/2/2012 15.689,00 

29/2/2012 15.695,00 

29/3/2012 16.323,75 

17/5/2012 16.323,25 

18/7/2012 3.775,00 

23/8/2012 10.040,00 

11/9/2012 5.316,00 

19/10/2012 2.823,00 

6/11/2012 929,60 

6/12/2012 942,00 

24/1/2012 2.553,00 

29/2/2012 2.553,00 

27/3/2012 2.553,00 

20/4/2012 2.553,00 

17/5/2012 2.553,00 

28/6/2012 2.553,00 

26/7/2012 2.553,00 

17/8/2012 2.553,00 

20/9/2012 2.553,00 

22/10/2012 2.553,00 

23/11/2012 2.553,00 

11/12/2012 2.553,00 

25/1/2012 3.992,00 

8/3/2012 3.992,00 

20/4/2012 7.992,00 

20/6/2012 4.000,00 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

11/1/2012 6.307,00 

28/6/2012 4.000,00 

10/7/2012 3.900,00 

14/8/2012 4.068,00 

20/9/2012 4.000,00 

16/10/2012 3.984,00 

20/11/2012 4.000,00 

13/12/2012 4.000,00 

24/1/2012 4.492,38 

6/3/2012 4.500,00 

17/5/2012 9.000,00 

20/6/2012 4.500,00 

10/7/2012 10.000,00 

17/8/2012 7.000,00 

23/8/2012 6.500,00 

2/10/2012 6.500,00 

24/10/2012 6.500,00 

11/12/2012 6.500,00 

13/12/2012 6.500,00 

20/1/2012 8,00 

24/1/2012 8,00 

6/3/2012 8,00 

20/4/2012 8,00 

17/5/2012 8,00 

21/6/2012 7,00 

16/7/2012 1,00 

27/9/2012 8,00 

27/9/2012 8,00 

2/10/2012 8,00 

22/10/2012 7,00 

22/11/2012 0,40 

23/11/2012 7,40 

13/12/2012 7,40 

22/2/2012 8,00 

29/2/2012 8,00 

29/3/2012 8,00 

17/5/2012 8,00 

22/8/2012 8,00 

23/8/2012 0,50 
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Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

11/1/2012 6.307,00 

4/9/2012 7,50 

11/9/2012 8,00 

19/10/2012 7,40 

7/11/2012 7,40 

6/12/2012 7,40 

25/1/2012 8,00 

9/3/2012 8,00 

20/4/2012 8,00 

20/6/2012 7,00 

9/7/2012 1,00 

9/7/2012 8,00 

10/7/2012 8,00 

14/8/2012 8,00 

20/9/2012 7,00 

9/10/2012 1,00 

16/10/2012 7,40 

20/11/2012 7,40 

13/12/2012 0,20 

23/1/2012 2,00 

23/1/2012 2,00 

23/1/2012 2,00 

23/1/2012 2,00 

9.3. aplicar ao Sr. Edmir José da Silva a multa capitulada no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de 
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno/TCU), o recolhimento 

da dívida ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efetivo 
recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.4. autorizar, caso requerido, nos termos do art. 26 da Lei 8.443/1992, o parcelamento das dívidas 
em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sobre as quais incidirão os correspondentes 
acréscimos legais (débito: atualização monetária e juros de mora; multa: atualização monetária ), 

esclarecendo ao responsável que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no vencimento 
antecipado do saldo devedor, sem prejuízo das demais medidas legais; 

9.5. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação, nos termos 

do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; e 
9.6. remeter cópia deste Acórdão à Procuradoria da República no Estado do Pará, com fundamento 

no art. 209, § 7º, do Regimento Interno/TCU, bem como à Secretaria Nacional de Assistência Social/MDS, 
para ciência. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6465-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 
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ACÓRDÃO Nº 6466/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 009.072/2023-3. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessado: Ary D Azeredo Filho (418.945.027-87). 
4. Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria em favor do Sr. Ary D 

Azeredo Filho, no cargo de Engenheiro da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar legal, excepcionalmente, a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Ary D Azeredo 

Filho, concedendo registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé pelo interessado, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência/TCU; 
9.3. determinar à Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, no prazo de 15 (quinze) dias a 

contar da ciência desta decisão, que: 

9.3.1. adote as providências cabíveis no sentido de excluir dos proventos do interessado a parcela 
“Vencimento Básico Complementar”, bem como seu correspondente reflexo no Adicional de Tempo de 

Serviço, comunicando ao Tribunal as medidas adotadas, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno/TCU; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não o exime da devolução 
dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, 

encaminhando a este Tribunal, no prazo de até 30 (trinta) dias, os comprovantes dessa notificação. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6466-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6467/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC-009.081/2023-2. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Elionai Silveira da Silva (081.103.283-34). 
4. Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de processo de aposentadoria em favor da Sra. Eliona i 

Silveira da Silva, no cargo de Técnico em Assuntos Educacionais do Instituto Federal de Educação, Ciência 
e Tecnologia de Alagoas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator e com fundamento nos arts. 71, incisos III e IX, da Constituição 
Federal, 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992 e 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU, em: 
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9.1. considerar legal, excepcionalmente, a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Eliona i 

Silveira da Silva, concedendo registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas indevidamente de boa-fé pela interessada, 

com fulcro no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência/TCU; 
9.3. determinar ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas, no prazo de 15 

(quinze) dias a contar da ciência desta decisão, que: 

9.3.1. adote as providências cabíveis no sentido de excluir dos proventos da interessada a parcela 
“Vencimento Básico Complementar”, bem como seu correspondente reflexo no Adicional de Tempo de 

Serviço, comunicando ao Tribunal as medidas adotadas, sob pena de responsabilidade solidária da 
autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno/TCU; e 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos perante o Tribunal não a exime da devolução dos valores 
percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso esses não sejam providos, encaminhando a 

este Tribunal, no prazo de até 30 (trinta) dias, os comprovantes dessa notificação. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6467-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6468/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-009.285/2023-7. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Civil. 

3. Interessadas: Marinalva de Jesus (126.415.908-08) e Vanessa Carolina de Jesus Amaral 
(311.734.968-58). 

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região/Campinas. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de pensão civil 
deferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em benefício de Marinalva de Jesus e Vanessa 

Carolina de Jesus Amaral. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de pensão civil em favor de Marinalva de Jesus e Vanessa Carolina 

de Jesus Amaral, negando registro ao correspondente ato; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelas interessadas, 

consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região que, no prazo de 15 (quinze) dias a 
contar da ciência desta Deliberação: 

9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 
autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU; 

9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação às beneficiárias do ato, alertando-as de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não as exime da devolução 

dos valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 
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9.3.3. emita novo ato de concessão de pensão civil, livre da irregularidade indicada neste processo 

(“opção de função”), e promova o seu cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este Tribuna l, 
nos termos da IN/TCU 78/2018. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6468-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6469/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo: TC-021.984/2022-0. 

2. Grupo: II; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessado: Alvaro Fasciotti Macedo (029.033.507-87). 

4. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisam atos de alteração de aposentadoria 

deferidos pelo então Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em benefício do Sr. Alvaro 

Fasciotti Macedo. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 
em: 

9.1. considerar legais as alterações de aposentadoria em favor do Sr. Alvaro Fasciotti Macedo, 
concedendo registro aos correspondentes atos; e 

9.2. determinar ao Ministério da Agricultura e Pecuária que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
ciência deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor desta Deliberação ao interessado, encaminhando a este 
Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6469-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6470/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo: TC-030.910/2022-6. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessada: Maria Leticia Mendes Lott Carvalho (813.967.406-00). 

4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 

deferido pelo Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais. 
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Maria Leticia Mendes Lott 

Carvalho e negar registro ao correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 
consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU; 

9.3. determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais que: 
9.3.1. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento das rubricas 

judiciais ora consideradas irregulares (Adicional de Tempo de Serviço e Adicional de Qualificação 

calculados com base em percentuais da Gratificação de Atividade Judiciária), faça cessar o seu pagamento, 
sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do 

Regimento Interno/TCU; e 
9.3.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias contados da notificação, do inteiro teor desta 

Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de possíveis 

recursos perante o TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a respectiva 
notificação, caso os recursos não sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) 

dias, comprovante da referida ciência. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6470-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6471/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC-031.060/2022-6. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessada: Ivonildes Aguiar de Oliveira (080.206.555-49). 
4. Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se analisa ato de concessão de aposentadoria 

emitido pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística em benefício da Sra. Ivonildes Aguiar 
de Oliveira. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 
as razões expostas pelo Relator, e com fulcro nos incisos III e IX do art. 71 da Constituição Federal e nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, 

em: 
9.1. considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor da Sra. Ivonildes Aguiar de Oliveira, 

ordenando, excepcionalmente, o registro do correspondente ato, nos termos do art. 7º, inciso II, da 
Resolução/TCU 353/2023; 

9.2. esclarecer à entidade de origem que, a despeito da ilegalidade da aposentadoria da interessada, a 

rubrica judicial referente à GDIBGE (Gratificação de Desempenho em Atividade de Pesquisa, Produção e 
Análise, Gestão e Infraestrutura de Informações Geográficas e Estatísticas), por estar sendo calculada em 

conformidade com a decisão judicial transitada em julgado e com o acordo homologado em fase de 
cumprimento de sentença, poderá subsistir, sendo desnecessária a emissão de novo ato concessório; e 
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9.3. determinar à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística que, no prazo de 15 (quinze) 

dias contados da notificação deste acórdão, dê ciência desta deliberação à interessada. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6471-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6472/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC-031.215/2022-0. 
2. Grupo: I; Classe de Assunto: V - Pensão Militar. 

3. Interessada: Tereza Maria Alvarez Guimarães. 
4. Órgão: Comando do Exército. 

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - AudPessoal. 

8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de pensão militar instituída pelo Comando 
do Exército. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante 

as razões expostas pelo Relator, e com fulcro no art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal e nos arts. 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em: 

9.1. considerar ilegal a concessão de pensão militar em favor da Sra. Tereza Maria Alvarez 
Guimarães, negando registro ao correspondente ato; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela interessada, 

consoante o Enunciado 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Comando do Exército que, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da ciência desta 

deliberação: 
9.3.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes do ato ora impugnado, sujeitando-se a 

autoridade administrativa omissa à responsabilidade solidária, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 

Interno/TCU; 
9.3.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à beneficiária do ato, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência; e 

9.3.3. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre da irregularidade indicada neste processo 
(“proventos calculados com base em três postos acima ao exercido pelo militar na ativa”), e promova o seu 

cadastramento no sistema e-Pessoal, submetendo-o a este Tribunal, nos termos da IN/TCU 78/2018. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6472-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6473/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC-043.550/2021-5. 
2. Grupo: II; Classe de Assunto: IV - Ato de Admissão. 

3. Interessada: Karina de Fatima Gonçalves Costa (011.001.541-08). 
4. Entidade: Caixa Econômica Federal. 
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos este processo em que se analisa ato de admissão de pessoal emitido 

pela Caixa Econômica Federal, em benefício da Sra. Karina de Fatima Gonçalves Costa, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator e com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal e nos arts. 

1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 259, inciso I, 260, §§ 1º e 2º, do Regimento 
Interno/TCU, em: 

9.1. considerar legal a admissão expedida em favor da Sra. Karina de Fatima Gonçalves Costa, 

concedendo registro ao correspondente ato; e 
9.2. dar ciência deste Acórdão à interessada e à Caixa Econômica Federal. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6473-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência) e Augusto Nardes. 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (Relator). 

ACÓRDÃO Nº 6474/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo TC 003.748/2013-8. 

1.1. Apenso: 029.471/2010-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de reconsideração (Tomada de Contas Especial). 

3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 
3.1. Interessado: Secretaria de Controle Externo No Paraná. 
3.2. Responsáveis: Alipio Santos Leal Neto (183.569.589-20); Carlos Augusto Moreira Junior 

(428.164.169-68); Hélio Hipólito Simiema (158.150.809-34); Lúcia Regina Assumpção Montanhini 
(313.336.059-00); Neusa Rosa Nery de Lima Moro (456.969.939-15); Paulo Afonso Bracarense Costa 

(255.419.949-34); Rosana de Albuquerque Sá Brito (317.667.499-68); Valdo José Cavallet 
(294.797.119-15). 

3.3. Recorrente: Carlos Augusto Moreira Junior (428.164.169-68). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Augusto Nardes. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Luzardo Faria (OAB-PR 86.431), Rafaella Nataly Facio (OAB-PR 103.999) 
e outros, representando Carlos Augusto Moreira Junior; Claudismar Zupiroli (OAB-DF 12.250), 

representando Hélio Hipólito Simiema; Sylvia Malatesta das Neves (OAB-PR 56.074), Fernando Muniz 
Santos (OAB-PR 22.384) e outros, representando Marcos Aurélio Paterno; Claudismar Zupiroli (OAB-DF 
12.250), representando Lúcia Regina Assumpção Montanhini; Claudismar Zupiroli (OAB-DF 12.250) e 

André Feofiloff (OAB-PR 27.577), representando Ivo Brand; Janaina Maria Bettes (OAB-PR 50.503), 
Sylvia Malatesta das Neves (OAB-PR 56.074) e outros, representando Instituto Tecnológico de 

Desenvolvimento Educacional- ITDE; Claudismar Zupiroli (OAB-DF 12.250), representando Paulo 
Afonso Bracarense Costa. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia recurso de reconsideração interposto 
por Carlos Augusto Moreira Júnior contra o Acórdão 8.675/2019, alterado pelo Acórdão 7116/2020, ambos 

da 2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 32, inciso I, e 33 da Lei 8.443/1992, em: 
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9.1. conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, tornando insubsistente o Acórdão 

recorrido; 
9.2. com fundamento nos arts. 1º; inciso I; 16, inciso II; e 18 da Lei 8.443/92, julgar regulares com 

ressalva as presentes contas, dando-se quitação ao responsável; 
9.3. dar ciência desta deliberação ao recorrente e à Procuradoria da República no Paraná; 
9.4. arquivar os presentes autos. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6474-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6475/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 007.951/2017-5. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de declaração (Tomada de Contas Especial). 
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes: 

3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde (26.989.350/0001-16). 
3.2. Responsáveis: Amaro Guimarães da Rocha Junior (209.670.634-34); Joselita Camila Bianor 

Farias Cansanção (042.910.954-73); Município de Porto de Pedras - AL (08.629.446/0001-91); Resolve 
Limpeza e Manutenção Ltda. (03.757.322/0001-78). 

3.3. Recorrente: Joselita Camila Bianor Farias Cansanção (042.910.954-73). 

4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Porto de Pedras - AL. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  

8. Representação legal: Matheus Luiz Cavalcante Farias de Barros Lima (OAB-AL 12.957) e Gustavo 
Cesar Leal Farias (OAB-AL 13.799/B), representando Joselita Camila Bianor Farias Cansanção; Wallace 

Silva de Miranda (OAB-AL 4.878) e Wallace Melo de Miranda (OAB-AL 13.277), representando Resolve 
Limpeza e Manutenção Ltda; Eduardo Henrique Monteiro Rego (OAB-AL 7.576), representando Amaro 
Guimarães da Rocha Junior. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes embargos de declaração opostos pela Sra. Joselita Camila 

Bianor Farias Cansanção contra o Acórdão 4.201/2023 - TCU - 2ª Câmara; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fulcro nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 

277, inciso III, e 287 do Regimento Interno/TCU, em: 
9.1. conhecer dos embargos de declaração para, no mérito, rejeitá-los e manter inalterada a 

deliberação embargada; 
9.2. dar ciência da presente deliberação à embargante e aos demais interessados. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6475-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6476/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 009.491/2022-8. 

2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Christovam Chagas Filho (244.379.721-04). 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Christovam Chagas 
Filho (244.379.721-04), vinculado ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região, submetidos, para fins de 

registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU; c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Christovam Chagas Filho 
(244.379.721-04), negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 

no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 

9.3.2. ofereça a possibilidade de o interessado optar entre uma das duas vantagens estatutárias, 

excluindo-se a de menor valor em caso de omissão do interessado; 
9.3.3. na hipótese de a escolha recair sobre a parcela de quintos, promova-se o destaque da referida 

vantagem para que seja futuramente absorvida, se não embasada em decisão judicial transitada em julgado, 
conforme a modulação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, uma vez que decorrem 
do exercício de funções comissionadas ocupadas entre 08/04/1998 e 04/09/2001. 

9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 
Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 

9.3.5. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando -
o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a 
devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja 

provido; 
9.3.6. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 

interessado quanto ao julgamento desta Corte de Contas. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6476-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6477/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 010.957/2022-7. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessado: Assis Santos da Silva (381.166.851-04). 
4. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Assis Santos da Silva 

(381.166.851-04)., vinculado ao Superior Tribunal de Justiça, submetido, para fins de registro, à apreciação 
do Tribunal de Contas da União; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU; c/c o art. 19, inciso 

II, da IN TCU 78/2018, em: 
9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Assis Santos da Silva 

(381.166.851-04), negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 

no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 

9.3. determinar ao Superior Tribunal de Justiça que: 
9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pela responsável; 
9.3.2. promova, no prazo de 30 (trinta) dias, o destaque das parcelas de quintos incorporadas com 

amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, a fim de que sobre elas incida a 

modulação determinada pelo STF no RE 638.115/CE no sentido da absorção integral de tais parcelas por 
reajustes futuros, uma vez que sua incorporação não está amparada por decisão judicial transitada em 

julgado; 
9.3.3. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 

Tribunal, após adotada a providência determinada acima; 

9.3.4. adote, na hipótese de desconstituição da sentença, proferida nos autos do Processo 
1041687-08.2019.4.01.0000 (em sede de Agravo de Instrumento, manejado pelo Sindicato dos 

trabalhadores do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no DF - Sindjus/DF, que assegura a 
manutenção da parcela opção), as medidas administrativas necessárias à regularização dos proventos, bem 
como a reposição ao erário dos valores indevidamente recebidos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, 

na redação que lhe foi conferida pela MP 2.225-45/2001, caso a sentença judicial definitiva não disponha 
de modo diverso. 

9.3.5. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando -
o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a 
devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja 

provido; 
9.3.6. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência da 

interessada quanto ao julgamento desta Corte de Contas. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6477-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6478/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo TC 013.976/2021-4. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas Especial. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsável: Edson da Silva Ferro Filho (842.348.651-68). 
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Goiás. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE).  
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de contas especial instaurada pela 

Superintendência Estadual da Funasa no Estado de Goiás, em desfavor de Vicente Coelho de Moraes e 
Edson da Silva Ferro Filho, em razão de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados 

pela União, por meio do convênio 1134/2004, firmado entre a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e o 
município de Paraúna/GO, cujo objeto descrito como “SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS” previa aterro 
sanitário, galpão de triagem, pátio de compostagem, aquisição de equipamentos, instalações para os 

trabalhadores e atividades informativas à população; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, diante 

das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alíneas “b” 
e “c”; 19; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/92, c/c os arts. 209, 210 e 214, inciso III, alínea “a”; 
e 267 do Regimento Interno do Tribunal, em: 

9.1. considerar revel o Sr. Edson da Silva Ferro Filho, com fundamento no § 3º, art. 12, Lei 
8.443/1992; 

9.2. julgar irregulares as contas do Sr. Edson da Silva Ferro Filho, condenando-o ao pagamento das 
importâncias abaixo especificadas, fixando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 
que comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, a, do Regimento Interno), o recolhimento das referidas 

quantias aos cofres da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), atualizadas monetariamente e acrescidas dos 
juros de mora, calculados a contar das datas indicadas até o dia do efetivo recolhimento do débito, na forma 

prevista na legislação em vigor: 

Data de ocorrência Valor histórico (R$) 

7/7/2014 200.000,00 

31/7/2014 61.200,00 

3/11/2014 92,00 

9.3. aplicar ao Sr. Edson da Silva Ferro Filho a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor 
de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando- lhe o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para 

que comprove, perante o Tribunal, o recolhimento da respectiva dívida ao Tesouro Nacional, atualizada 
monetariamente a contar da data deste Acórdão até o dia o efetivo recolhimento, caso não seja paga no 

prazo ora fixado, na forma da legislação em vigor; 
9.4. autorizar, desde logo, nos termos dos arts. 26 e 28, inciso II, da Lei 8.443/1992: 
9.4.1. o pagamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, se solicitado 

pela responsável, fixando-se o vencimento da primeira em 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da 
notificação, e o das demais a cada 30 (trinta) dias, devendo incidir sobre cada uma delas os encargos legais 

devidos, na forma prevista na legislação em vigor, sem prejuízo ao vencimento antecipado do saldo devedor 
em caso de não comprovação do recolhimento de qualquer parcela, conforme prevê o art. 217, § 2º, do 
Regimento Interno deste Tribunal; 

9.4.2. a cobrança judicial das dívidas, caso não atendida a notificação; 
9.5. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da 

República no Estado de Goiás, para as providências que entender cabíveis. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6478-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6479/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 015.649/2022-9. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Selma Regina Cassara (073.679.798-09). 
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4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Selma Regina Cassara 
(073.679.798-09), vinculada ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP, submetidos, para fins de 

registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU; c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Selma Regina Cassara 
(073.679.798-09), negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP que dê ciência, no prazo de 15 

(quinze) dias, do inteiro teor desta deliberação ao interessado; 
9.3. esclarecer à unidade de origem que, a despeito da negativa de registro, as parcelas de incorporadas 

com amparo em funções comissionadas exercidas entre 8/4/1998 e 4/9/2001, uma vez amparadas por 
decisão judicial transitada em julgado, deverão ter seu pagamento mantido, nos exatos termos da modulação 
de efeitos estabelecida pelo STF no RE 638.115/CE, sendo desnecessária, portanto, a emissão de novo ato 

concessório. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 

11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6479-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6480/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 015.721/2022-1. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Maria José de Queiros e Silva (067.086.333-53). 

4. Órgão/Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há. 

9. Acórdão: 
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Maria José de Queiros 

e Silva (067.086.333-53), vinculada à Fundação Universidade de Brasília, submetidos, para fins de registro, 

à apreciação do Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 
1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU; c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o presente ato de concessão de aposentadoria, negando-lhe o respectivo registro; 
9.2. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 

9.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes da URP (26,05%) em relação ao ato impugnado, na 
hipótese de vir a ser desconstituída a decisão liminar proferida nos autos do MS 28.819/DF; 
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9.2.2. comunique à interessada o teor do presente Acórdão, encaminhando ao TCU, no prazo de 30 

(trinta) dias, comprovante da data de sua ciência, nos termos do art. 4º, § 3º, da Resolução-TCU 170/2004; 
9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que monitore o cumprimento das 

determinações especificadas no item 9.2 (e subitens) deste Acórdão. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6480-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 

13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6481/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 019.136/2022-6. 
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Aposentadoria. 

3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Interessada: Dalza Guimarães Cavalcanti (299.687.047-68). 
4. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de concessão de aposentadoria de Dalza Guimarães 
Cavalcanti (299.687.047-68), vinculada ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, submetidos, para fins 

de registro, à apreciação do Tribunal de Contas da União; 
ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

diante das razões expostas pelo relator, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal; 

1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992; 260, § 1º, do Regimento Interno/TCU; c/c o art. 19, inciso 
II, da IN TCU 78/2018, em: 

9.1. considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria referente a Dalza Guimaraes Cavalcanti 
(299.687.047-68), negando-lhe o respectivo registro; 

9.2. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o disposto 

no Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste Tribunal; 
9.3. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 

9.3.1. faça cessar todo e qualquer pagamento relativo ao ato impugnado, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, sob pena de ressarcimento das quantias pagas após essa data pelo responsável; 

9.3.2. ofereça a possibilidade de o interessado optar entre uma das duas vantagens estatutárias, 

excluindo-se a de menor valor em caso de omissão do interessado; 
9.3.3. promova, na hipótese de a escolha recair sobre a parcela de quintos, o destaque da referida 

vantagem para que seja futuramente absorvida, se não embasada em decisão judicial transitada em julgado, 
conforme a modulação firmada pelo Supremo Tribunal Federal no RE 638.115/CE, uma vez que decorrem 
do exercício de funções comissionadas ocupadas entre 08/04/1998 e 04/09/2001; 

9.3.4. emita novo ato de concessão de aposentadoria, no prazo de 30 (trinta) dias, e submeta-o ao 
Tribunal, após suprimida a irregularidade que ensejou a apreciação pela ilegalidade; 

9.3.5. dê ciência do inteiro teor da deliberação ao interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, alertando -
o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso perante o TCU não exime a 
devolução dos valores percebidos indevidamente após as respectivas notificações, caso o recurso não seja 

provido; 
9.3.6. envie a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, documentos comprobatórios da ciência do 

interessado quanto ao julgamento desta Corte de Contas. 
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
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12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6481-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6482/2023 - TCU - 2ª Câmara 

1. Processo nº TC 023.677/2018-0. 
2. Grupo II - Classe de Assunto: III - Relatório de Auditoria. 
3. Interessados/Responsáveis: 
3.1. Responsáveis: Carlos Henrique Aciole Tavares (007.536.394-16); Luciana Silva Sampaio Torres 

(525.909.925-72); Lucimary Lima da Silva (729.777.524-04); Paulo Jose Medeiros de Souza Costa 
(287.083.774-72). 

4. Órgão/Entidade: Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (Uncisal). 
5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Saúde (AudSaúde). 
8. Representação legal: não há 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos do relatório de auditoria realizada na Universidade 
Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas - Uncisal, com vistas a apurar possíveis irregularidades nas 
aquisições de medicamentos, correlatos e demais produtos, com verbas federais, transferidas pelo 
Ministério da Saúde, 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
ante as razões expostas pelo relator, em: 

9.1. acolher as razões de justificativas apresentadas pela Sra. Luciana Silva Sampaio Torres 
(525.909.925-72), Gestora de Planejamento em Saúde Governança Pública da Uncisal, excluindo a 

responsabilidade pela irregularidade apontada na audiência; 
9.2. acolher as razões de justificativa apresentadas pelos Srs. Carlos Henrique Aciole Tavares 

(007.536.394-16), Paulo José Medeiros de Souza Costa (287.083.774-72) e pela Sra. Lucimary Lima da 
Silva (729.777.524-04), respectivamente, Farmacêutico do Almoxarifado Central da Uncisal, Ordenador 

de Despesas da Uncisal, Coordenadora do Almoxarifado Central da Uncisal; 
9.3. dar ciência à Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas sobre a ocorrência das 

seguintes impropriedades e falhas, para que sejam adotadas medidas administrativas com vistas à prevenção 
de ocorrência de outras semelhantes: 

9.3.1. registros de entrada do tipo “remessa” no Sistema E-Sis, lançados após as respectivas entregas 
de itens pelo fornecedor na forma de “vale entrega” - sem a apresentação da nota fiscal - o que informaliza 
o processo de liquidação da despesa e vai de encontro ao disposto nos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/1964 e 
art. 840 do Regulamento do ICMS do Estado de Alagoas (Decreto Estadual 35.245/1991); 

9.3.2. registros de entrada no Sistema E-Sis sem qualquer identificação dos números dos processos 
administrativos de aquisição, quer pela inexistência de um campo específico no E-Sis, quer pela ausência 
de lançamento no campo “observação”, o que impossibilita a rastreabilidade dos medicamentos e materia is 
correlatos em relação aos fornecedores de cada aquisição, bem como dificulta a prerrogativa da 

Administração de fiscalizar a execução contratual, mediante o controle de entrada dos medicamentos 
adquiridos, em desacordo com o art. 58, III, da Lei 8.666/1993; 

9.3.3. registros de entrada no Sistema E-Sis lançados pela unidade central de almoxarifado, na forma 
de remessa, mas que são relativas a itens que foram entregues diretamente nas unidades hospitalares, sem 
a entrada física e conferência apropriada no almoxarifado central, o que também demonstra falha no 

processo de liquidação da despesa e vai de encontro ao disposto nos artigos 62 e 63 da Lei 4.320/1964; 
9.3.4. registros de entrada no Sistema E-Sis realizados pelas mesmas pessoas que atestam o 

recebimento dos itens, o que dificulta a realização de revisões e avaliações efetivas, em discrepância com 
princípio da segregação de funções, que consiste na “separação de funções de autorização, aprovação, 

execução, controle e contabilização das operações, evitando o acúmulo de funções por parte de um mesmo 
servidor” (item 1.7.1 do Acórdão 5.615/2008-TCU-2ª Câmara, Min. Relator Raimundo Carreiro); 
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9.3.5. o Sistema E-Sis não abrange todas as etapas do processo de aquisição/contratação, tais quais 

documento de oficialização da demanda, estudo preliminar, termo de referência, licitação, custódia e 
consumo dos bens, dificultando a definição das unidades e quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, em desacordo com o que preconiza o inciso II do §7° do artigo 15 da Lei 
8.666/1993. 

9.4. dar ciência da presente deliberação à Uncisal e aos responsáveis; 

9.5. autorizar o arquivamento do processo, com fundamento no art. 169, inciso V, do Regimento 
Interno/TCU. 

10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6482-23/23-2. 

13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 

13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6483/2023 - TCU - 2ª Câmara 
1. Processo nº TC 035.950/2016-1. 

2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Prestação de Contas (Exercício de 2015). 
3. Interessados/Responsáveis: 

3.1. Responsáveis: Alcir Bringel Erse (087.710.142-68); Antônio Carlos Paiva Futuro 
(509.440.457-15); Antônio Carlos de Lima Borges (064.153.422-15); Bruna Carla Picanço Paraense 
(619.886.182-15); Carlos Augusto Moreira Araújo (279.476.701-10); Edwiges Irene Bentes Lemanski 

Rodrigues (134.269.902-53); João Pinto Rabelo Junior (364.347.521-72); José Marques de Lima 
(143.485.191-53); Luiz Otávio Monteiro Maciel Junior (377.765.842-15); Marco Aurelio de Queiroz 

Campos (666.717.524-00); Maria de Belém Silva Cotta (039.842.812-34); Maria do Carmo Costa Marques 
(048.068.592-49); Marivaldo Gonçalves de Melo (276.084.172-34); Paulo Mauger (600.094.037-87); 
Priscilla Maria Santana (584.264.691-91); Silvana Cristina Nascimento Silva (304.483.602-68); Valmir 

Pedro Rossi (276.266.790-91); Wilson Evaristo (079.915.502-06). 
4. Órgão/Entidade: Banco da Amazônia S.A. 

5. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Sistema Financeiro Nacional, atual Unidade 

de Auditoria Especializada em Bancos Públicos e Reguladores Financeiros - AudBancos. 
8. Representação legal: Eder Augusto dos Santos Picanço (10.396/OAB-PA) e outros, representando 

Alcir Bringel Erse, Edwiges Irene Bentes Lemanski Rodrigues, Bruna Carla Picanço Paraense, Marivaldo 
Gonçalves de Melo e Valmir Pedro Rossi. 

9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de prestação de contas anual do Banco da Amazônia S.A., 
relativas ao exercício de 2015; 

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, diante 
das razões expostas pelo relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, incisos I e II; 17; 18; 23, 
incisos I e II, da Lei 8.443/1992; c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 207; 208; 214, incisos I e II, do 

Regimento Interno/TCU, em: 
9.1. acolher, excepcionalmente, as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis Edwirges 

Irene Bentes Lemanski, Bruna Carla Picanço Paraense, Alcir Bringel Erse, Marivaldo Gonçalves de Melo 
e Valmir Pedro Rossi; 

9.2. julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis Marivaldo Gonçalves de Melo 

(276.084.172-34); Valmir Pedro Rossi (276.266.790-91); Antônio Carlos de Lima Borges 
(064.153.422-15) e José Marques de Lima (143.485.191-53); em decorrência das falhas e impropriedades 

avaliadas na prestação de contas; 
9.3. julgar regulares as contas dos demais responsáveis, dando-lhes quitação plena; 
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9.4. dar ciência da presente deliberação, assim como do relatório e do voto, ao Banco da Amazônia 
S/A e à Controladoria-Geral da União; 

9.5. encerrar o presente processo, com fundamento no art. 169, inciso III, do Regimento Interno/TCU.  
10. Ata nº 23/2023 - 2ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 18/7/2023 - Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-6483-23/23-2. 
13. Especificação do quórum: 
13.1. Ministros presentes: Augusto Nardes e Aroldo Cedraz (Relator). 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Marcos Bemquerer Costa (na Presidência). 

ACÓRDÃO Nº 6484/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribuna l 

Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP em favor de Heloisa Helena Mazon Zakia, submetido 
a este Tribunal para fins de apreciação e registro em 11/11/2021; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 
caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, 
benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da 
Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

Considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 16/12/1998, 
o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva do 
interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, 
com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de contribuição 
previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), 
acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 1.938/2023 (rel. Min. Subst. Weder de 
Oliveira); 6.289/2021 (rel. Min. Jorge Oliveira); 8.186/2021 (rel. Min. Walton Alencar Rodrigues) ; 
8.311/2021 (rel. Min. Vital do Rêgo); 8.477/2021 (rel. Min. Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (rel. Min. 
Subst. Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 1.623/2023 (rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer); 
12.983/2020 (rel. Min. Ana Arraes); 1.746/2021 (rel. Min. Augusto Nardes); 6.835/2021 (rel. Min. Aroldo 
Cedraz); 8.082/2021 (rel. Min. Raimundo Carreiro); e 8.111/2021 (rel. Min. Bruno Dantas), todos da 2ª 
Câmara, entre outros; 

Considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 
parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 
MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 

Considerando, entretanto, que a vantagem "opção" foi mantida nos proventos do interessado por força 
da decisão judicial adotada na Ação Coletiva 1047485-95.2020.4.01.3400 (4ª Vara Federal Cível da Seção 
Judiciária do Distrito Federal) que deferiu a tutela de urgência e determinou a suspensão da aplicação do 
entendimento firmado no Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário; 

Considerando que a existência de decisão judicial contrária ao entendimento deste Tribunal não 
consubstancia óbice à apreciação de mérito da questão ora submetida a exame, sem que seja, todavia, 
determinada a supressão da parcela "opção" dos proventos da interessada nesse primeiro momento, devendo 
o órgão de origem, por outro lado, ser instado a acompanhar o desdobramento da decisão judicial que está 
dando suporte ao pagamento da vantagem e, no caso de desfecho desfavorável à interessada, aí sim, retirar 
a parcela inquinada de vício de seus proventos e encaminhar novo ato para oportuna deliberação da Corte 
de Contas, nos termos do art. 8º, caput da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 

de aposentadoria em favor de Heloisa Helena Mazon Zakia, dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e 
expedir os comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-002.715/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Heloisa Helena Mazon Zakia (068.920.838-38). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP que: 
1.7.1. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da parcela 

“opção”, faça cessar o seu pagamento, ora impugnado por esta Corte, sob pena de responsabilidade solidária 

da autoridade administrativa omissa, momento em que novo ato de concessão de aposentadoria deverá ser 
editado, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao registro do TCU, nos termos do art. 262 do 

Regimento Interno/TCU e art. 8º, caput da Resolução-TCU 353/2023; 
1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação 

à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos 

junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, da 
IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6485/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Ministério da 
Saúde em favor de Antônio Bernardo da Costa, submetido a este Tribunal para fins de apreciação e registro 
em 1º/10/2019; 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) e o Ministé r io 
Público junto ao TCU identificaram como irregularidade o pagamento de parcela judicial referente a plano 

econômico; 
Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro 

Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao 
Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favoráve l 

à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em 
caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do 
TST; 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 

sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 
Considerando que, consoante o Acórdão 1.614/2019-TCU-Plenário, de relatoria da Ministra Ana 

Arraes, devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, 
referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de 

fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) 
incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito 
de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 133 | Quinta-feira, 27/07/2023 34 

Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao 

reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente 
estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de 

perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente 
ao Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e 
pensão civil; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 

absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 
a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o 

Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-
Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI, 
sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em razão 

de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da 
parcela judicial inquinada; 

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 

superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 
Considerando que a decisão judicial anexada ao ato, proferida no processo 

0803059-77.2013.4.05.8100, alcança somente os servidores da Funasa, uma vez que o Sindicato da 

categoria ingressa com ação ordinária contra essa instituição, não abrangendo, assim, os interessados do 
Ministério da Saúde; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público 
junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, 
envolvendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do 

TCU; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de 5 (cinco) anos, estando, 

assim, de acordo com a tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 636.553/RS, da 
relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes (de 19/2/2020, Plenário, Ata 75/2020, DJE nº 129); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 
art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 

da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato 
de concessão de aposentadoria emitido em favor de Antonio Bernardo da Costa, em decorrência da inclusão 

de parcela judicial, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos; dispensar a 
devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do presente 

acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as determinações 
especificadas no subitem 1.7 a seguir. 

1. Processo TC-005.688/2022-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antônio Bernardo da Costa (236.144.203-53). 
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1.2. Unidade Jurisdicionada: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério da Saúde que: 

1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado, comunicando ao TCU, no prazo de 
15 (quinze) dias, as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do TCU, 

art. 8º, caput, da Resolução-TCU 206/2007 e art. 19, caput, da Instrução Normativa-TCU 78/2018; 
1.7.2. emita novo ato de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no 

prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 

Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; e 

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6486/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Solange 

Figueiroa Gomes Silva emitido pelo Ministério Público Federal e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo 
exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 

Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira); 8.611/2021 (Rel. 
Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 
7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. 

Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos 
Bemquerer Costa); 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo Carreiro), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir 

do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 

judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes e reestruturações futuras; 
Considerando, no entanto, que a transformação da parcela de quintos/décimos em parcela 

compensatória, como no caso presente, não muda a ilegalidade da rubrica (rubrica 636), visto que ela é 

oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 
638.115/CE; 
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Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 5.155/2021-TCU-2ª Câmara, relator 

Ministro Bruno Dantas, já havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 51.317/2020, emitido em favor 
da interessada, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido 

entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 99.461/2022) foi cadastrado em 

substituição ao ato e-pessoal 51.317/2020; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 
ao TCU, em face da irregularidade apontada nos autos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, 
inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria emitido 

em favor de Solange Figueiroa Gomes Silva, recusando o respectivo registro, e expedir as determinações 
contidas no item 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-005.813/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Solange Figueiroa Gomes Silva (638.016.717-04). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Ministério Público Federal. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério Público Federal que: 

1.7.1. considerando a data da prolação do Acórdão 5.155/2021-TCU-2ª Câmara, proferido na sessão 
de 30/3/2021, absorva a parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, inclusive aquele decorrente 
da Lei 14.524/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinár io 

638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão judicial transitada em 
julgado; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação; 
1.8. esclarecer ao Ministério Público Federal que: 
1.8.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto as parcelas 

compensatórias constantes dos proventos da inativa não tiverem sido integralmente absorvidas pelos 
reajustes futuros, inclusive aquele decorrente da Lei 14.524/2023, nos termos do art. 7º, § 8º, da Resolução 

353/2023; 
1.8.2. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 

da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 

de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.9. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
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ACÓRDÃO Nº 6487/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar por 15 dias, o prazo para atendimento ao subitem 1.7.1, contados a partir do dia útil seguinte a 
juntada do pedido de peça 11, e por 30 dias, o prazo para atendimento ao subitem 1.7.2, a contar do 
vencimento do prazo anteriormente concedido, do Acórdão nº 3496/2023-TCU-2ª Câmara, em resposta ao 

pedido formulado pela Fundação Universidade Federal do Maranhão à peça 11 dos autos, conforme 
proposto pela Unidade Técnica. 

1. Processo TC-006.999/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Nolma Barradas Silva (094.336.603-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Maranhão. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6488/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 
prorrogar por 15 dias, o prazo para atendimento ao subitem 1.7.2 e por 30 dias, o prazo para atendimento 
ao subitem 1.7.3 do Acórdão 3714/2023-TCU-2ª Câmara, a contar do dia útil seguinte ao registro do 

requerimento, em resposta ao pedido formulado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região-RJ à 
peça 12 dos autos, conforme proposto pela Unidade Técnica. 

1. Processo TC-007.164/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gisele de Oliveira Campos (830.299.237-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6489/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Maura Alves 

Pinto emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região e submetido a este Tribunal para fins de registro.  
Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo 

exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 
Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira); 8.611/2021 (Rel. 
Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 

7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. 
Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos 

Bemquerer Costa); 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo Carreiro), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir 
do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 
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Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando, no entanto, que a transformação da parcela de quintos/décimos em parcela 

compensatória, como no caso presente, não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela 
incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 

Considerando que a Lei 14.523/2023, que reajustou a remuneração das carreiras dos servidores dos 
quadros de pessoal do Poder Judiciário da União, entrou em vigor, recentemente, o órgão de origem deve 

adotar as providências para a imediata absorção dos valores pagos indevidamente a título de “quintos”, até 
o limite do aumento concedido; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 

ao TCU, em face da irregularidade apontada nos autos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
emitido em favor de Maura Alves Pinto, recusando o respectivo registro, e expedir as determinações 
contidas no item 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-008.903/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maura Alves Pinto (354.835.801-25). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 

1.7.1. absorva a parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, inclusive o reajuste concedido 
esse ano, decorrente da Lei 14.523/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário 638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.8. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 
1.8.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto a parcela 

compensatória constante dos proventos da inativa não tiver sido integralmente absorvida pelos reajustes 

futuros, inclusive o reajuste concedido esse ano, decorrente da Lei 14.523/2023, nos termos do art. 7º, § 8º, 
da Resolução 353/2023; 

1.8.2. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 
da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 

de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; e 

1.9. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
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ACÓRDÃO Nº 6490/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Marie Monique Bruere 
Paiva emitido pela Universidade Federal de Pernambuco, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 
caracterizada pelo pagamento irregular da rubrica “VENC.BAS.COMP.ART.15 L 11091/05”, decorrente 
do art. 15 da Lei 11.091/2005, que igualmente deveria ter sido absorvida pelas reestruturações posteriores 

da carreira, por expressa disposição legal; e 
Considerando também que o Vencimento Básico Complementar - VBC foi instituído para que, na 

implantação do novo plano de carreira em maio/2005, não houvesse decesso na remuneração dos 
interessados, de forma a manter inalterado o somatório das parcelas Vencimento Básico - VB, Gratificação 
Temporária - GT e Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo às 

Instituições Federais de Ensino - GEAT percebidas em dezembro/2004; 
Considerando que a implantação gradual do novo plano de carreira previa aumento do vencimento 

básico, nos termos da tabela do Anexo I-B da Lei 11.091/2005, devendo a rubrica VBC, de acordo com o 
art. 15 da citada lei, ser reduzida no montante equivalente aos aumentos promovidos; 

Considerando que o valor do VBC continuou a ser pago, sem a devida implementação da absorção 

desse valor nos termos legais; 
Considerando que as Leis 11.784/2008 e 12.772/2012, referentes à não absorção de eventual resíduo 

da VBC, tiveram seus efeitos expressamente limitados aos aumentos remuneratórios promovidos por 
aqueles normativos (maio/2008 a julho/2010, no primeiro caso, e março/2013 a março/2015, no segundo), 
sem modificar a sistemática de implantação da estrutura prevista na Lei 11.091/2005, em especial na forma 

de absorção do VBC; 
Considerando que a parcela é irregular uma vez que o seu valor não foi corretamente absorvido, nos 

termos da Lei 11.091/2005 e da jurisprudência desta Corte, a exemplo dos Acórdãos 4.007/2023 (rel. Min. 
Jorge Oliveira), 3.996/2023 (rel. Min. Benjamim Zymler), 3.848/2023 (rel. Min. Jhonatan de Jesus) - todos 
da 1ª Câmara, Acórdão 3.812/2023 (rel. Min. Antonio Anastasia), 3.963/2023 (rel. Min. Subst. Weder de 

Oliveira), 3.598/2023 (rel. Min. Vital do Rêgo), 2.548/2023 (de minha relatoria), 8.504/2022 (rel. Min. 
Marcos Bemquerer Costa), e 7.229/2022 (rel. Min. Aroldo Cedraz), 4.545/2022 (rel. Min. Bruno Dantas) - 

todos da 2ª Câmara; 
Considerando que a manutenção do VBC em valor maior do que o devido causou ainda distorção na 

base de cálculo do Adicional de Tempo de Serviço - ATS (“anuênios”), prevista no atualmente revogado 

art. 67 da Lei 8.112/1990; 
Considerando que o cálculo do ATS foi efetuado sobre os valores correspondentes ao “Provento 

Básico” e ao VBC, contrariando a norma de regência (art. 67 da Lei 8.112/1990) de que os “anuênios” 
deveriam ter como base somente a rubrica “Provento Básico” e a jurisprudência do Tribunal, podendo ser 
citados, entre outros, os Acórdãos 10.402/2022 - 1ª Câmara (rel. Min. Benjamim Zymler), 7.178/2022 (rel. 

Min. Subst. Marcos Bemquerer Costa), 1.405/2023 (de minha relatoria), 7.261/2022 (rel. Min. Aroldo 
Cedraz) - todos da 2ª Câmara; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 
junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 

possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 
Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 
de aposentadoria em favor de Marie Monique Bruere Paiva; dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste 

Tribunal; e expedir os comandos discriminados no item 1.7. a seguir: 
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1. Processo TC-008.977/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Marie Monique Bruere Paiva (399.581.404-20). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Universidade Federal de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Universidade Federal de Pernambuco, que: 

1.7.1. faça cessar, no prazo de quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes das 
parcelas ora impugnadas, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos 
termos do art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.3 comunique à interessada a presente deliberação, alertando-a de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventuais recursos junto a este Tribunal não a eximirá da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após sua notificação, caso os recursos não sejam providos; 
1.7.4. disponibilize a este Tribunal, no prazo de trinta dias, por meio do Sistema e-Pessoal, 

comprovante da data em que à interessada tomou conhecimento deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018; e 

1.8. dar ciência deste Acórdão à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6491/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Elisabete Silva 

Santos emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral do Pará e submetido a este Tribunal para fins de registro.  
Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo 

exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 
Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira); 8.611/2021 (Rel. 
Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 

7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. 
Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos 

Bemquerer Costa); 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo Carreiro), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir 
do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 

ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando, no entanto, que a transformação da parcela de quintos/décimos em parcela 

compensatória, como no caso presente, não muda a ilegalidade da rubrica, visto que ela é oriunda de parcela 
incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 638.115/CE; 
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Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 16.683/2021-TCU-1ª Câmara, relator 

Ministro Benjamin Zymler, já havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 32.299/2020, emitido em 
favor da interessada, em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período 

compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 397/2022) foi cadastrado em 

substituição ao ato e-pessoal 32.299/2020; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 
ao TCU, em face da irregularidade apontada nos autos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria 

emitido em favor de Elisabete Silva Santos, recusando o respectivo registro, e expedir as determinações 
contidas no item 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-008.990/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Elisabete Silva Santos (038.800.792-34). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Eleitoral do Pará. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará que: 

1.7.1. considerando a data da prolação do Acórdão 16.683/2021-TCU-1ª Câmara, proferido na sessão 
de 28/9/2021, absorva a parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, inclusive o reajuste 
concedido esse ano, decorrente da Lei 14.523/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão 
judicial transitada em julgado; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação; 
1.8. Esclarecer ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará que: 
1.8.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto as parcelas 

compensatórias constantes dos proventos da inativa não tiverem sido integralmente absorvidas pelos 
reajustes futuros, inclusive o reajuste concedido esse ano, decorrente da Lei 14.523/2023, nos termos do 

art. 7º, § 8º, da Resolução 353/2023; 
1.8.2. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 

da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 

de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.9. Dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6492/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de João de Almeida 

emitido pelo Ministério Público Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro. 
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Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo 
exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 
Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira); 8.611/2021 (Rel. 
Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 
7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. 
Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos 
Bemquerer Costa); 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo Carreiro), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir 
do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado  
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando, no entanto, que a transformação da parcela de quintos/décimos em parcela 
compensatória, como no caso presente, não muda a ilegalidade da rubrica (rubrica 636), visto que ela é 
oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 
638.115/CE; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 

ao TCU, em face da irregularidade apontada nos autos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
emitido em favor de João de Almeida, recusando o respectivo registro, e expedir as determinações contidas 
no item 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-009.157/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: João de Almeida (067.414.602-68). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério Público Federal que: 
1.7.1. absorva a parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, inclusive aquele decorrente 

da Lei 14.524/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinár io 
638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão judicial transitada em 
julgado; 
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1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 

provido; 
1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação; 
1.8. esclarecer ao Ministério Público Federal que: 

1.8.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto as parcelas 
compensatórias constantes dos proventos do inativo não tiverem sido integralmente absorvidas pelos 
reajustes futuros, inclusive aquele decorrente da Lei 14.524/2023, nos termos do art. 7º, § 8º, da Resolução 

353/2023; 
1.8.2. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 

da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.9. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6493/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.932/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlos Antonio Reis da Natividade Dias (104.264.695-34); Gerson Sa de Freitas 

(554.066.617-87); Joao Paulo dos Reis Velloso Filho (550.040.407-53); Sergio Carvalho Furtado 

(504.732.807-44); Victor Ramos Caruso (432.301.647-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6494/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-010.035/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Eunice da Silva Coelho (148.813.812-53); Igilberto Camargos Rodrigues 

(114.454.401-72); Maria Amelia de Araujo Santos (201.224.202-25); Regis Prola Saldanha 
(335.476.880-00); Roberto da Silva (011.413.172-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6495/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.299/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jair Villela da Silva (369.633.137-68); Paulo Aleixo (441.896.567-04); Raimundo 

Peixoto Ponce de Leao (070.873.302-68); Reginaldo de Souza (140.265.035-34); Roberto Luiz Nicodemos 
Campinho (381.491.257-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6496/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-010.306/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Acidalha Muniz dos Santos (273.056.194-34); Jocildo Fernandes Bezerra 
(093.723.774-49); Maria dos Anjos Lemos Costa (097.618.534-20); Rosa Maria Gomes (430.940.744-72); 
Rute Maria de Souza (216.275.684-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6497/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.351/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gino Demin (216.156.320-34); Humberto Jose Scorza (001.739.080-04); Jorge 

Alberto Heller da Cruz (374.830.050-68); Neli de Souza Machado (387.042.930-53); Regis Borges Aquino 

(183.387.980-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 133 | Quinta-feira, 27/07/2023 45 

ACÓRDÃO Nº 6498/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Meirice Alda de Moura, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.439/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Meirice Alda de Moura (119.463.888-07). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6499/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Antonio Muniz Neto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.554/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Muniz Neto (252.708.007-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6500/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Merces Santana Garcia, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-010.655/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Merces Santana Garcia (424.977.796-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São João Del Rei. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6501/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Osvaldo da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.665/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Osvaldo da Silva (402.925.416-00). 
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1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6502/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Jose Carlos Fogaca, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-010.758/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Jose Carlos Fogaca (515.336.508-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6503/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Edna Santos de Souza, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-010.993/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Edna Santos de Souza (679.205.784-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6504/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Paulo Cesar Farias, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.015/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Paulo Cesar Farias (455.471.909-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6505/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Edilene dos Santos Viana, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.072/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Edilene dos Santos Viana (251.874.302-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6506/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.124/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dilma Maria de Souza (139.754.985-87); Maria Jose Dantas do Nascimento 

(082.364.025-68); Maria do Livramento Lima (051.194.725-91); Nilson Jesus dos Santos 

(196.661.525-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6507/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.237/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Celestino da Silva (213.839.524-34); Sandra Leite de Oliveira 

(326.321.264-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6508/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Marcos Antonio Renault Supino, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-011.244/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Marcos Antonio Renault Supino (715.879.507-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro de Museus. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6509/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-011.286/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Lindalva Correia da Silva (172.427.704-91); Manuel Marcelino da Silva 

(128.659.584-34); Maria de Jesus Guedes Fonseca Bastos (224.357.194-34); Mauro de Melo 
(125.833.244-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6510/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria Aparecida Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.398/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria Aparecida Ribeiro (280.588.956-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6511/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-011.486/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Adaury Soares de Souza (375.820.707-04); Armindo Caldeira da Rocha 

(594.655.307-00); Maria Emilia dos Reis Portela Coelho (831.025.667-15); Maurilio Jose Soares 
(549.814.417-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6512/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Ivone Cunha Benarros, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.499/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Ivone Cunha Benarros (472.994.872-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6513/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Luci Rodrigues Espeschit, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-011.551/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Luci Rodrigues Espeschit (251.809.756-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6514/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Batista da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.633/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Batista da Silva (299.353.006-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 133 | Quinta-feira, 27/07/2023 50 

ACÓRDÃO Nº 6515/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.679/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Everaldo Heleno Ramos (872.937.498-72); Fernando Silva Santos 

(140.409.135-15); Israel Santos Bispo (384.982.197-87); Jose da Silva Aguiar (176.674.615-20); Josemi 
Oliveira Mota (105.531.345-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6516/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.684/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Anazilda Bernardes dos Santos (565.800.617-15); Marise Peixoto de Souza Barros 
(739.460.367-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6517/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Fernando Luis de Lira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.723/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando Luis de Lira (165.269.614-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6518/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Marino Jose Marinho de Oliveira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-011.743/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marino Jose Marinho de Oliveira (128.564.284-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6519/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, 260, § 5º, do Regimento 
interno do TCU e art. 7º da Resolução nº 206, de 24 de outubro de 2007, em considerar prejudicada, por 
perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de aposentadoria de Neide Maria Machado de Franca, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.951/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Neide Maria Machado de Franca (463.415.953-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6520/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Raymundo dos Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.541/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Raymundo dos Santos (054.274.365-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6521/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria de Armando Sobral 

Rollemberg emitido pelo Senado Federal e submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo 
exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 
Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira); 8.611/2021 (Rel. 
Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 
7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. 
Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos 
Bemquerer Costa); 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo Carreiro), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir 
do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 
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Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 

judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes e reestruturações futuras; 
Considerando, no entanto, que a transformação da parcela de quintos/décimos em parcela 

compensatória, como no caso presente, não muda a ilegalidade da rubrica (rubrica 176), visto que ela é 

oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 
638.115/CE; 

Considerando que esta Corte de Contas, por meio do Acórdão 8.375/2021-TCU-2ª Câmara, de minha 
Relatoria, já havia apreciado pela ilegalidade o ato e-pessoal 38.284/2020, emitido em favor do interessado, 
em razão da incorporação de quintos, pelo exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 

4/9/2001; 
Considerando que o ato constante dos presentes autos (e-pessoal 79.563/2021) foi cadastrado em 

substituição ao ato e-pessoal 38.284/2020; 
Considerando, outrossim, que a parcela compensatória foi indevidamente reajustada pelas Leis 

12.779/2012 e 13.302/2016, as quais não se caracterizam como leis de revisão geral da remuneração dos 

servidores públicos federais, tais como o foram as Leis 10.331/2001 e 10.697/2003, contrariando o 
estabecido no art. 15, §1º, da Lei 9.527/1997 e a jurisprudência desta Corte (Acórdãos 661/2023, rel. Min. 

Vital do Rêgo, do Plenário, 2.083/2023, rel. Min. Vital do Rêgo, da 2ª Câmara, 4.251, rel. Min. Jhonatan 
de Jesus, 3.826/2023, rel. Min. Benjamin Zymler, e 2.436/2023, rel. Min. Subst. Augusto Sherman 
Cavalcanti, todos da 1ª Câmara); 

Considerando que esta Corte de Contas alinhou sua jurisprudência, por meio do Acórdão 2.718/2022-
TCU-Plenário (rel. Min. Antonio Anastasia), para modular a data inicial, a ser observada pelo Senado 

Federal no caso de absorção da parcela referente ao reajuste indevido, para 23/10/2020, data de publicação 
do Acórdão 11.833/2020-TCU-1ª Câmara (rel. Min. Vital do Rêgo), o que, na prática, permitiu que a 
absorção de tal parcela ocorresse a partir da Lei 14.526 de 9/1/2023, com efeitos financeiros a partir de 

10/1/2023; 
Considerando que o Tribunal, mediante o Acórdão 661/2023-TCU-Plenário (rel. Min. Vital do Rêgo), 

determinou ao Senado Federal que promova destaque do valor correspondente aos reajustes incidentes 
sobre as parcelas de VPNI derivada de quintos/décimos de funções comissionadas, dados pelas Leis 
12.779/2012 e 13.302/2016, sujeitando a parcela destacada à absorção por quaisquer reajustes 

remuneratórios posteriores a 23/10/2020; 
Considerando que meu Gabinete verificou, em consulta ao sistema e-Pessoal nas folhas de pagamento 

dos meses 11/2022 e 5/2023, que o Senado Federal já absorveu parcialmente os valores pagos 
indevidamente a título de “quintos” (rubrica 176), até o limite do aumento concedido em 2023, uma vez 
que o valor total de rendimentos do interessado permanece inalterado; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU, 
em face da irregularidade apontada nos autos; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos; 
Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 
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ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato concessão de 

pensão civil emitido em benefício de Armando Sobral Rollemberg, dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado n.º 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e 
expedir os comandos discriminados no item 1.7. a seguir: 

1. Processo TC-015.597/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Armando Sobral Rollemberg (054.771.661-34). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Senado Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Senado Federal que: 
1.7.1. absorva a parcela compensatória referente aos “quintos” por quaisquer reajustes futuros, 

consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que a 

referida incorporação não tem fundamento em decisão judicial transitada em julgado; 
1.7.2 dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 

teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação. 
1.8. esclarecer ao Senado Federal que: 
1.8.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto a parcela 

compensatória constante dos proventos do inativo não tiver sido integralmente absorvida pelos reajustes 
futuros, inclusive o reajuste concedido esse ano, decorrente da Lei 14.526/2023, nos termos do art. 7º, § 8º, 

da Resolução 353/2023; 
1.8.2. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 

da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 

de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.9. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6522/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Marta Helena 

de Sousa Costa Silva emitido pela Fundação Universidade de Brasília, submetido a este Tribunal para fins 
de registro; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 
caracterizada pela manutenção, nos proventos, de parcela decorrente de decisão judicial referente à 
incorporação da URP (26,05%), não absorvida pelos posteriores acréscimos remuneratórios do cargo; 

Considerando o disciplinamento dado à matéria pelo Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário (Rel. Min. 
Adylson Motta), confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar 

Rodrigues), a preconizar que os pagamentos de rubricas de reposição por perdas com planos econômicos, 
por força de decisões judiciais, não se perpetuam, dada sua natureza de antecipação salarial, a teor da 
Súmula-TST 322, devendo, assim, ser absorvidos pelos subsequentes aumentos remuneratórios do cargo; 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos, no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 

sentenças judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido; 
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Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 

há direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem absorver as 
vantagens decorrentes de decisões judiciais com suporte fático exaurido, resguardada a irredutibilidade 

remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 559.019-SC/STF, 
MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos, entre outros: do Plenário, 1.614/2019 (Rel. Min. Ana Arraes); da Primeira 
Câmara, 49/2022 (Rel. Min. Walton Alencar Rodrigues), 215/2022 (Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira ), 

3.036/2022 (Rel. Min. Benjamin Zymler) e 3.068/2022 (Rel. Min. Jorge Oliveira); e da Segunda Câmara, 
1.991/2022 (Rel. Min. Subst. Marcos Bemquerer), 2.457/2022 (Rel. Min. Bruno Dantas), 2.656/2022 (Rel. 
Min. Antonio Anastasia) e 2.720/2022 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 

Considerando que a continuidade do pagamento ora inquinado decorre de decisão liminar proferida 
em Mandado de Segurança impetrado pelo respectivo sindicato junto ao Supremo Tribunal Federal, cujo 

trânsito em julgado não foi noticiado nos autos; 
Considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com negativa 

de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, que, se 

não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da ação, 
em conformidade com o decidido nos Acórdãos da Primeira Câmara 2.827/2022 (Rel. Min. Benjamin 

Zymler), 3.068/2022 (Rel. Min. Jorge Oliveira), 9.161/2021 (Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira); e da 
Segunda Câmara, 2.151/2021 (de minha relatoria) e 2.644/2022 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); e outros; 

Considerando que a medida liminar deferida pelo STF, no âmbito do MS 28.819-DF, assegurou aos 

servidores substituídos, até o julgamento do mérito do mandamus, tão somente a manutenção do valor 
percebido a título de URP/1989. Com isso, restou assegurado a cada servidor substituído o direito de 

conservar em sua remuneração o quantum percebido em decorrência da URP, em 10/9/2010, data da 
concessão da referida medida liminar; 

Considerando que a Fundação Universidade de Brasília extrapolou os limites da liminar deferida pela 

Ministra Carmen Lúcia, elevando substancialmente o valor da parcela sub judice. É que os administradores 
da Fundação continuaram a pagar a vantagem sob a forma de percentual (26,05%) incidente sobre as demais 

rubricas integrantes da remuneração da inativa; 
Considerando que meu Gabinete verificou, em consulta ao Sigepe e ao e-Pessoal, que, na data em 

que houve a concessão da medida liminar, 16/9/2010, a URP era paga à interessada no valor de R$ 699,57 

conforme dados da folha de pagamento de 10/2010, e que o valor que está sendo pago atualmente é de R$ 
1.593,14, referência 5/2023, muito superior ao que restou garantido pela liminar referida; 

Considerando, em acréscimo às análises dos pareceres técnicos, que, embora não se possa determinar 
a supressão da URP/1989, em face da liminar concedida pelo STF, deve ser determinado à Fundação 
Universidade de Brasília que proceda à imediata correção do seu valor, restabelecendo aquele devido à 

interessada em setembro de 2010, valor de referência 10/2010; 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues), em acolhimento a proposta deste Relator, fixou entendimento no sentido da 
possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do 

Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão 
jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 

de aposentadoria em favor de Marta Helena de Sousa Costa Silva; dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência deste 
Tribunal; e fazer as determinações especificadas no subitem 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-015.742/2023-7 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Marta Helena de Sousa Costa Silva (281.076.831-53). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar à Fundação Universidade de Brasília, que: 
1.7.1. corrija, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica “DECISAO 
JUDICIAL N TRAN JUG AP”, alusiva à URP de fevereiro de 1989, paga à interessada, restabelecendo o 
valor verificado na data em que a decisão liminar, 16/9/2010, que assegurou a sua irredutibilidade, foi 

proferida (Mandado de Segurança 28.819-DF); 
1.7.2. acompanhe a tramitação do MS 28.819-DF, em curso no Supremo Tribunal Federal, e, uma 

vez desconstituída a liminar que assegura a manutenção da URP de fevereiro de 1989 na remuneração da 
interessada, promova a imediata supressão da parcela e proceda à restituição dos valores pagos a esse título 
desde a impetração da ação, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990, salvo expressa disposição judicial em 

sentido diverso; 
1.7.3. após a sentença de mérito definitiva (transitada em julgado) que vier a ser proferida no processo 

judicial acima referido, emita novo ato de concessão de aposentadoria para a interessada, submetendo-o ao 
exame desta Corte de Contas; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência da presente deliberação, disponibilize a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, comprovante da data em que a interessada tomou conhecimento 
deste Acórdão, conforme art. 21, inciso I, da IN-TCU 78/2018. 

1.8. dar ciência deste Acórdão à interessada e à Fundação Universidade de Brasília. 

ACÓRDÃO Nº 6523/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria emitido pelo 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto) em favor de Daniel dos Santos Alves, 
submetido a este Tribunal para fins de apreciação e registro em 9/3/2023; 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) e o Ministé r io 
Público junto ao TCU identificaram como irregularidade o pagamento de parcelas judiciais referentes a 
Planos Econômicos; 

Considerando o disciplinamento contido no Acórdão 1.857/2003-TCU-Plenário, relator Ministro 
Adylson Motta, confirmado pelo Acórdão 961/2006-TCU-Plenário, relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, segundo o qual, em atos que contemplem parcelas relativas a planos econômicos, compete ao 
Tribunal considerá-los ilegais e negar-lhes o registro, mesmo diante de eventual decisão judicial favoráve l 
à continuidade do benefício, porquanto os pagamentos da espécie não se incorporam à remuneração em 

caráter permanente, pois têm natureza de antecipação salarial, conforme o Enunciado 322 da Súmula do 
TST; 

Considerando o entendimento igualmente firmado nos sobreditos acórdãos no sentido de que não 
representa afronta à coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste pagamentos oriundos de 
sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha exaurido; 

Considerando que consoante Acórdão 1.614/2019-TCU-Plenário, de relatoria da Ministra Ana 
Arraes, devem ser absorvidas ou eliminadas da estrutura remuneratória dos servidores públicos federais, 

conforme o caso, o pagamento das seguintes rubricas judiciais: a) Plano Bresser (reajuste de 26,06%, 
referente à inflação de junho de 1987); b) URP de abril e maio de 1988 (16,19%); c) Plano Verão (URP de 
fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%); d) Plano Collor (1990, com o índice de 84,32%); e) 

incorporação de horas extras; f) vantagem pessoal do art. 5º do Decreto 95.689/1988, concedida com o fito 
de evitar o decesso remuneratório em razão do reenquadramento de docentes e técnicos administrativos no 

Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos; g) percentual de 28,86%, referente ao 
reajuste concedido exclusivamente aos militares pelas Leis 8.622/1993 e 8.627/1993, posteriormente 
estendido aos servidores civis pela Medida Provisória 1.704/1998; h) percentual de 3,17%, em função de 
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perda remuneratória decorrente da aplicação errônea dos critérios de reajuste em face da URV (referente 

ao Plano Real); e i) percentual de 10,8%, concedido exclusivamente para proventos de aposentadoria e 
pensão civil; 

Considerando ainda que, conforme jurisprudência pacífica tanto no âmbito do STJ como do STF, não 
há que se falar em direito adquirido a regime de vencimentos, de forma que alterações posteriores devem 
absorver as vantagens decorrentes de decisões judiciais cujo suporte fático já se tenha exaurido, resguardada 

a irredutibilidade remuneratória (e.g., MS 13.721-DF/STJ, MS 11.145-DF/STJ, RE 241.884-ES/STF, RE 
559.019-SC/STF, MS 26.980-DF/STF); 

Considerando que, em obediência ao sobredito entendimento, a unidade jurisdicionada não poderia 
afastar-se da aplicação da metodologia explicitada no Acórdão 2.161/2005-TCU-Plenário, relator o 
Ministro Walton Alencar Rodrigues, obedecidos os detalhamentos constantes do Acórdão 269/2012-TCU-

Plenário, de relatoria do Ministro José Jorge, ou seja, com transformação da vantagem inquinada em VPNI, 
sujeita apenas aos reajustes gerais do funcionalismo, e que deveria ser paulatinamente absorvida em razão 

de reestruturações de carreira ocorridas posteriormente; 
Considerando que diversos foram os normativos que, de alguma forma, alteraram a estrutura 

remuneratória da carreira dos servidores da entidade de origem e que deveriam ter ensejado a absorção da 

parcela judicial inquinada; 
Considerando que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso Extraordinário 596.663, que teve 

repercussão geral reconhecida, assentou a tese de que a sentença que reconhece ao trabalhador ou ao 
servidor o direito a determinado percentual de acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da 
superveniente incorporação definitiva do referido percentual nos seus ganhos; 

Considerando, finalmente, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público 
junto a este Tribunal, pela ilegalidade do ato em referência, em face da irregularidade apontada nos autos, 

envolvendo questão jurídica de solução já compendiada em enunciados da Súmula da Jurisprudência do 
TCU; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento no 

art. 71, incisos III e IX, da Constituição Federal de 1988, c/c os arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45, caput, 
da Lei 8.443/1992, e ainda com os arts. 143, inciso II, parte final, 260, § 1º, e 262, caput e § 2º, do Regimento 
Interno/TCU, bem assim com as Súmulas/TCU 276 e 279, em: considerar ilegal e recusar registro ao ato 

de concessão de aposentadoria emitido em favor de Daniel dos Santos Alves, em decorrência da inclusão 
de parcelas judiciais, decorrentes de Plano Econômico, na base de cálculo dos proventos; dispensar a 

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do presente 
acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; fazer as determinações 
especificadas no subitem 1.7 a seguir. 

1. Processo TC-015.787/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Daniel dos Santos Alves (062.973.662-68). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Extinto) que: 
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1.7.1. faça cessar os pagamentos decorrentes do ato impugnado no prazo de 15 (quinze) dias, 

comunicando ao TCU as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento Interno do 
TCU, art. 8º, caput e §2º, da Resolução-TCU 353/2023, e art. 19, inciso II, da Instrução Normativa TCU 

78/2018; 
1.7.2. emita novo ato de concessão de aposentadoria, livre da irregularidade apontada, submetendo -

o ao TCU, no prazo de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, 

§ 3º, da Instrução Normativa TCU 78/2018; 
1.7.3. comunique ao interessado o teor desta decisão, alertando-o de que o efeito suspensivo 

proveniente da interposição de eventual recurso não o exime da devolução dos valores percebidos 
indevidamente após a respectiva notificação, caso o recurso não seja provido; 

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.8. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6524/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Sonia de Albuquerque Campos Costalonga Seraphim, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.805/2023-9 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Sonia de Albuquerque Campos Costalonga Seraphim (179.652.501-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6525/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Argemiro Mello de Moraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.818/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Argemiro Mello de Moraes (176.922.619-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6526/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Luiz Carlos Marangon, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.825/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Carlos Marangon (261.499.666-15). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6527/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.854/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Anilton Joaquim da Silva (095.885.901-91); Cynara da Costa Machado 
(394.155.626-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Uberlândia. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6528/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

aposentadoria das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.858/2023-5 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Iara Martins Dias (669.605.417-00); Maria da Assuncao Correia Schubach de 
Oliveira (064.657.905-30); Sonia Regina da Silva Oliveira (343.944.861-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (Extinto). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6529/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Orlando Ferracciolli Filho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.911/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Orlando Ferracciolli Filho (869.517.428-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cidadania (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6530/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Guines Alvarez Fernandes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.945/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Guines Alvarez Fernandes (211.525.438-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6531/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Valeria Ferreira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.196/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Valeria Ferreira (103.425.677-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6532/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 

de Laerte Marco Gomes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.216/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Laerte Marco Gomes (310.872.990-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6533/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Manuel Losada Gavilanes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.234/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Manuel Losada Gavilanes (092.254.476-04). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Lavras. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6534/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.245/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Francisco Barbosa Cesar (079.202.962-34); Maria Francisco dos Santos Silva 

Spinola (090.908.782-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6535/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Antonio Manoel da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.254/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Antonio Manoel da Silva (344.083.639-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6536/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Denise de 

Andrade Parahyba Freire emitido pelo Ministério Público Federal e submetido a este Tribunal para fins de 
registro. 

Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo 
exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 
Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 

Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira); 8.611/2021 (Rel. 
Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 
7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. 
Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos 
Bemquerer Costa); 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo Carreiro), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir 
do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 
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Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando, no entanto, que a transformação da parcela de quintos/décimos em parcela 
compensatória, como no caso presente, não muda a ilegalidade da rubrica (rubrica 636), visto que ela é 
oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 
638.115/CE; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 

ao TCU, em face da irregularidade apontada nos autos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
emitido em favor de Denise de Andrade Parahyba Freire, recusando o respectivo registro, e expedir as 
determinações contidas no item 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-019.928/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Denise de Andrade Parahyba Freire (414.622.544-20). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Ministério Público Federal. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério Público Federal que: 
1.7.1. absorva a parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, inclusive aquele decorrente 

da Lei 14.524/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinár io 
638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão judicial transitada em 
julgado; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.8. esclarecer ao Ministério Público Federal que: 
1.8.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto as parcelas 

compensatórias constantes dos proventos da inativa não tiverem sido integralmente absorvidas pelos 
reajustes futuros, inclusive aquele decorrente da Lei 14.524/2023, nos termos do art. 7º, § 8º, da Resolução 
353/2023; 

1.8.2. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 
da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.9. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
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ACÓRDÃO Nº 6537/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de aposentadoria de Adilson Muniz 
Moreno emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribunal para fins de 

registro. 
Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo 

exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 
Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira); 8.611/2021 (Rel. 
Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 

7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. 
Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos 

Bemquerer Costa); 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo Carreiro), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir 
do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 

ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 
reajustes e reestruturações futuras; 

Considerando, no entanto, que a transformação da parcela de quintos/décimos em parcela 

compensatória, como no caso presente, não muda a ilegalidade da rubrica (rubrica 125138), visto que ela é 
oriunda de parcela incorporada irregularmente, nos termos do que restou decidido pelo STF no RE 

638.115/CE; 
Considerando que a Lei 14.523/2023, que reajustou a remuneração das carreiras dos servidores dos 

quadros de pessoal do Poder Judiciário da União, entrou em vigor, recentemente, o órgão de origem deve 

adotar as providências para a imediata absorção dos valores pagos indevidamente a título de “quintos”, até 
o limite do aumento concedido; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 

ao TCU, em face da irregularidade apontada nos autos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
emitido em favor de Adilson Muniz Moreno, recusando o respectivo registro, e expedir as determinações 

contidas no item 1.7 a seguir: 
1. Processo TC-019.940/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Adilson Muniz Moreno (802.336.607-63). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 
1.7.1. absorva a parcela compensatória por quaisquer reajustes futuros, inclusive o reajuste concedido 

esse ano, decorrente da Lei 14.523/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Extraordinário 638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em decisão judicia l 
transitada em julgado; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor ao interessado e o alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso 
junto ao TCU não o eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.8. esclarecer ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região que: 
1.8.1. não se faz necessário cadastrar novo ato no sistema e-Pessoal, enquanto a parcela 

compensatória constante dos proventos do inativo não tiver sido integralmente absorvida pelos reajustes 
futuros, inclusive o reajuste concedido esse ano, decorrente da Lei 14.523/2023, nos termos do art. 7º, § 8º, 
da Resolução 353/2023; 

1.8.2. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 
da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.9. dar ciência desta deliberação ao interessado e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6538/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Cosme Cruz Salame, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.087/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Cosme Cruz Salame (057.637.892-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6539/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Jose Segundo da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.106/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Segundo da Silva (138.657.304-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6540/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.149/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Amadeu Jose do Nascimento (172.724.754-04); Luiz Carlos Evangelis ta 

(276.540.957-91); Sebastiao Leal Parentes (162.888.312-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6541/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
aposentadoria dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.162/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Manoel Ferreira Alves (067.620.264-00); Maria do Socorro Medeiros 

(203.158.304-25); Nancy Azevedo da Silva (476.294.287-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6542/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Luiz Alberto Cerqueira Batista, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.246/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Alberto Cerqueira Batista (152.761.477-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6543/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de aposentadoria 
de Maria das Gracas de Moraes Augusto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-020.254/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria das Gracas de Moraes Augusto (259.173.237-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6544/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar por 15 dias, o prazo para atendimento aos subitens 9.3.1. e 9.3.2 do Acórdão nº 3216/2023-TCU-
2ª Câmara, a contar do dia útil seguinte ao registro do requerimento, em resposta ao pedido formulado pela 

Universidade Federal do Pará à peça 13 dos autos, conforme proposto pela Unidade Técnica. 
1. Processo TC-021.812/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fatima Maria Angelim Mendes Sales (081.464.702-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6545/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria emitido pelo Tribuna l 
Superior do Trabalho em favor de Regina Marly da Costa, submetido a este Tribunal para fins de apreciação 
e registro em 20/7/2020; 

Considerando que, no ato enfocado nestes autos, as análises empreendidas revelam a irregularidade 
caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990, 

benefício não aplicável aos servidores que implementaram o direito à aposentadoria após a publicação da 
Emenda Constitucional 20/1998 (16/12/1998); 

Considerando que, na concessão em comento, a vigência da aposentadoria é posterior a 16/12/1998, 

o que resulta em proventos de aposentadoria maiores do que a última remuneração contributiva do 
interessado quando em atividade, descumprindo o disposto no art. 40, caput e § 2º, da Constituição Federal, 

com redação dada pela Emenda Constitucional 20/1998, bem como pela falta de incidência de contribuição 
previdenciária sobre tal vantagem na atividade; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019-TCU-Plenário (Relator: Ministro Benjamin Zymler), 
acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 6.289/2021 (Relator: Ministro Jorge 

Oliveira); 8.186/2021 (Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues); 8.311/2021 (Relator: Ministro Vital 
do Rêgo); 8.477/2021 (Relator: Ministro Benjamin Zymler); e 8.694/2021 (Relator: Ministro Substituto 
Augusto Sherman), todos da 1ª Câmara; e 12.983/2020 (Relatora: Ministra Ana Arraes); 1.746/2021 

(Relator: Ministro Augusto Nardes); 6.835/2021 (Relator: Ministro Aroldo Cedraz); 7.965/2021 (Relator: 
Ministro Substituto Marcos Bemquerer); 8.082/2021 (Relator: Ministro Raimundo Carreiro); e 8.111/2021 

(Relator: Ministro Bruno Dantas), todos da 2ª Câmara, entre outros; 
Considerando que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o direito à 

parcela denominada “opção” foi derrogado em 1995, conforme decisões no MS 33.508/DF, MS 37.905/DF, 

MS 37.879/DF, MS 37.934/DF e MS 37.657/DF; 
Considerando, entretanto, que a parcela é amparada em decisão provisória proferida pelo Tribuna l 

Regional Federal da 1.ª Região no Agravo de Instrumento 1041687-08.2019.4.01.0000; 
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Considerando que a situação descrita não impede o julgamento do ato pela ilegalidade, com negativa 

de registro, mas sem interrupção dos pagamentos inquinados, em respeito ao provimento judicial, que, se 
não transitado em julgado, impõe determinação à unidade jurisdicionada para acompanhamento da ação. 
Nesse sentido, pertinente a proposta do MP/TCU de determinar ao órgão de origem que acompanhe os 
desdobramentos do Processo nº 1041687-08.2019.4.01.0000 e, na hipótese de desconstituição da decisão 
judicial, adote as medidas necessárias para cessar o pagamento, ora impugnado por esta Corte, nos termos 
do art. 8º, caput da Resolução-TCU 353/2023; 

Considerando que as parcelas relativas à VPI (13,23% e 12,23%) incidentes sobre o vencimento, 
lançadas na versão submetida ao exame do Tribunal (peça 3), não estão mais dando ensejo a pagamentos 
irregulares, conforme os pareceres técnicos e a consulta aos sistemas disponíveis (peça 7), essa ilegalidade 
já está regularizada, nos termos do art. 7º, § 1º da Resolução TCU 353/2023; 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica especializada e do Ministério Público 

junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 
registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão 
de aposentadoria em favor de Regina Marly da Costa, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 

recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado nº 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e expedir os 
comandos discriminados no item 1.7. 

1. Processo TC-028.200/2022-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Regina Marly da Costa (258.965.711-00). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Tribunal Superior do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que: 
1.7.1. na hipótese de desconstituição da decisão judicial que tem amparado o pagamento da parcela 

“opção”, faça cessar o seu pagamento, ora impugnado por esta Corte, sob pena de responsabilidade solidária 
da autoridade administrativa omissa, momento em que novo ato de concessão de aposentadoria deverá ser 
editado, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao registro do TCU, nos termos do art. 262 do 
Regimento Interno/TCU e art. 8º, caput da Resolução-TCU 353/2023; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de quinze dias, contados da notificação, do inteiro teor desta deliberação 
à interessada, alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos 
junto ao TCU não a exime da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja 
provido; 

1.7.3. no prazo de trinta dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, da 
IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação; 
1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6546/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-015.565/2023-8 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Angelica Muller (714.065.220-15); Giovanni Chaves Stael (963.730.407-04); Livia 
de Aquino Garcia Moura (115.970.077-06); Maina Bertagna (297.916.168-33); Rossana Maria Papini 

(720.450.007-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6547/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.580/2023-7 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Maria Carolina Anholeti da Silva Virginio (109.811.397-79); Renato de Mattos 

(295.452.608-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6548/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de 
Cassia Hack, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.809/2023-9 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessada: Cassia Hack (604.124.291-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Amapá. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6549/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal dos 
interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.857/2023-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessados: Clelio dos Santos (576.827.395-68); Janaina Heberle Bortoluzzi (951.991.790-04); 
Juarez Pereira Alencar (163.677.824-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6550/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso I, e 260, §§ 1º e 2º, do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de admissão de pessoal de 
Heryzanya Alves Ramalho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.859/2023-6 (ATOS DE ADMISSÃO) 

1.1. Interessada: Heryzanya Alves Ramalho (088.439.344-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6551/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil instituída por Antonio 

Henrique da Silva em benefício de Leonice Freitas da Silva, emitido pela Fundação Nacional de Saúde 

(extinto), submetido a este Tribunal para fins de registro; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 

caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990 - 
não obstante o direito à aposentadoria ter sido implementado antes da publicação da Emenda Constituciona l 
20/1998 (16/12/1998) -, em decorrência de não ter havido o implemento dos requisitos do art. 193 da Lei 

8.112/1990 até 18/1/1995 (cinco anos consecutivos ou dez anos interpolados no exercício de função); 
Considerando o entendimento deste Tribunal, explicitado por meio do Acórdão 2.988/2018-TCU-

Plenário (rel. Ministra Ana Arraes), de que os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais 
do art. 193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 18/1/1995, podem acrescer aos 
proventos de inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo efetivo, o valor da função de 

confiança ou a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, em razão da vedação 
contida no § 2º do próprio art. 193 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que, a exemplo do paradigmático Acórdão 2.988/2018-TCU-Plenário, a jurisprudênc ia 
pacificada do TCU condiciona, entre outros fatores, o pagamento da vantagem “opção” ao implemento, até 
a data de 18 de janeiro de 1995, dos pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/1990 

(Acórdãos 2.076/2005 e 1.599/2019, rel. Min. Benjamin Zymler, do Plenário; 16.703/2021, rel. Min. 
Benjamin Zymler, da 1ª Câmara; e 4.549/2023, rel. Min. Antonio Anastasia, 1.076/2023, rel. Min. Vital do 

Rêgo, 18.558/2021, rel. Min. Raimundo Carreiro, e 19.024/2021, rel. Min. Bruno Dantas, da 2ª Câmara); 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU, 

em face da irregularidade apontada nos autos; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 

ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato concessão de 
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pensão civil emitido em benefício de Leonice Freitas da Silva, dispensar o ressarcimento das quantias 

indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado n.º 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e 
expedir os comandos discriminados no item 1.7. a seguir: 

1. Processo TC-009.324/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Leonice Freitas da Silva (440.560.603-04). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar à Fundação Nacional de Saúde (extinto) que: 

1.7.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 
ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 

art. 262 do Regimento Interno/TCU; 
1.7.2 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação. 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6552/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil instituída por Saulo Javam 

Silverio em benefício de Suely Moura Silverio, emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, submetido 
a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam que o instituidor percebia, 
cumulativamente, as vantagens de “quintos” e “opção”, as quais compuseram a base de cálculo de 
referência da pensão civil, elevando o seu valor e distorcendo o valor do benefício da interessada; 

Considerando ser vedada a percepção cumulativa das vantagens de “quintos” e “opção”, conforme 
disposto no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, e art. 7º, parágrafo único, da Lei 9.624/1998; 

Considerando a jurisprudência assente neste Tribunal, no sentido de que é irregular a acumulação de 
“quintos” com a vantagem “opção” de que trata o art. 2º da Lei 8.911/1994, mesmo que o instituidor tenha 
satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/1990 até 18/1/1995 e 

implementado os requisitos para aposentadoria até 16/12/1998, data de edição da Emenda Constituciona l 
20/1998 (Acórdãos 1.599/2019 (rel. Min. Benjamin Zymler), 2.988/2018 (rel. Min. Ana Arraes), ambos do 

Plenário, 4.552/2023 (rel. Min. Antonio Anastasia), 4.521/2023 (rel. Min. Aroldo Cedraz), 13.959/2020 
(rel. Min. Ana Arraes), todos da 2ª Câmara, 5.137/2023 (rel. Min. Jorge Oliveira), 4.891/2023 (rel. Min. 
Jhonatan de Jesus), e 6.596/2022 (rel. Min. Subst. Augusto Sherman Cavalcanti), todos da 1ª Câmara), o 

que se amolda ao ato ora apreciado; 
Considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil por 

ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada eventualmente na aposentadoria, apreciada pela legalidade, 
pode ser reavaliada no ato de pensão civil, conforme Acórdão 663/2023-TCU-Plenário (rel. Min. Vital do 

Rêgo); 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU, 

em face da irregularidade apontada nos autos; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
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Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato concessão de 
pensão civil emitido em benefício de Suely Moura Silverio, dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado n.º 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e 
expedir os comandos discriminados no item 1.7. a seguir: 

1. Processo TC-009.376/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Suely Moura Silverio (254.129.328-35). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Instituto Nacional do Seguro Social que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 

ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 
art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 
ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  

1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação. 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6553/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Marilda Moraes Porto, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.399/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marilda Moraes Porto (399.602.261-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6554/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Edina Ferreira da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-012.246/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Edina Ferreira da Silva (236.718.151-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6555/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.299/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Caio Ferreira Santos (068.834.151-90); Cecilia Ferreira Santos (058.009.201-17); 

Renato de Oliveira Santos (692.563.491-91); Vanda de Oliveira Simiao (021.007.831-65). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6556/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Stephany Teixeira Lima Nobre, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.396/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Stephany Teixeira Lima Nobre (020.011.062-46). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Amazônia. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6557/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.423/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Divina Pires Machado (796.023.981-91); Francisca Maria das Gracas Leandro 

(910.734.486-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6558/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.459/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Cleiciane da Silva Monteiro (961.557.282-91); Dalva da Silva Pontes 

(340.331.222-49); Larissa Leandro Monteiro (022.756.342-58). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6559/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.470/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Gilma Correa de Aguiar (999.945.267-15); Iara Ferreira Lima (555.169.475-53); 

Maria Rosa Ramos da Rocha (392.597.307-91); Maria dos Anjos Silveira Ferreira (936.286.097-04); 
Waldiva de Carvalho Lemos (092.832.797-35). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6560/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.500/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria das Gracas Santos Sousa (201.812.486-20); Rosana de Oliveira Ribeiro 

Carvalho (045.439.976-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6561/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-012.517/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Beatriz Fantinati Colombo (401.680.538-45); Joao Guilherme Fantinati Colombo 
(493.616.988-93); Valdir Colombo (074.600.018-99). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6562/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Marta Maria Pereira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.572/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Marta Maria Pereira (144.959.808-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6563/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.595/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Celuta Menezes de Farias (684.468.965-91); Georgina Batista Campos 

(229.451.805-53); Nilzete Amaral Lima (166.609.785-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6564/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.764/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Charlles Augusto da Silva (118.531.413-05); Charlotte Paes da Silva 

(112.452.733-88); Dilian da Rocha Cordeiro (029.799.924-96); Rebeca Paes de Lacerda (022.520.003-17); 
Santina da Conceicao Gomes (728.049.634-20); Sara Cordeiro de Oliveira (109.982.004-92); Sophia 

Cordeiro de Oliveira (126.080.644-85). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6565/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Vania Lucia Silveira Marques Dantas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.796/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Vania Lucia Silveira Marques Dantas (359.942.074-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6566/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.819/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Janaina Lilian Rodrigues Barreiros (022.021.474-38); Marcus Vinicius Barreiros 
Pinto (144.708.424-19). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Joaquim Nabuco. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6567/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.851/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Claudete de Sousa Santos Ferreira (130.783.213-04); Maria Lucia Leite de Castro 
(212.219.873-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6568/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Silvanira Antunes Camargo da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.875/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Silvanira Antunes Camargo da Silva (924.637.979-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Tecnológica Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6569/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Carlos Alberto de Carvalho, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.984/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Carlos Alberto de Carvalho (134.640.784-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6570/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.998/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Laide Pereira Carvalho (106.787.352-04); Maria Ferreira de Souza 

(272.327.432-20); Sebastiao Chaves Godinho (048.241.722-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6571/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.044/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Francisca Maria de Santana (144.302.581-04); Joaquim Santos da Silva 
(504.141.001-15); Veni Ferreira da Rocha (220.793.351-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6572/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Maria de Fatima de Araujo Santos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.071/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria de Fatima de Araujo Santos (926.014.720-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6573/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.111/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Antonia Dilma Pessoa de Oliveira Martins (371.058.921-53); Marta Conceicao de 

Souza Santos (280.983.888-75). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6574/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.208/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria de Fatima Santos da Silva (044.040.252-20); Sonia Neila Medeiros Pereira 

(399.031.412-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6575/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.229/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Leda Pereira Lins (296.229.481-20); Rosilene Alves Fonseca Serafim 

(556.076.087-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6576/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Helio Moraes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.234/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Helio Moraes (010.987.136-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6577/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.249/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Conceicao Sa Andrade dos Santos (147.380.662-34); Julieta dos Reis dos Santos 

(220.659.111-15); Luiz Antonio dos Santos (119.736.331-91); Nilza Martins Freire de Souza 
(308.490.981-49); Paulo Robson Farias Campos (173.763.605-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6578/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Maria Jose Paiva Xavier, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-013.296/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Jose Paiva Xavier (327.204.916-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6579/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Maria Ivanete das Neves Lemos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.334/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Ivanete das Neves Lemos (206.458.642-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6580/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.363/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Humberto Lourenco de Oliveira Barros (062.812.303-53); Maria Madalena 

Figueiredo Abreu (156.463.516-34); Maria Terezinha Soares Vieira (012.471.896-51); Maria dos Reis 
Oliveira dos Santos (027.636.366-32); Vania Yoneyama Mourthe (039.104.306-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6581/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Nilza Simplicio Teofilo, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.383/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Nilza Simplicio Teofilo (918.708.106-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6582/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Carlos Arthur da Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.409/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Carlos Arthur da Silva (217.328.567-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6583/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Marinaldo Santos da Silva Junior, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.425/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Marinaldo Santos da Silva Junior (037.539.012-02). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6584/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.480/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Cicero Agripino dos Santos (022.450.945-49); Dicilene Leite do Espirito Santo 

Varejao (135.951.644-15); Evanize Magalhaes de Oliveira Ramos (864.849.315-34); Maria de Jesus Souza 
Albuquerque (188.666.973-20); Vilma Dias Sestaglio Villar (757.482.587-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6585/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Marilza Xavier Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-013.504/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Marilza Xavier Ribeiro (389.680.371-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Supremo Tribunal Federal. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6586/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.515/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Benedita de Franca da Silva (065.825.768-44); Celia Conceicao Fernandes 

Sebastiao (021.320.628-54); Joao Francisco Osorio (360.977.568-87); Judith Mildred Balcom Simoes 
(043.109.378-45); Sueli Calil Mendes de Paula (123.016.198-85). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6587/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.538/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Enrico Klutchkovski Malinowski (159.641.799-40); Erich Lacerda Malinowsk i 
(051.491.989-27). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6588/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Tania Dalva de Oliveira Nogueira, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.689/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Tania Dalva de Oliveira Nogueira (140.829.261-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Extinto). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6589/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.720/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Monica de Caldas Rosa dos Anjos (889.379.099-87); Paulo Bronquete 

(440.244.448-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6590/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.747/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Corina Lucia da Silva Maia (280.999.156-15); Maria Jose Ribeiro Sobrinho 

(263.433.046-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6591/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 

de Rosemeire Pereira Assero, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.774/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rosemeire Pereira Assero (811.568.718-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6592/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Margarida Maria de Mattos Fernandes, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.823/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Margarida Maria de Mattos Fernandes (531.056.995-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6593/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.905/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anatalia Ramos de Santana (377.411.875-20); Gilberto Santos Nunes 

(035.951.375-15); Jacinalva Alves Moitinho (039.362.795-00); Joana de Jesus Silva (454.580.305-91); 
Jose Fernandes Silva Andrade (382.412.507-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6594/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.993/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria Gomes de Almeida (099.301.832-72); Marisol Pontes da Silva 

(027.822.472-55). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6595/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Maria Aparecida Pereira Zani, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-014.018/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Aparecida Pereira Zani (069.682.167-28). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6596/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Domicio Moreira Ribeiro, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.036/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Domicio Moreira Ribeiro (158.554.491-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6597/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Isvanel Lima Ferraz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.099/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Isvanel Lima Ferraz (020.794.204-88). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6598/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.142/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eliane Aguiar de Sena (902.295.092-15); Paulo Wladmir Campos de Vasconcelos 

(019.912.052-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6599/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Sonia Alves de Oliveira Fraga, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.202/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Sonia Alves de Oliveira Fraga (422.713.476-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6600/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.220/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Antonia Maria Gomes da Conceicao (068.927.497-12); Brasilia Peres 
(047.763.109-61); Francisca Vitoriano Mancini (110.920.058-70); Maria Paula Santos Cezario 

(686.631.377-53); Severina Josefa da Silva Ramos (072.616.857-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6601/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Jair Ipotiguara Monteiro Silva, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.227/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jair Ipotiguara Monteiro Silva (625.227.520-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Rio Grande. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6602/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-014.234/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Antonia Vieira da Silva (399.163.834-72); Jesuina Santana (448.390.495-72); 
Marcia Cortes da Silva (222.321.501-78); Nelcinda Gabrielli (703.118.380-49); Ruth Vianna Zalasko 

(047.332.776-79). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6603/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.248/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jorge Wilson Gomes (036.818.235-53); Manoel Carlos de Almeida 

(060.297.445-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6604/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Dinea Oliveira Lima, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.263/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Dinea Oliveira Lima (290.407.525-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6605/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Cristiane Cunha Frota, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.276/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Cristiane Cunha Frota (391.429.573-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6606/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 

dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.296/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Alcenir Barreto Souza (923.986.187-49); Francisco Alexandre dos Santos 

(033.876.665-00); Generosa Antas Porto (007.929.495-28); Gilda Monteiro Araujo (482.416.445-15); 
Terezinha de Jesus Vasconcelos (115.270.481-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (Extinto). 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6607/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Joselito Belisario da Paz, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.315/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Joselito Belisario da Paz (519.167.384-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6608/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução 
nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar prejudicada, 

por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Arlinda Torres, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.350/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Arlinda Torres (821.149.359-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (Extinto); Ministério da Gestão e da Inovação em 

Serviços Públicos. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6609/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução 
nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar prejudicada, 
por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Emilia Barros de Souza, de acordo 
com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.401/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Emilia Barros de Souza (032.950.877-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Paraná. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6610/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil instituída por Gercino Scardua 

em benefício de Ivanete de Souza Tristão, emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES, 
submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam que o instituidor percebia, 
cumulativamente, as vantagens de “quintos” e “opção”, as quais compuseram a base de cálculo de 
referência da pensão civil, elevando o seu valor e distorcendo o valor do benefício da interessada; 

Considerando ser vedada a percepção cumulativa das vantagens de “quintos” e “opção”, conforme 
disposto no art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, e art. 7º, parágrafo único, da Lei 9.624/1998; 

Considerando a jurisprudência assente neste Tribunal, no sentido de que é irregular a acumulação de 
“quintos” com a vantagem “opção” de que trata o art. 2º da Lei 8.911/1994, mesmo que o instituidor tenha 
satisfeito os pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/1990 até 18/1/1995 e 
implementado os requisitos para aposentadoria até 16/12/1998, data de edição da Emenda Constituciona l 
20/1998 (Acórdãos 1.599/2019 (rel. Min. Benjamin Zymler), 2.988/2018 (rel. Min. Ana Arraes), ambos do 
Plenário, 4.552/2023 (rel. Min. Antonio Anastasia), 4.521/2023 (rel. Min. Aroldo Cedraz), 13.959/2020 
(rel. Min. Ana Arraes), todos da 2ª Câmara, 5.137/2023 (rel. Min. Jorge Oliveira), 4.891/2023 (rel. Min. 
Jhonatan de Jesus), e 6.596/2022 (rel. Min. Subst. Augusto Sherman Cavalcanti), todos da 1ª Câmara), o 
que se amolda ao ato ora apreciado; 

Considerando que o ato de aposentadoria emitido em favor do instituidor e o ato de pensão civil por 
ele instituído, embora tenham correlação, são atos complexos independentes, de tal sorte que uma eventual 
irregularidade que não tenha sido analisada eventualmente na aposentadoria, apreciada pela legalidade, 
pode ser reavaliada no ato de pensão civil, conforme Acórdão 663/2023-TCU-Plenário (rel. Min. Vital do 
Rêgo); 

Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU, 
em face da irregularidade apontada nos autos; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 
inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato concessão de 
pensão civil emitido em benefício de Ivanete de Souza Tristão, dispensar o ressarcimento das quantias 
indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado n.º 106 da Súmula de Jurisprudência do TCU e 
expedir os comandos discriminados no item 1.7. a seguir: 
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1. Processo TC-015.976/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Ivanete de Souza Tristão (007.762.827- 60). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região/ES que: 

1.7.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 
ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 
art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 

78/2018; 
1.7.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 

teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 

ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação. 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6611/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de pensão civil instituída por Gilvan 

Silva Chaves em benefício de Adriana Lanza de Oliveira Chaves, emitido pelo Ministério Público do 
Trabalho, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) detectaram, no ato em questão, vantagem que decorre da incorporação de quintos, pelo 
exercício de funções no período compreendido entre 9/4/1998 e 4/9/2001, a qual compôs a base de cálculo 

de referência da pensão civil, elevando o seu valor e distorcendo o valor do benefício da interessada; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, cf. Acórdãos 8.124/2021 (Rel. Min. Benjamin Zymler); 8.178/2021 e 8.187/2021 (Rel. Min. Walton 

Alencar); 8.492/2021 (Rel. Min. Vital do Rêgo); 8.684/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira); 8.611/2021 (Rel. 
Min. Subst. Weder de Oliveira), todos da 1ª Câmara; e Acórdãos 7.816/2021 (Rel. Min. Aroldo Cedraz); 

7.999/2021 (de minha relatoria); 8.224/2021 (Rel. Min. Subst. André Luís de Carvalho); 8.254/2021 (Rel. 
Min. Bruno Dantas); 8.318/2021 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 8.319/2021 (Rel. Min. Subst. Marcos 
Bemquerer Costa); 13.963/2020 (Rel. Min. Raimundo Carreiro), todos da 2ª Câmara, especialmente a partir 

do julgamento pela Suprema Corte do RE 638.115/CE, da relatoria do E. Ministro Gilmar Mendes, com 
repercussão geral; 

Considerando que, de forma geral, a parcela impugnada pode ter sido concedida a partir de decisão 
judicial transitada em julgado, de decisão judicial não transitada em julgado ou de decisão administrativa; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 

Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial transitada em julgado 
poderão subsistir; 

Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo 
Supremo Tribunal Federal, os quintos ou décimos amparados por decisão judicial não transitada em julgado 
ou por decisão administrativa devem ser convertidos em parcela compensatória, a ser absorvida por 

reajustes e reestruturações futuras; 
Considerando que não há comprovação nos autos de que a concessão da parcela impugnada tenha 

suporte em decisão judicial transitada em julgado; 
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Considerando que a Lei 14.524/2023, que reajustou a remuneração das carreiras dos servidores dos 

quadros de pessoal do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público, entrou 
em vigor, recentemente, o órgão de origem deve adotar as providências para a imediata absorção dos valores 
pagos indevidamente a título de “quintos”, até o limite do aumento concedido; 

Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 
Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 
relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto 

ao TCU, em face da irregularidade apontada nos autos. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 
143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de aposentadoria 
emitido em favor de Adriana Lanza de Oliveira Chaves, recusando o respectivo registro, e expedir as 
determinações contidas no item 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-015.984/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Adriana Lanza de Oliveira Chaves (686.459.616-87). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Ministério Público do Trabalho. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Ministério Público do Trabalho que: 
1.7.1. promova o destaque da vantagem incorporada a partir do exercício de funções comissionadas 

entre 8/4/1998 e 4/9/2001 e a transforme em parcela compensatória, a ser absorvida por quaisquer reajustes 
futuros, inclusive aquele decorrente da Lei 14.524/2023, consoante decidido pelo Supremo Tribuna l 
Federal no Recurso Extraordinário 638.115, uma vez que a referida incorporação não tem fundamento em 
decisão judicial transitada em julgado, a fim de corrigir o valor dos proventos do instituidor que servem de 
referência para o cálculo da pensão civil da interessada; 

1.7.2. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 

ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  
1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 
notificação; 

1.7.4. após a absorção completa da parcela compensatória (subitem 1.7.1), nos termos do art. 7º, § 8º, 
da Resolução 353/2023, emita novo ato, livre da irregularidade apontada, submetendo-o ao TCU, no prazo 
de 30 (trinta) dias, consoante os arts. 262, § 2º, do Regimento Interno do TCU e 19, § 3º, da Instrução 
Normativa TCU 78/2018; 

1.8. dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 

ACÓRDÃO Nº 6612/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de pensão civil instituída por José Belarmino 
Barbosa em benefício de Maria José Ferreira do Nascimento, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam a irregularidade 
caracterizada pela inclusão nos proventos da vantagem “opção” oriunda do art. 193 da Lei 8.112/1990 - 
não obstante o direito à aposentadoria ter sido implementado antes da publicação da Emenda Constituciona l 
20/1998 (16/12/1998) -, em decorrência de não ter havido o implemento dos requisitos do art. 193 da Lei 
8.112/1990 até 18/1/1995 (cinco anos consecutivos ou dez anos interpolados no exercício de função); 
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Considerando o entendimento deste Tribunal, explicitado por meio do Acórdão 2.988/2018-TCU-

Plenário (rel. Ministra Ana Arraes), de que os servidores que tenham satisfeito os pressupostos temporais 
do art. 193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 18/1/1995, podem acrescer aos 

proventos de inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo efetivo, o valor da função de 
confiança ou a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, em razão da vedação 
contida no § 2º do próprio art. 193 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que, a exemplo do paradigmático Acórdão 2.988/2018-TCU-Plenário, a jurisprudênc ia 
pacificada do TCU condiciona, entre outros fatores, o pagamento da vantagem “opção” ao implemento, até 

a data de 18 de janeiro de 1995, dos pressupostos temporais estabelecidos no art. 193 da Lei 8.112/1990 
(Acórdãos 2.076/2005 e 1.599/2019, rel. Min. Benjamin Zymler, do Plenário; 16.703/2021, rel. Min. 
Benjamin Zymler, da 1ª Câmara; e 4.549/2023, rel. Min. Antonio Anastasia, 1.076/2023, rel. Min. Vital do 

Rêgo, 18.558/2021, rel. Min. Raimundo Carreiro, e 19.024/2021, rel. Min. Bruno Dantas, da 2ª Câmara); 
Considerando os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto ao TCU, 

em face da irregularidade apontada nos autos; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada nesta Corte há menos de cinco anos; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 

mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 
desta Corte de Contas; 

ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 17, inciso III; 143, 

inciso II e 260 e 262 do Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato concessão de 
pensão civil emitido em benefício de Maria José Ferreira do Nascimento, dispensar o ressarcimento das 
quantias indevidamente recebidas de boa-fé, consoante o Enunciado n.º 106 da Súmula de Jurisprudênc ia 

do TCU e expedir os comandos discriminados no item 1.7. a seguir: 
1. Processo TC-016.026/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria José Ferreira do Nascimento (867.354.464-53). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinar ao Tribunal Regional Federal da 1ª Região que: 
1.7.1. faça cessar, no prazo quinze dias contados da ciência, os pagamentos decorrentes da parcela 

ora impugnada, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do 
art. 262 do Regimento Interno/TCU; 

1.7.2 emita novo ato de aposentadoria da interessada, livre da irregularidade apontada, 
disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.7.3. dê ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão, de seu inteiro 
teor à interessada e a alerte de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de eventual recurso junto 

ao TCU não a eximirá da devolução dos valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido;  
1.7.4. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 

da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação. 
1.8. Dar ciência desta deliberação à interessada e ao órgão de origem. 
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ACÓRDÃO Nº 6613/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Martha Regina Brito do Nascimento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.266/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Martha Regina Brito do Nascimento (432.851.207-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6614/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Magali Aparecida Ferreira Vittorazze, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.301/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Magali Aparecida Ferreira Vittorazze (321.031.316-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6615/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 

de Maria Sonha Macedo Bonfim, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.303/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Sonha Macedo Bonfim (115.267.933-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6616/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão civil 
de Margareth Pereira Felipe, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.318/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Margareth Pereira Felipe (215.574.624-53). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6617/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução 
nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar prejudicada, 
por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Marli Terezinha de Souza Cardozo, 

de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.104/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marli Terezinha de Souza Cardozo (961.717.829-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6618/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, art. 7º da Resolução 
nº 206, de 24 de outubro de 2007, e 260, § 5º, do Regimento interno do TCU, em considerar prejudicada, 
por perda de objeto, a apreciação do ato de concessão de pensão civil de Maria do Socorro Miranda, de 
acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.128/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria do Socorro Miranda (913.044.154-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6619/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 2º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão civil 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.408/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Etelvina Sampaio da Silva (269.837.027-00); Maria Apparecida Moreira Silva 

(376.687.571-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Superior Eleitoral. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6620/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 

39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão especial de ex-combatente das 
interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.436/2023-7 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessadas: Aracy Azevedo dos Santos Teixeira (925.435.885-15); Erily da Silva Ferraz Batatel 

(046.723.504-01); Maria da Paz Lima Cavalcanti (031.188.517-91); Marilene Farias de Mattos Ribas 
(009.163.767-88); Ruth da Costa Pereira (612.116.057-87); Valdelice Pereira Ferraz Cavalcante 
(583.465.894-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6621/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 
39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de pensão especial de ex-combatente das interessadas abaixo 
qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.450/2023-0 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessadas: Henriene Lopes de Andrade (661.370.124-68); Ivana Montarroios da Silveira Pinto 

(021.929.884-00); Josinete Santos de Melo (899.937.484-04); Maria das Dores de Fontes 

(154.729.814-68); Maria de Lourdes Oliveira (011.227.944-95). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6622/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 

39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de pensão especial de ex-combatente das interessadas abaixo 

qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.482/2023-9 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessados: Amelia Garcia do Amaral Miranda (722.954.146-87); Cecilia de Oliveira Silva 

(678.900.917-53); Isalina Antunes de Siqueira (060.736.298-77); Maria Celia Pedro (733.107.516-00); 
Terezinha Finamor da Silva Lambert (518.193.766-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6623/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 

39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de pensão especial de ex-combatente das interessadas abaixo 
qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.528/2023-9 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessadas: Dilma Delurdes Hoogewooninki Mocelin (358.120.799-00); Helena Povidaiko 

Zavadzki (015.716.159-54); Ignez Reichert (915.895.099-00); Maria do Socorro Castanheiro 
(677.685.209-04); Vera Marli Pereira Costa Martins (441.372.069-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6624/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 5º do Regimento 
Interno do TCU, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de 

pensão especial de ex-combatente das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.534/2023-9 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessadas: Antonia Lecide de Moura (056.832.624-53); Dalvanir de Oliveira 

(523.753.154-72); Francisca Martins dos Santos (839.975.554-00); Maria Lucia do Nascimento 

(042.614.634-40); Maria do Socorro Urquisa Nobrega (190.919.584-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6625/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 

prorrogar por 15 dias, o prazo para atendimento aos subitens 9.3.1 e 9.3.2, e por 30 dias, o prazo para 
atendimento ao subitem 9.3.3, do Acórdão 3335/2023-TCU-2ª Câmara, a contar do dia útil seguinte ao 

registro do requerimento, em resposta ao pedido formulado pelo Centro de Controle Interno do Exército à 
peça 14 dos autos, conforme proposto pela Unidade Técnica. 

1. Processo TC-001.821/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Centro de Controle Interno do Exército; Maria das Gracas de Andrade Barreto 
(106.348.602-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6626/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de pensão milita r 
das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.138/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Thomaz Alves (791.468.480-53); Ana Rita Souza Thomaz 

(776.937.010-87); Tatiane Souza Thomaz Dias (002.578.100-64); Vera Rejane Thomaz da Silva 
(776.993.430-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6627/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTO e relacionado este processo relativo a ato de concessão de pensão militar instituída por Odenil 

Cebalho em benefício de Sendy Aparecida de Paula Oliveira Cebalho, Odione de Oliveira Cebalho Duarte 
e Maria Eduarda de Oliveira Cebalho, emitido pelo Comando do Exército e submetido a este Tribunal para 
fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) constatou a majoração de proventos para o grau hierárquico imediatamente superior em 

decorrência da inclusão, no cômputo do tempo de serviço, do tempo ficto decorrente do trabalho prestado 
em guarnição especial; 

Considerando que tal procedimento está em desacordo com os art. 135 e 137 da Lei 6.880/1980, que 

prevê a contagem de tempo de atividade do militar em guarnições especiais apenas para fins de passagem 
à inatividade, mas não para cálculo do tempo de serviço considerado para percepção de remuneração 

correspondente ao grau hierárquico superior; 
Considerando que a irregularidade tipificada é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 1.718/2023-2ª Câmara (Rel. Min. Aroldo Cedraz), 8.218/2021-2ª Câmara 

(de minha relatoria) e 631/2020-1ª Câmara (Rel. Min. Vital do Rêgo), cuja ementa bem elucida a dicção 
desta Corte de Contas sobre a irregularidade apurada, verbis: 

PROVENTOS DE REFERÊNCIA CALCULADOS SOBRE UM POSTO OU GRADUAÇÃO 
ACIMA DO OCUPADO NA ATIVA PARA MILITARES QUE NÃO COMPLETARAM, EM 
ATIVIDADE ESTRITAMENTE MILITAR, OS 30 ANOS REQUERIDOS PELA REDAÇÃO 

ORIGINAL DO ART. 50, INCISO II, DA LEI 6.880/1980 C/C ART. 135 E SEGUINTES DO REFERIDO 
DIPLOMA LEGAL. ILEGALIDADE. DETERMINAÇÕES. 

Considerando que, nos termos do § 1º do inciso I do art. 137 da Lei 6.880/1980, o tempo de atividade 
do militar em guarnições especiais deve ser computado apenas para fins de inatividade, e não para o 
pagamento do adicional de tempo de serviço, cabe determinação para que o Comando do Exército proceda 

à correção do percentual pago a título de adicional por tempo de serviço, excluindo do cálculo os 8 anos e 
7 dias de tempo de atividade do militar em guarnições especiais anteriormente computados; 

Considerando que, à luz da jurisprudência desta Corte, os atos de concessão de reforma e de concessão 
de pensão militar, embora tenham correlação, são atos complexos independentes de tal sorte que, uma 
eventual irregularidade que não tenha sido analisada em ato de concessão de reforma apreciado pela 

legalidade pode ser reavaliada em ato de concessão de pensão militar; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário, fixou 

entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante relação, na forma 
do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a ilegalidade do ato decorra 
exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudência desta Corte de Contas; 
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Considerando a presunção de boa-fé das interessadas; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da unidade técnica e do Ministério Público junto a 

este Tribunal. 
ACORDAM os Ministros o Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 143, inciso II, 260 e 
262 do Regimento Interno, em considerar ilegal e negar registro ao ato de concessão de pensão militar de 
interesse de Sendy Aparecida de Paula Oliveira Cebalho, Odione de Oliveira Cebalho Duarte e Maria 
Eduarda de Oliveira Cebalho e expedir as determinações contidas no item 1.7 a seguir: 

1. Processo TC-007.557/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Maria Eduarda de Oliveira Cebalho (088.892.111-05); Odione de Oliveira Cebalho 

Duarte (883.990.871-49); Sendy Aparecida de Paula Oliveira Cebalho (018.605.391-65). 
1.2. Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação desta decisão: 
1.7.1.1. sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, faça cessar os 

pagamentos decorrentes do ato impugnado; 

1.7.1.2. proceda à regularização do soldo que serve de base de cálculo para os proventos da pensão 
militar das interessadas; 

1.7.1.3. dê ciência de inteiro teor desta decisão às interessadas e as alerte de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventual recurso junto ao TCU não as eximirá da devolução dos valores 

percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido; 
1.7.2. dispense a devolução dos valores indevidamente recebidos de boa-fé pelas interessadas até a 

data da ciência deste acórdão pelo Comando do Exército, com base na Súmula TCU 106; 
1.7.3. emita novo ato de concessão de pensão militar, livre das irregularidades identificadas, 

disponibilizando-o a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN-TCU 
78/2018; 

1.8. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao Comando do Exército. 

ACÓRDÃO Nº 6628/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTO e relacionado este processo relativo ao ato de concessão de pensão militar instituída por João 
Adil Manoel Siqueira em benefício de Carmen Alves Siqueira de Sousa, Laurimar Mendes Siqueira da 
Silva, Lourdes Lazara Siqueira de Jesus, e Rosimar Mendes Siqueira, emitido pelo Comando do Exército e 
submetido a este Tribunal para fins de registro. 

Considerando as propostas uníssonas da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do MP/TCU pela ilegalidade do ato de concessão de pensão militar em exame, em razão 
dos proventos do instituidor terem sido calculados com base em um grau hierárquico acima do previsto na 
legislação de regência, refletindo no benefício de pensão militar; 

Considerando que o instituidor da pensão ora sob exame deveria ter reformado por incapacidade ou 
invalidez permanente, com direito aos proventos que deveriam ser de 3º Sargento, como previsto no art. 
33, § 2º, alínea “b”, da Lei 2.370/1954; 

Considerando que a situação está em desacordo com a orientação adotada no Acórdão 2.225/2019-
TCU-Plenário, decisão paradigmática na qual se concluiu pela ausência de previsão legal para extensão da 

vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 a militares já reformados, e em desacordo também 
com outros precedentes da jurisprudência desta Casa, a exemplo dos Acórdãos: 5.996/2022 (Rel. Min. Vital 
do Rêgo); 6.010/2022 (Rel. Min. Subst. Weder de Oliveira); e 1.749/2021 (Rel. Min. Jorge Oliveira) - todos 
da 1ª Câmara; e 3.179/2023 (Rel. Min. Antonio Anastasia); 5.007/2022 (Rel. Min. Subst. André Luís de 

Carvalho); 24/2022 (Rel. Min. Raimundo Carreiro); 17.931/2021 (de minha relatoria); e 4.417/2020 (Rel. 
Min. Ana Arraes) - todos da 2ª Câmara; 
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Considerando que a referida orientação é respaldada pela jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, a exemplo das decisões proferidas pela Corte Cidadã nos Recursos Especiais 1784347/RS e 
1.340.075/CE e no Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial 966.142/RJ; 

Considerando que a vantagem estabelecida no art. 110 da Lei 6.880/1980 somente é devida para 
militares que se encontrem na ativa ou na reserva remunerada; 

Considerando que, à luz da jurisprudência desta Corte, os atos de concessão de reforma e de concessão 

de pensão militar, embora tenham correlação, são atos complexos independentes de tal sorte que, uma 
eventual irregularidade que não tenha sido analisada em ato de concessão de reforma apreciado pela 

legalidade pode ser reavaliada em ato de concessão de pensão militar; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-TCU-Plenário (Rel. Min. Walton Alencar), este 

Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro mediante 

relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno deste Tribunal, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé das interessadas; e 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos artigos 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 

143, inciso II, 260 e 262 do Regimento Interno, em considerar ilegal o ato de concessão de pensão milita r 
emitido em benefício de Carmen Alves Siqueira de Sousa, Laurimar Mendes Siqueira da Silva, Lourdes 
Lazara Siqueira de Jesus, e Rosimar Mendes Siqueira, recusando o respectivo registro; dispensar a 

devolução dos valores indevidamente recebidos até a data da ciência pela unidade de origem, do presente 
acórdão, com base no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU; e fazer as determinações 

especificadas no subitem 1.7 a seguir: 
1. Processo TC-009.407/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carmen Alves Siqueira de Sousa (866.487.306-25); Laurimar Mendes Siqueira da 

Silva (951.360.961-87); Lourdes Lazara Siqueira de Jesus (508.490.691-49); e Rosimar Mendes Siqueira 
(796.455.261-91). 

1.2. Unidade jurisdicionada: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinar ao Comando do Exército que: 
1.7.1. promova o recálculo do valor atualmente pago a título de reforma/pensão militar com base no 

posto/graduação incorreto, no prazo 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência desta deliberação, sob 

pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, consoante disposto nos arts. 71, 
inciso IX, da Constituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte; 

1.7.2. dê ciência desta deliberação às interessadas, alertando-as de que o efeito suspensivo 
proveniente da interposição de eventuais recursos, caso não providos, não as eximirá da devolução dos 
valores indevidamente percebidos após a notificação; 

1.7.3. no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta decisão, nos termos do art. 21, inciso I, 
da IN-TCU 78/2018, disponibilize a este Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, o comprovante de 

notificação. 
1.8. esclarecer ao Comando do Exército, com supedâneo no art. 262, § 2º, do Regimento Interno, que 

a concessão considerada ilegal poderá prosperar mediante a emissão e o encaminhamento a este Tribuna l 

de novo ato concessório, escoimado da irregularidade apontada nestes autos. 
1.9. dar ciência desta deliberação às interessadas e ao órgão de origem. 
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ACÓRDÃO Nº 6629/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-009.463/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Amelia Eulalia de Sousa (043.735.519-52); Ana Paula de Sousa (003.881.859-02); 

Anna Maria Paixao Faveta de Sousa (473.707.937-53); Edna Regina Souza Figueira (447.256.557-91); 
Maria de Fatima Souza (476.950.729-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6630/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, §§ 1º e 5º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar prejudicada, por perda de objeto, a 

apreciação dos atos de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.415/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Edna Coelho Barboza (462.842.147-15); Joelma Cristina dos Santos Ladeira 

(756.218.780-00); Sandra Lopes Perdigao Moura (229.618.607-68); Sonia Coelho Rodrigues 

(348.771.267-91); Tereza Francisca Crisostomo da Silva (331.118.477-72); Terezinha Servio Coqueiro dos 
Santos (018.647.194-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6631/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legal, para fins de registro, o ato de 
concessão de pensão militar de Nilda Moura Mota, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.364/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Nilda Moura Mota (549.580.677-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6632/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do TCU, em considerar prejudicada, por 
perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.545/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Damiana Jacinta de Freitas Angelo (082.227.030-72); Edith Rosa Pimentel de 

Oliveira (027.262.887-58); Elisabeth Souza Magalhaes Bastos (485.216.397-91); Marilia Teixeira Pinto 
Rodrigues (671.544.767-53); Severina Marluce Oliveira da Paz (113.695.584-49); Sonia Maria Teixeira de 
Carvalho (073.375.517-89); Sonia Vieira Angelo (020.680.367-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6633/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.563/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Cidileia Baptista de Oliveira (710.291.257-91); Edna Assuncao Monteiro dos 

Santos (101.371.787-27); Italo Neves Patricio (140.224.267-05); Jesinete Santos Ferreira 

(331.578.984-34); Luciana Assuncao Monteiro Andrade (083.443.897-63); Maria Selma Barbosa 
Nascimento (073.767.457-18); Marilene Assuncao Monteiro (119.219.017-30); Otelina do Nascimento 

Benevides (508.512.505-30); Rosabete Goncalves Fernandes Patricio (547.779.507-78); Rosangela 
Assuncao Monteiro (121.084.747-73). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6634/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.575/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ana Cristina Ribeiro Couto (903.302.857-34); Angela Maria Constanca Ceara 
(337.602.847-87); Cristiane Couto de Castro (829.209.907-72); Marcia Goncalves Carvalho Pinto 
(685.315.247-68); Maria Jozineide Medeiros Bessa Rego (714.244.401-06); Rose Mary Carvalho Marinho 

(923.919.237-91); Tania Goncalves Carvalho (053.114.417-80); Velda Vercosa Vasconcelos Valpassos 
(066.054.434-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6635/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.587/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Cassia Rodrigues Batista (082.117.307-31); Advany Maria Pinto 

(831.116.037-68); Airdes Maria Pinto (704.385.797-04); Albanici Matias Pinto de Oliveira 
(916.205.707-34); Ana Paula Fernandes (638.703.476-00); Anesia Maria Pinto Novak (752.141.137-49); 

Edna Fernandina do Nascimento (399.088.954-00); Fernanda Emanuela do Nascimento (058.986.394-03); 
Maria Avany Pinto Viana (590.266.857-34); Telma Fernandina do Nascimento (173.700.944-72); Thereza 
Torres Silva (073.295.917-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6636/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-016.690/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Alessandra das Dores Sant Ana (073.922.417-45); Daise Silveira Marques 

(104.630.699-51); Dandara Silveira Marques (084.196.599-40); Jussara Sergio Alves (496.316.087-00); 
Laura Cristina Veloso da Silva Cruz (221.283.951-00); Regina Alves da Silva Marques (025.099.069-50); 

Valdileia Moreira da Costa (047.674.217-05); Vilma Bahia da Costa Domingues (530.134.177-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6637/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.698/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Cosma Correia Rego de Queiroz (317.085.954-49); Cristina Campos Menezes 

(029.893.497-31); Elsa Carvalho Frazao (080.222.243-91); Justina Rodrigues dos Santos 
(422.645.377-87); Levi Martins de Oliveira (329.953.184-00); Magaly Martins de Oliveira 

(200.956.194-53); Marli Martins Rodrigues (393.783.144-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6638/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-016.742/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Claudia Cicone de Almeida (444.189.653-00); Dea Novaes (276.074.968-15); 
Eliana Barbosa Gentil (948.178.396-00); Gyselli Cicone de Lemos (417.561.853-87); Lea Novaes 
(086.683.298-04); Maria Aparecida Barbosa Machado (579.098.306-53); Maria Jose de Alencar Feitosa 

(202.749.018-38); Rosemary de Miranda Barcelos (030.860.368-00); Rosicler de Miranda Barcelos 
(093.404.068-00); Tania Cristina Barbosa Chucre (800.089.336-34); Zoe Novaes Ferreira 

(345.557.148-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6639/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.800/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Avani do Rego Soares (205.122.978-35); Fabiana Firmino dos Santos 

(049.437.904-96); Lenir Barros Rocha (289.150.037-72); Lilian Firmino dos Santos (037.025.667-08); 
Livian Firmino dos Santos (026.234.454-86); Luciane Magalhaes Araujo (076.162.967-00); Maria da 
Conceicao Soares Novais (996.947.787-00); Tania Nazir Moreira (533.851.879-15); Telma Nazir Moreira 

Choinski (065.592.239-30); Teresinha Nazir Moreira (591.785.669-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6640/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.859/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Lima Camara (626.374.100-78); Cynthia Senna da Veiga Cabral 

(957.525.360-49); Josirene Candido Londero (308.877.390-91); Liege Juliana Deves Pacussich 
(828.472.820-68); Lucelia Cristiane Deves Denardin (978.794.280-20); Maria Goreti Deves 
(551.532.240-15); Maria do Carmo Deves dos Santos (549.561.450-04); Marta Schmitz Urbanetto 

(611.784.620-72); Sandra Lima Camara (548.979.800-97); Sandra Urbanetto Queiroz (333.391.800-59). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6641/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.891/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Paula Fernandes da Costa Ramos (042.595.607-51); Daniele Dias de Paula 

(063.967.787-85); Elizabeth Alves Moreira (002.230.747-80); Heloisa Helena Henriques Couto 
(109.529.852-68); Marcelo Henrique Cunha de Souza (135.217.677-79); Marcia Cunha de Souza 

(013.660.947-35); Margareth Cunha de Souza (854.437.787-49); Maria Clecia de Oliveira 
(379.644.703-10); Maria Cleide de Oliveira Campos (191.537.593-20); Maria do Socorro Couto Montalvao 
(454.867.272-91); Marli Fernandes da Costa Ribeiro (047.534.417-09); Marluce de Fatima Henriques 

Couto (304.700.992-91); Marlucia Cunha de Souza (044.635.567-40); Martha Cunha de Souza 
(044.634.307-20); Ramona de Oliveira Freire (551.744.507-15); Sandra Sueli Couto Guerra 

(254.127.952-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6642/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.904/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Celia de Paula Cruz (016.289.727-85); Delma Lima de Souza (899.756.007-78); 

Noemia Araujo de Melo (749.801.577-34); Romilda Carvalho Costa dos Santos (793.264.047-49); 
Terezinha Argolo de Brito (003.429.917-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
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1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6643/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.917/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Sirlei Cadore Goulart (710.295.597-91); Arlete de Melo Couto 

(229.879.592-49); Barbara da Silva Oliveira (897.898.227-15); Fatima da Silva Pinto (904.704.357-04); 
Marlene Pereira Ganda Azeredo (682.484.587-68); Nanci Fonseca Quintanilha (866.046.357-91); Tania 
Quintanilha Sousa (866.046.607-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6644/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.989/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Alessandra Caldas Lima (053.307.127-50); Conceicao Faustino da Silva Carvalho 

(731.316.957-49); Dalmira da Cunha Lopes (069.204.337-37); Djanira de Almeida Lima Antunes 
(955.129.426-20); Ieda Maria Faustino da Silva (842.357.307-97); Janette Faustino da Silva 
(014.480.967-23); Leda Celia de Queiroz (426.068.377-20); Regina Cristina de Queiroz (019.489.997-73); 
Ruth Mayb de Queiroz (044.928.347-02); Vilmar Fernandes Gomes (021.888.437-03). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6645/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.030/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cassia Georgina da Silva Gomes (054.435.907-07); Dilnar da Silva Dourado 

(182.604.624-00); Joceli da Matta Moreira (468.556.107-49); Karla Georgia da Silva Gomes 
(025.519.067-09); Katia Georgiana Gomes Gonzaga (009.457.037-08); Maria Sulamita de Freitas Fonteles 
(173.953.803-04); Sonia Maria dos Santos Marinho (476.283.167-00); Wzir Dourado Costa 
(034.460.864-63). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6646/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.038/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Andrea Lana da Silva Costa Espindola (789.241.469-04); Ariane de Geus Serra 
Pinto (337.925.429-00); Davi Duarte Serra Pinto (081.873.091-99); Francisca de Jesus Paz Souza 
(484.729.132-87); Josefe Narjara Gomes Silva (651.948.533-00); Leila de Almada dos Santos Lopes 

(718.408.183-87); Nayara Yuri Silva de Araujo (631.859.383-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6647/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.062/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Daisy Felippe Pereira (463.477.448-80); Debora Oliveira Pereira Alves 

(065.877.758-02); Denise Oliveira Pereira Zavatta (063.621.088-09); Eliana Feital Ferreira Magane 
(923.052.887-00); Sandra Regina Ribeiro Bueno (021.032.778-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6648/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.100/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Adriana Cabral da Rocha (853.991.407-72); Andrea Cabral da Rocha 
(853.991.597-91); Elizabeth Vieira Rocha (243.806.363-72); Eva Regina da Costa Martins 

(343.717.531-91); Evelaine Regia Costa Martins (496.748.621-53); Ione Massarella Melo Tristao 
(779.268.037-15); Ivone Massarella Melo (572.493.507-49); Maria das Gracas Gomes Ferreira 
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(402.050.617-53); Mercia Maria da Silva (920.772.854-00); Regina Lemos de Oliveira (008.475.757-48); 

Teresinha Barbosa Vieira Melo (358.429.467-34); Valeria Cabral da Rocha (793.130.437-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6649/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.150/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Cristina de Souza Campelo (348.189.522-49); Andre Ricardo Duarte da Silva 

(641.001.202-06); Cintia Simone Pereira da Silva (581.034.812-20); Claudia Pereira da Silva 
(420.763.312-04); Cristiane Pereira da Silva (438.022.572-00); Denize da Cruz Lemos (344.252.092-49); 

Dilene da Cruz Lemos (558.432.712-34); Geiza Teixeira Rocha (574.332.322-49); Ines Teixeira Rocha 
(688.734.682-68); Iomar Pereira da Silva (350.302.912-53); Iraci Pereira da Silva (408.908.302-82); Maria 
da Gloria Mota Rocha (601.624.732-49); Maria de Nazare Nana Campelo (111.468.777-49); Nadima de Sa 

Rodrigues Campelo (012.107.002-63); Neide de Souza Campelo (136.751.092-91); Nelci Campelo da 
Conceicao (346.772.082-04); Neuza de Souza Campelo (027.005.302-68); Nizia de Souza Campelo 

(075.437.602-82); Sandra Regina da Cruz Lemos (727.486.052-68); Tania Cristina Pereira da Silva 
(581.967.572-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6650/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.167/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Daisy Miriam Pereira dos Reis Salla (147.675.938-32); Debora Stocco Gilaver te 
Cervilhieri (162.238.938-76); Luciana Pereira dos Reis Nicolao (084.160.398-79); Marlene Domingues dos 
Santos (066.027.078-17); Myrian Wolff Vedovello (128.650.328-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6651/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.231/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Claudia Maria da Gama Lima Valentino (885.304.697-04); Elani Candida Salles 

Pinheiro (103.589.647-84); Regina Conceicao de Oliveira (261.590.744-15); Regina Maria da Gama Lima 
Valentino (697.229.607-25); Rejane Cristina de Oliveira (030.480.004-02); Roberia Claudia de Oliveira 
(037.009.694-06); Rogeria Carla de Oliveira (603.477.831-04); Rosangela Celia de Oliveira 
(852.811.074-53); Severina Ramos dos Santos Barbosa (933.885.787-53); Valmira Ferreira 
(458.991.187-68); Wilma Ferreira (873.037.527-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6652/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.271/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Elizabeth Rios Almeida de Souza (568.622.537-00); Fabiane Portes Muniz de 

Moraes (085.851.437-03); Fernanda de Carvalho Machado da Costa (092.403.327-40); Maria de Fatima 
Pinto Sant Anna (537.257.437-20); Maria do Carmo Pinto Sant Anna (747.246.227-68); Nadia Maria de 
Souza Cardeal (386.423.287-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6653/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.298/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Lucia de Moraes Machado (233.844.259-87); Andrea Cristina de Moraes 

Machado (813.068.659-72); Cleide Luciane Antoniutti (841.456.509-30); Jessy Maciel Vargas 
(887.578.629-15); Leonina Alves de Andrade (476.721.379-72); Sheila Marinho (573.206.839-20); Tania 
Regina de Moraes Machado (254.122.489-34); Vera Denise Machado de Lara (302.268.059-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6654/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.329/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Aydee Franca de Souza (102.826.047-40); Elenice Laurinda Ferreira 

(016.027.407-98); Eliane Laurindo Ferreira (810.651.597-49); Elizeth Maria Laurinda Ferreira Portella 
(875.349.247-15); Eneida Laurinda Ferreira (830.539.647-91); Gloria Maria Ferreira dos Santos 
(052.620.957-71); Helena Barbosa de Oliveira Justino (626.175.164-15); Odete Batista da Rocha Cardozo 
(404.568.207-44); Vanda Lucia Goncalves da Silva (096.775.767-39). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6655/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.349/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Cristina Oliveira da Silva (036.381.557-06); Candida Maria Privado 

(641.101.927-49); Cintia Valeria Oliveira da Silva (038.353.537-99); Cristiane Oliveira da Silva 
(939.991.517-49); Fabiana Aguiar Silva de Albuquerque (046.815.874-00); Gisele Santos Ribeiro 
(018.548.197-39); Maria Jose da Silva e Silva (080.301.867-38); Rosemary Soares da Silva 
(591.656.187-34); Rosilene Feitosa de Souza Pereira (912.630.347-72); Rosimei Abreu de Albuquerque 
(832.148.797-15); Vania Maria Feitoza de Azevedo Silva (564.050.227-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6656/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.359/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Cecilia Regina de Castro Andrade (881.809.725-34); Heloisa Helena Simoes Hirs 

(110.764.025-34); Maria Carmen Nunes dos Santos (137.941.595-00); Maria Luiza dos Santos Amorim 
(078.584.505-49); Ryan Gabriel Alves de Andrade (094.467.655-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6657/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.386/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Helia Silvani Caetano (138.886.888-17); Lilia Lititanskas (076.362.048-35); Maria 

Helena de Andrade Pezeiro (138.749.398-12); Marilane Ferreira Martins de Souza (438.101.367-00); 
Márcia Cristina Lititanskas Gianni (106.575.168-05); Nylssea Rodrigues de Zem (134.035.858-16). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6658/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.404/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Flavia Salles de Azevedo (030.003.957-33); Isabel Cristina Martins de Azevedo 

(573.796.887-15); Zenir Lourenco Abreu de Vasconcellos (713.831.317-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6659/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.455/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Andrea Maria Nunes Vieira (014.439.857-59); Bianca de Paula Gill 

(083.794.437-64); Maria Izabel Ferreira Viana (116.804.047-76); Moema Ribeiro de Abreu Barbosa 

(013.076.157-59); Ruth Maria Lemos Viana (083.322.547-28); Tania Maria Nunes Vieira 
(749.148.987-72); Valdenisia Ribeiro Cruz (068.499.417-80). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6660/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.475/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Albertina Santos Lima (099.463.062-04); Aldenora Inacio da Silva 

(225.775.482-49); Francisca Maria Marques Nogueira (138.420.212-91); Maria Raimunda Fernandes dos 
Santos (111.528.182-87); Maria da Graca Machado Alves Pinto (307.788.672-34); Terezinha Aparecida 
Pereira de Lima (661.110.562-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6661/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.481/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Marcia Barcelos de Almeida (359.264.737-72); Maria Izabel da Costa Reis 

(040.081.202-97); Maria das Gracas da Costa Furtado (029.901.132-15); Maria de Fatima da Costa 
(067.265.182-34); Marlene da Gama Barcellos (239.116.387-87); Rita de Cassia Martins Pollmann 
(530.916.637-87); Rosangela Santa Eufemia Bianchi (010.995.737-77); Tania Velasco de Souza 
(263.200.707-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6662/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos 
de concessão de pensão militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos. 

1. Processo TC-017.501/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriane de Vargas Prisco (478.247.940-91); Ana Paula Motta Pinheiro 

(624.231.690-00); Elisa Motta Pinheiro (975.980.460-34); Fabiana Blonde da Silva (709.520.780-15); 
Jandira de Almeida Patzlaff (802.501.490-87); Leticia Pires da Silva (999.764.550-20); Maria do Carmo 
dos Santos Camargo (221.939.870-68); Vivia Blonde da Silva (830.398.050-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.
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ACÓRDÃO Nº 6663/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.509/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Carolina Chaves da Silveira (805.580.030-87); Cleni Paula de Lima 

(338.576.790-34); Maria de Lourdes Barbosa Franciscato (416.633.730-00); Maria do Horto Carvalho da 
Silveira (362.402.900-25). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6664/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.544/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ana do Nascimento Brabo (147.851.292-04); Lucia Fatima de Oliveira Campos 
(931.963.507-20); Marcia Regina da Silva Cerqueira (883.569.657-72); Nara Cristina Lyra dos Santos 
Ramos (042.512.657-93); Nauria Fernanda Lira dos Santos (012.138.977-42); Shirley Cristina de Lima 

Sebastiao (070.242.547-85); Sueli das Gracas da Silva Sebastiao (921.518.177-68); Teresa Cristina de Lima 
Sebastiao (056.097.317-98). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6665/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.569/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Bernadete Costa de Macedo (785.913.847-68); Clementina Ita Petraglia Coelho 
(735.495.927-87); Dilcea Rodrigues Camara Santos (837.358.797-72); Francilene Marins do Monte 

(037.061.214-09); Joselma Maria Calasans Soares do Monte (022.538.554-64); Luzia Crisostomo da Silva 
(052.928.402-20); Rosemar Pereira Coelho (535.634.767-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.
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ACÓRDÃO Nº 6666/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.600/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Danilo Pereira Lavor (022.029.877-70); Leticia Pereira Lopes da Silva 

(177.448.367-07); Mirtz Monteiro Gomes da Silva (013.832.447-66); Rosemeri Ferreira da Silva 
(822.281.837-68); Vanda Costa Leite Nigri (107.560.237-85); Zilmar Braga Pires (011.840.957-36). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6667/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.614/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ieda da Rosa Canabarro (926.451.190-34); Juliana Mattar Peduzzi 
(003.792.650-01); Liseti Maria Wodtke Bouchut (191.721.500-25); Maira Stumpf Ramos 
(488.802.560-68); Valkiria Hernandes Pedroza (006.425.850-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6668/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.706/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Celia Cristina Araujo Valerio (729.241.527-04); Katia Caldas Ricardo 

(548.064.457-20); Ludmila Maria Rampinelli Villar de Medeiros (767.984.107-15); Marcia Maria 

Rampinelli (629.278.507-63); Margareth Ramos Tobias (011.483.777-51); Mariana Boechat da Costa 
(125.390.487-14); Zeneda Vicente Maduell (006.186.877-93). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6669/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.729/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Antonia Lidia Signorine (893.305.870-20); Genessi Helena Grass da Silva 

(414.358.930-34); Gleci da Rosa La Flor (712.442.710-04); Helena Mari Colpo da Rosa (543.544.630-91); 
Maria Ivoni do Nascimento Rodrigues (696.981.710-53); Maria de Fatima Grass (185.230.301-82); Nelci 
de Lourdes Grass (309.597.640-20); Neli Teresinha Grass (309.613.350-68); Neusa Terezinha Maestri 

Righes (055.348.010-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6670/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.741/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Jussara Morais Polanski (430.993.789-68); Indianara Bub (852.405.919-20); 

Iris Soares Oliveira (902.859.990-87); Marisa Bonfanti (286.693.040-15); Rosemari Ribeiro Villato re 
(602.943.531-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6671/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.786/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Arthur Brizida Cabral (198.477.477-84); Isabela Duarte Bittencourt Sodre 
(001.212.417-69); Judith Moraes da Silva (478.673.294-04); Maria Jose de Carvalho Bittencourt Sodre 

(540.800.458-91); Nailda Barbosa de Paula (020.812.287-77); Tomires Correia de Oliveira 
(837.238.034-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 133 | Quinta-feira, 27/07/2023 113 

ACÓRDÃO Nº 6672/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.801/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ametista Rodrigues Durans Pessoa (024.168.592-34); Josyanne Cardoso Tenorio 

(306.137.442-68); Lauany Vitoria dos Santos Serrano (065.256.262-00); Maria Isabel Salgado de Lima 
(299.900.507-59); Marilia Esquerdo Esquerdo (847.798.292-91); Marluce Cardoso Tenorio Lobato 
(429.269.552-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6673/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.804/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Mercedes Perdomo Mendes Miranda (173.786.211-53); Rosana Carla de Moraes 

(535.595.411-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6674/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.863/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cassia Fernandes Ramos (004.938.527-51); Claudia Goncalves da Silva Jordao 

(104.518.657-07); Cleusa Maria da Silva Santana (549.595.435-15); Maria Luiza Franco Busse 

(507.400.597-34); Rita de Cassia Goncalves da Silva Oliveira (014.614.307-80); Vera Maria da Silva 
Esteves (947.011.645-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.
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ACÓRDÃO Nº 6675/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.875/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Asty da Cunha Lima Noronha (192.458.074-87); Catia Cilene Teodoro Chaves 

(024.858.917-29); Celia de Omena Lourdes (274.579.338-16); Edirza Pires Vieira (925.868.217-34); 
Elisabet Pires Santos (645.677.107-20); Maysa Goncalves da Silva Cruz (686.352.067-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6676/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.885/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Denilton Kuntz do Nascimento (060.696.997-77); Elienai Falcao da Silva 
(076.449.607-75); Katia Maria Leiros de Almeida Carvalho (515.510.807-10); Neyde da Silveira do 
Nascimento (882.254.887-68); Virginia Maria da Silva Goncalves (759.133.567-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6677/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.907/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Goncala Feitosa Cardoso (232.259.392-34); Jainara da Silva Santos 

(613.459.243-99); Miracelia Figueira da Silva (143.451.022-00); Tamar Siqueira da Mota Portela 

(690.854.712-49); De Leone Moreira Franklin (039.377.902-50). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.
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ACÓRDÃO Nº 6678/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.918/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Antonia de Andrade Bezerra Ferreira (308.797.282-72); Darcy Oldenburg Velas 

(138.892.572-91); Fermelinda Bezerra de Miranda Soares (215.896.902-49); Jennifer Dayanna Carvalho 
Neves (009.055.432-97); Julia Peres da Silva (349.406.932-87); Maria de Jesus de Castro Morais 
(129.542.842-34); Raimunda Tavares Neves (624.394.802-15); Thais Bastos Neves (017.733.012-09). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6679/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.928/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Clarice da Silva Lima (509.338.097-00); Edine Delvecchi (179.456.758-59); 

Marcia Regina Rosa Mitleton (909.088.566-87); Maria Lucila de Carvalho (002.271.078-70); Valeria 

Pereira Correa (027.855.678-70). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6680/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.939/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Glaura Magali Gomes Faller (264.120.768-08); Iara Santos Pereira 

(221.319.060-72); Julia Andrea Gomes Faller (448.214.410-04); Jussara Regina Santos Pereira 
(217.699.150-87); Leontina Teodozo Lopes (488.472.910-20); Rosalba Valim Correa (313.937.640-53); 

Theresinha Sturmer Fernandes (682.841.360-15); Vera Lucia Valim Fontoura (372.649.070-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.
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ACÓRDÃO Nº 6681/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.953/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Fatima Cristina Miranda Santos (321.511.698-71); Ivani Teixeira Ribeiro 

(024.203.449-79); Ivete Valderez Vianna Marques (516.872.599-68); Lurdes Rodrigues Vicente Natal 
(544.749.819-87); Renan Ribeiro Machado (099.053.719-66); Siloe de Fatima Oliveira (561.938.159-53); 
Vera Lucia Mallmann Borges (627.986.859-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6682/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.969/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Alzira Martins Bezerra (047.906.847-09); Ana Lucia Fontes Macedo 

(025.478.767-36); Elisama Andrade dos Santos (410.799.147-49); Josita Gomes de Souza 

(780.690.257-00); Leda Kelly da Silva Almeida (586.059.407-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6683/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU e art. 7º, § 4º da IN 78/2018, em considerar legais, para fins de registro, os atos 

de concessão de pensão militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos 
nos autos: 

1. Processo TC-017.983/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Edna Lima de Mendonca (006.797.137-78); Isaura Sampaio da Costa 
(715.997.117-53); Maria Gomes Tavares (104.967.933-49); Marlenice Goncalves da Silva 

(030.215.627-52); Rita de Cassia Nascimento Primo (702.432.047-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.
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ACÓRDÃO Nº 6684/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.994/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Jucara da Silva Cruz Pacheco (699.683.577-15); Leila Fabiana Albano Reiffe rt 

(791.084.155-87); Maria Ivonete Soares da Silva Vieira (825.082.247-15); Maria das Dores dos Santos 
Martins (555.963.127-20); Patricia Fraga de Castro e Silva (495.716.217-49); Tamara Silva Martins 
(108.333.867-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6685/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.000/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Correa Soares Marinho (018.935.407-07); Andrea Elisa Soares Cotrim 

(095.496.107-21); Angela Cristina Figueira da Silva (022.523.277-40); Eunice Costa Lourenco 
(251.500.227-72); Lidia Valeria Figueira Jannuzzelli (016.399.377-73); Maria Pereira Filha 
(781.076.523-04); Maria das Gracas Conceicao (487.912.457-53); Nelma Cristina Reis Ribeiro 
(428.454.753-49); Sheila Maria Reis Ribeiro (237.142.983-04); Silvane Aparecida Tavares Chaves 
(319.908.436-20); Veronica Correa Soares Rocha (691.369.209-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6686/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.009/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Rosendo dos Santos (077.482.737-82); Felipe Justino de Farias 

(002.538.511-90); Maria Aparecida Barros de Oliveira (313.957.401-00); Maria de Jesus Magalhaes Salles 
(032.290.847-72); Teresinha da Silva Goncalves (437.294.797-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.
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ACÓRDÃO Nº 6687/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.049/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Angela Freitas (527.182.200-15); Elza Amalia Tereza Amoroso Geremia 

(640.352.120-91); Lorena Maria Malaggi (462.087.040-49); Maria Lucia Etchegoyen Orlandi 
(018.049.627-16); Mirta Ines Dal Toe Casagrande (781.592.370-49); Rosangela de Freitas da Silva 
(444.748.570-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6688/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.053/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Gislaine Maria Costa da Rocha (326.393.841-04); Zuzete da Rosa Pedrazzani 

(477.531.450-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6689/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.083/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Maria Cristina Paiva de Lima (443.380.664-15); Maria Adelir Spezani 

Madeiro (304.910.887-87); Maria Euzebia das Neves Guerreiro (296.935.192-72); Maria Hilda Camara 

Paiva do Nascimento (806.780.764-72); Maria da Conceicao Paiva Pitanga (813.281.924-15); Monique 
Ferreira da Silva (087.142.637-42); Patricia Cristina Ferreira da Silva Rodrigues (018.795.857-23); Shirley 

Domingues Rollo Tecidio (527.853.787-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6690/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.088/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Apoena Cristina Guinancio Milagres (146.503.787-02); Claudia Portella de Souza 

(069.335.827-01); Janete Gomes Raymundo (495.438.907-06); Rosemary Teixeira Nepomuceno do 
Espirito Santo (703.110.994-91); Wilma de Oliveira Soares Vieira (781.188.917-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6691/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.110/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Francisca da Silva Oliveira (881.879.697-68); Judith Conceicao da Cruz 
(001.277.767-61); Maria Izabel Fernandes de Oliveira (399.375.347-04); Maria Orlanda Assuncao Moraes 
(102.488.112-15); Nilcea de Araujo Mathias (626.570.117-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6692/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.136/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Jaqueline Muller Reis Jorge (357.710.381-72); Juberlita Batista de Souza 

(020.129.614-44); Magna Silva Goncalves (870.186.241-34); Nelza Maria Ferreira Manhaes 

(249.335.469-91); Sonia Maria Naresse Lucio (360.589.476-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6693/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.152/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Eliana Boteri Negrao (959.891.378-34); Eliane Cordeiro Martins (881.478.946-00); 

Ivanilda da Silva de Oliveira (672.589.567-00); Liberaci Teresinha Fagundes Hamann (351.566.609-59); 
Milena Francisca Di Giovanni (092.310.918-83). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6694/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.196/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Francelise Vieira Campos Flores (430.188.237-53); Gilcileia Franca dos Santos 
(015.668.117-08); Joseneide da Silva Pinheiro de Jesus (048.104.127-33); Laurieta Ribeiro de Paiva 
(000.376.787-60); Zelia Roque Regis (353.351.307-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6695/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.201/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Aureanita Santos da Costa (625.517.367-49); Denise Rocha Barboza 

(127.812.257-54); Nancy Tavares de Souza (728.238.107-06); Sonia Silva Torres (102.497.897-44); Viola 

Karvaly (908.405.937-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6696/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.212/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Ana Paula da Silva Xavier (020.876.877-73); Clarice Cristine Castro da Silva 

(023.598.607-04); Jane Marcia Castro da Silva (000.865.447-64); Luciene Santanna de Souza 
(031.382.577-71); Maria Silva de Lima (068.540.047-64); Maria da Salete Rocha Triani (866.699.317-00); 
Maria das Gracas Santana de Souza (973.246.717-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6697/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.226/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Edir Duarte Galio (865.324.807-20); Flordinete de Jesus Guimaraes Pereira 

(013.584.117-86); Gladys Goncalves Cardim da Silva (931.877.857-00); Leticia Lessa Rocha Lima 

(010.696.237-09); Marisa Matheus da Fonseca (076.781.447-92); Ritta Araujo da Silva Matheus 
(324.296.067-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6698/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.282/2023-7 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Ana Maria Vieira Ribeiro (374.965.816-15); Gilda Maria Costa Reis 
(614.641.556-15); Kathia Regina Vieira (591.912.106-82); Lucia Helena Vieira Ribeiro (662.651.009-63); 

Tammy Angelina Mendonca Claret (454.957.426-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6699/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.320/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Edileuza da Silva Moura (461.248.881-49); Leila da Silva Pereira 

(909.544.167-91); Neide Vieira Pinheiro Barbosa (025.305.847-37); Querubina Izabel de Sousa Pereira 
(086.405.597-83); Vania Suely D Avila Barcellos (796.030.177-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6700/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.355/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Eva Mirnna Caracas Alexandrino (072.138.963-50); Josinete Cruz da Silva 
(440.540.093-87); Maria do Livramento Furtado de Oliveira (512.034.303-10); Nirce Guimaraes Martins 
(453.832.193-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6701/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autosa 

1. Processo TC-018.362/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Flavia de Oliveira Possodeli (182.782.297-08); Gloria Maria Torres 

(823.764.927-34); Izaura Cristina de Castro Pinto Garritano (912.047.477-68); Jandiara Lapa de Miranda 

(906.906.307-78); Tereza Cristina de Franca Messias (335.923.737-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6702/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 

39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.414/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Erliete Gomes Abrantes (734.860.357-20); Josefa Pereira Morais da Silva 

(335.384.847-91); Lucia Gomes da Silva (398.523.937-15); Madalena de Araujo Chaves Pereira 
(519.538.203-44); Sandra Maria Cardoso Silva (005.826.297-05). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6703/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 
Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 

militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.437/2023-0 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Cineia Rodrigues de Jesus (054.300.817-79); Fatima Monteiro Pereira de Souza 
(636.778.907-30); Janaina Limeira de Lira do Nascimento (012.376.647-80); Luciana Alencar Gomes da 
Silva (029.142.617-48); Maria de Lourdes Correa de Oliveira (870.251.673-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6704/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 71, inciso III, da Constituição Federal de 1998, 1º, inciso V, e 
39, incisos I e II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260, § 1º do 

Regimento Interno do TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de pensão 
militar das interessadas abaixo qualificadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.456/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. InteressadAs: Milena Costa Henrique (258.915.168-37); Patricia Maria Amorim de Moura 

(109.641.078-80); Vera Lucia Gomes da Silva (134.511.488-54). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6705/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 183, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, em 
prorrogar por 15 dias, o prazo para atendimento ao subitem 9.3.1, e por 30 dias, o prazo para atendimento 
ao subitem 9.3.3 do Acórdão nº 3226/2023-TCU-2ª Câmara, a contar do dia útil seguinte ao registro do 
requerimento, em resposta ao pedido formulado pelo Comando do Exército (12ª Região Militar) à peça 13 
dos autos, conforme proposto pela Unidade Técnica. 

1. Processo TC-029.853/2022-2 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adalzira Felix da Silva Correa (119.837.442-04); Centro de Controle Interno do 

Exército; Cleide Felix da Silva (308.556.752-68); Laudelina Nogueira da Costa (079.128.112-49); Lenilia 
Felix da Silva (058.618.022-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6706/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos interessados 
abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.438/2023-2 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Alberio Marcio Viana Barros (482.875.121-15); Aloisio dos Reis 

(068.990.487-87); Gilmando Cecilio Martins Lima (014.329.311-72); Julio Cesar Marques 
(235.743.306-00); Leonildo Rodrigues Alves (011.039.624-34); Marco Aurelio Barcelos de Souza 
(010.436.727-02); Nataniel Alves da Silva (009.751.841-72); Raimundo Meira Tanajura (039.738.247-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6707/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos interessados 
abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.443/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Diogo de Oliveira Figueiredo (130.326.157-04); Flavio Pereira Marques 

(758.948.827-53); Geraldo Alves Portilho Junior (469.651.737-34); Jair Hermsdorff (022.836.117-68); Jair 
Hermsdorff (022.836.117-68); Ney Bruno (027.314.797-87); Paulo Santana da Costa (030.997.257-49); 
Sebastiao de Oliveira Costa (033.134.257-04); Sebastiao de Oliveira Costa (033.134.257-04); Walter 
Gelpke Filho (066.910.997-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6708/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, 

inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos interessados 
abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.461/2023-4 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Antoninho Padilha de Lima (046.162.510-53); Gustavo da Cunha Mello 

(005.067.880-91); Ivo Valdemar Pereira (016.839.420-00); Jose Esteves Pereira da Rosa (022.999.760-00); 
Nicolau Berezuschy (033.075.140-91); Paulo Laureano Brasil (014.698.940-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6709/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, arts. 1º, inciso V, e 39, 
inciso II, da Lei 8.443/1992 e art. 260, § 5º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar prejudicada por perda de objeto, a apreciação dos atos de concessão de reforma dos interessados 

abaixo qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.467/2023-2 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Alcebiades Ferreira (073.021.777-91); Althair Seiler (014.184.679-87); Carlos 
Roberto Madureira (119.250.350-34); Eberhard Husch (109.098.429-49); Erno Cabral Fieker 
(125.732.729-15); Jorge Lima de Souza (004.130.209-59); Jose Prudencio Pinto de Sa (171.748.998-20); 

Osiris Pereira Ferraz (113.611.829-20); Osvaldo Costa de Oliveira (065.144.567-15); Raphael 
Theodorovitz (029.140.000-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6710/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.523/2023-4 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Edmar Savelli (776.045.397-34); Flavio Oliveira Gomes (779.862.297-72); 
Francisco de Assis de Souza (302.728.744-34); Mauro Melo Parente (776.334.237-49); Sergio Murilo de 

Morais Soares (012.205.777-58). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6711/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 

39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.546/2023-4 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Edson Marques da Silva (757.477.152-91); Francymar de Araujo Laurinho 

(127.863.142-91); Gilvandro Goncalves de Oliveira (127.162.432-04); Raimundo Damasceno Barbosa 
(128.616.422-20); Raimundo de Jesus Albuquerque da Silva Filho (108.389.702-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6712/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 
39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.577/2023-7 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Jonas Gomes da Silva (603.286.146-53); Jose Carlos de Carvalho 
(751.265.836-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6713/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 
39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.580/2023-8 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Antonio Marcos Mariano Machado (957.499.429-53); Henrique da Silva Dartora 
(120.438.869-59); Mateus Vailatti (106.572.989-80); Matheus Marcos Maciel (099.604.049-86); Sergio 
Luiz Fila (703.135.719-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6714/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 

39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.591/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Aldo Velozo Vilanova (034.617.798-73); Gilberto Rodrigues Lima 

(037.880.178-30); Henrique Schneider de Oliviera (039.749.718-07); Luiz de Sousa Silva 
(019.217.168-27); Mauricio Castelo Branco de Miranda (035.830.898-47). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6715/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 
39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.601/2023-5 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Gilmar Rodrigues dos Santos (724.684.167-91); Guaracy Ezequiel da Costa 
Cordeiro (728.692.837-68); Jose Wilson de Sousa (671.160.357-53); Joselino Medeiros Costa Filho 
(239.926.035-04); Vitor Hugo Modesto Candido (092.573.537-02). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6716/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 
39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 

considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.618/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Andre Reis Filho (774.503.707-78); Francisco das Chagas Araujo Lima 

(766.248.547-15); Job Domingos Inacio (771.425.437-87); Lucio de Brito Cabral (780.102.177-00); 

Marlon Silva Rodrigues (378.873.274-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6717/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 

39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.624/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Adilson Benevides de Melo (335.429.884-72); Alcides Conceicao de Melo Filho 

(333.981.351-53); Claudionor Goncalves de Lima (779.816.507-04); Marcilio Jose de Lima 
(353.505.554-72); Oziam Soares Bezerra (379.424.174-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6718/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 
39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 

qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.665/2023-3 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Alessandro Costa Aid (025.206.042-39); Elson Jose Rodrigues dos Santos 
(129.537.762-49); Paulo Augusto Ramos de Souza (034.811.192-40); Thalisson Austregesilo Silva 
(011.694.963-50). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6719/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 
39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 

considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.667/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carlos Artur Garcia Goulart (803.957.597-49); Guilherme da Cunha e Menezes 

(505.521.121-00); Natanael Silva Justino (819.828.607-15); Raimundo Alves de Carvalho 

(617.693.638-15); Roberto Portich (394.312.157-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6720/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 71, inciso III, da Constituição Federal, no art. 1º, inciso V, e art. 

39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, no art. 260 do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, em 
considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo 
qualificados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.698/2023-9 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Francisco Carlos Cabral (005.373.728-81); Jayr de Amorim Filho 

(019.249.778-26); Laerte Jose da Costa (182.613.371-20); Newton Pons Leite (016.205.028-36); Valdir 
Augusto Fogaca (583.438.818-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6721/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.777/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Edwaldo Russell Filho (462.785.674-15); Gilson Ferreira Pinto (924.530.667-49); 
Henrique Coelho de Mattos (844.082.437-87); Jose Ricardo Mitidieri (003.412.397-04); Telmo Sidnei 
Pinto dos Santos (499.282.447-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6722/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.806/2023-6 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Antenor Pereira dos Santos (006.168.547-06); Eduardo Sebastiao de Paiva Vidual 

(016.206.018-18); Jose Roberto Marcondes (019.220.078-03); Marco Antonio de Andrade Almada 

(019.378.058-59); Marosani Costa da Motta (019.217.108-96). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6723/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.821/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Carlos Magno Alvarenga Carvalhaes (688.934.697-15); Gustavo Jales Lima do 

Rego (158.348.947-98); Ivonei Jesus dos Santos (017.129.895-02); Jose Aiub Correia dos Santos Lima 
(284.439.005-63); Robervaldo Pinheiro da Silva (789.275.107-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6724/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.867/2023-5 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Gilberto da Silva (411.314.954-20); Jose Jurandy de Albuquerque 
(010.632.784-49); Jose Messias Emidio Camelo (847.550.914-20); Josenildo Jose de Santana 
(031.968.064-99); Reginaldo Correa Moreira (019.969.087-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6725/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.880/2023-1 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Jose Fernando de Aguiar (167.194.506-97); Luis Nunes Almeida (395.652.703-87); 

Marcelo Thimoti da Silva (830.774.997-20); Reginaldo Chagas Rodrigues Alencar (017.418.731-93); 

Sergio Martini de Holanda (806.848.669-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6726/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.938/2023-0 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Isael Marcelino Ramalho Filho (732.853.157-68); Luis Flamarion Sampaio 

Moreira (778.061.907-91); Luiz Carlos Teixeira Chaves (060.123.882-68); Otaviano Tome da Silva 
(360.597.734-00); Pedro Paulo Lima Ribeiro (667.728.347-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6727/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.968/2023-6 (REFORMA) 

1.1. Interessados: Adao Pierre de Carvalho Rocha (051.796.217-98); Fabio Eduardo Ognibeni 
Avelino (026.649.267-30); Jorge Luiz de Mendonca Roberto (022.722.677-18); Paulo Ferreira da Silva 
(022.722.087-03); Ronaldo Rodrigues da Silva (052.796.687-88). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6728/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 
1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 

fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-018.988/2023-7 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Diego Pereira de Meneses Sa (055.974.641-59); Gilberto Freitas da Silva 

(553.784.041-34); Nelson Puhl (488.267.820-91); Rafael Soares Silva (107.303.266-32); Robson Pizzio lo 

de Souza Barretto (907.197.357-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6729/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.067/2023-2 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Antonio Barbosa Feitosa Junior (553.197.773-53); Francisco Einstein do 

Nascimento (091.223.543-87); Francisco Paz Santana (342.877.603-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6730/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 

1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para 
fins de registro, os atos de concessão de reforma dos interessados abaixo qualificados, de acordo com os 
pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-019.070/2023-3 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Edivan Nascimento dos Santos (346.678.225-20); Max Junio da Costa 

(016.831.592-09); Paulo Sergio Pais de Freitas (447.380.213-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6731/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso I; 17 e 23, inciso I; da Lei n. 8.443/1992, 

c/c os arts. 143, inciso I, alínea “a”; 207 e 214, inciso I; do Regimento Interno/TCU, em julgar regulares as 
contas dos Srs. Murilo Marroquim de Souza, CPF 043.198.184-15; Márcio Andrade Weber, CPF 
184.296.020- 20; Marcelo Gasparino da Silva, CPF 807.383.469-34; Joelson Falcão Mendes, CPF 

770.178.387-34; Alexandre Trevia Leite, 399.554.434-72; Rubens Azevedo dos Santos Júnior, CPF 
823.043.437-91; João Jeunon de Sousa Vargas, CPF 086.509.467-55; Eduardo Bordieri, CPF 

084.585.548-44; Cynthia Santana Silveira, CPF 693.401.457-04; Carlos José do Nascimento Travassos, 
CPF 923.622.067-34; Pedro Henrique Bandeira Brancante Machado, CPF 000.768.741-92; André Lima 
Cordeiro, CPF 628.972.507-63; Joaquim Silva e Luna, CPF 334.864.767-34; Salvador Dahan, CPF 

272.672.828-65; Claudio Rogerio Linassi Mastella, CPF 355.834.870-20; Rafael Chaves Santos, CPF 
763.445.330-72; Eduardo Bacellar Leal Ferreira, CPF 265.598.977-53; João Cox Neto, CPF 

239.577.781-15, Leonardo Pietro Antonelli, CPF 010.584.087-47; Marcelo Mesquita de Siqueira Filho, 
CPF 951.406.977-34; Sonia Julia Sulzbeck VillaLobos, CPF 022.306.678-82; André Barreto Chiarini, CPF 
023.380.737-38; Nicolas Simone, CPF 231.136.328-03; Andrea Marques de Almeida, CPF 

014.701.357-79; Renata Pereira Elias Citriniti; CPF 109.339.197-94; Rodrigo de Mesquita Pereira, CPF 
091.622.518-64; Daniel Cleverson Pedroso, CPF 911.016.389-15; Nivio Ziviani, CPF 072.302.576-20; 

Omar Carneiro da Cunha Sobrinho, CPF 832.328.697-34; Roberto da Cunha Castello Branco, CPF 
031.389.097-87; Rosangela Buzanelli Torres, CPF 002.629.247-57; Rudimar Andreis Lorenzatto, CPF 
405.086.250-68; João Henrique Rittershaussen, CPF 430.522.316-34; Augusto Moraes Haddad, CPF 
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035.178.076-99; Rodrigo Costa Lima e Silva, CPF 918.807.425-00; Marcio Kahn, CPF 074.133.447-00; 

Paulo Cesar de Souza e Silva, CPF 032.220.118-77; Claudia da Costa Vasques, CPF 959.605.117-20; 
Marcelo da Silva Carreras, CPF 516.448.350-53; Rodrigo Araújo Alves, CPF 073.100.396-96; Elza Kallas, 

CPF 497.937.056-04; Samuel Bastos de Miranda, CPF 112.763.473-91; Eduardo de Nardi Ros, CPF 
008.054.840-78; Marcelo Ferreira Batalha, CPF 082.537.527-41; Fernando Assumpção Borges, CPF 
506.382.706-34; Anelise Quintão Lara, CPF 471.911.476-87; Ruy Flaks Schneider, CPF 010.325.267-34; 

Carlos Alberto Pereira de Oliveira, CPF 539.638.907-97; Roberto Furian Ardenghy, CPF 331.581.500-34; 
e Marcelo Barbosa de Castro Zenkner, CPF 874.242.746-00, dando-lhes quitação plena, conforme proposta 

da unidade técnica, ratificada pelo representante do Ministério Público junto a este Tribunal. 
1. Processo TC-021.327/2022-0 (PRESTAÇÃO DE CONTAS - Exercício: 2021) 
1.1. Responsáveis: Alexandre Trevia Leite (399.554.434-72); Andre Barreto Chiarini 

(023.380.737-38); Andre Lima Cordeiro (628.972.507-63); Andrea Marques de Almeida (014.701.357-79); 
Anelise Quintao Lara (471.911.476-87); Augusto Moraes Haddad (035.178.076-99); Carlos Alberto 

Pereira de Oliveira (539.638.907-97); Carlos Jose do Nascimento Travassos (923.622.067-34); Claudia da 
Costa Vasques (959.605.117-20); Claudio Rogerio Linassi Mastella (355.834.870-20); Cynthia Santana 
Silveira (693.401.457-04); Daniel Cleverson Pedroso (911.016.389-15); Eduardo Bacellar Leal Ferreira 

(265.598.977-53); Eduardo Bordieri (084.585.548-44); Eduardo de Nardi Ros (008.054.840-78); Elza 
Kallas (497.937.056-04); Fernando Assumpção Borges (506.382.706-34); Joao Cox Neto 

(239.577.781-15); Joao Henrique Rittershaussen (430.522.316-34); Joao Jeunon de Sousa Vargas 
(086.509.467-55); Joaquim Silva e Luna (334.864.767-34); Joelson Falcão Mendes (770.178.387-34); 
Leonardo Pietro Antonelli (010.584.087-47); Marcelo Barbosa de Castro Zenkner (874.242.746-00); 

Marcelo Ferreira Batalha (082.537.527-41); Marcelo Gasparino da Silva (807.383.469-34); Marcelo 
Mesquita de Siqueira Filho (951.406.977-34); Marcelo da Silva Carreras (516.448.350-53); Marcio 

Andrade Weber (184.296.020-20); Marcio Kahn (074.133.447-00); Murilo Marroquim de Souza 
(043.198.184-15); Nicolas Simone (231.136.328-03); Nivio Ziviani (072.302.576-20); Omar Carneiro da 
Cunha Sobrinho (832.328.697-34); Paulo Cesar de Souza e Silva (032.220.118-77); Pedro Henrique 

Bandeira Brancante Machado (000.768.741-92); Rafael Chaves Santos (763.445.330-72); Renata Pereira 
Elias Citriniti (109.339.197-94); Roberto Furian Ardenghy (331.581.500-34); Roberto da Cunha Castello 

Branco (031.389.097-87); Rodrigo Araujo Alves (073.100.396-96); Rodrigo Costa Lima e Silva 
(918.807.425-00); Rodrigo de Mesquita Pereira (091.622.518-64); Rosangela Buzanelli Torres 
(002.629.247-57); Rubens Azevedo dos Santos Junior (823.043.437-91); Rudimar Andreis Lorenzatto 

(405.086.250-68); Ruy Flaks Schneider (010.325.267-34); Salvador Dahan (272.672.828-65); Samuel 
Bastos de Miranda (112.763.473-91); Sonia Julia Sulzbeck Villalobos (022.306.678-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Petróleo, Gás Natural e Mineração 
(AudPetróleo). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6732/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela 
Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Estado de Tocantins (Funasa-TO) em 

desfavor de João Gomes Nepomuceno, ex-prefeito de Bernardo Sayão-TO, em razão da não comprovação 
da regular aplicação dos recursos do Convênio 2394/1999 (Siafi 390822), tendo por objeto a “construção 
de melhorias sanitárias domiciliares”; 

Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 
após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição da pretensão sancionatória e 

ressarcitória do TCU em relação a João Gomes Nepomuceno, propondo, em consequência, o arquivamento 
dos presentes autos, com base nos arts. 1º e 11 da Resolução-TCU 344/2022, art. 1º da Lei 9.873/99, e 169, 
inciso III, do Regimento Interno do TCU (RITCU); 
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Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU), tendo em vista as disposições 

da Resolução-TCU 344/2022 e o entendimento firmado por meio do Acórdão 534/2023-TCU-Plenário 
acerca do marco inicial da fluição da prescrição intercorrente, concordou com a proposta da unidade técnica 

no sentido do arquivamento do processo, nos termos do art. 11 da aludida resolução; 
Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 

ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 

(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 
despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 

regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 
Considerando que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição intercorrente ocorreu em 

28/7/2003 (peça 35), data da ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária, em 

atendimento ao entendimento fixado no Acórdão 534/2023-TCU-Plenário; 
Considerando que entre o encaminhamento do Memorando 11/TCE/CV-2394/1999, em 8/8/2014 

(peça 74), e a emissão da Nota Técnica 4/2019/SOPRE-TO/SECOV-TO/SUEST-TO, em 25/4/2019 (peça 
78); houve o lapso temporal superior a três anos, não tendo sido identificados outros documentos que 
pudessem evidenciar o andamento regular do processo nesse intervalo, o que enseja o reconhecimento da 

ocorrência da prescrição intercorrente, com o consequente arquivamento do processo; 
Considerando que o arquivamento pelo reconhecimento da prejudicial de mérito, em decorrência da 

prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, está em sintonia com o art. 487, inciso II, da Lei 
13.105/2015; 

Considerando o falecimento do Sr. João Gomes Nepomuceno em 12/10/2021, consoante consulta ao 

Sistema Informatizado de Controle de Óbitos - Sisobi realizada em 14/2/2023 (peça 127); 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, e no art. 11 da Resolução -
TCU 344/2022, em reconhecer a incidência da prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento do TCU e arquivar estes autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 

deste Acórdão. 
1. Processo TC-000.085/2022-7 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: João Gomes Nepomuceno (083.146.831-91). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Superintendência Estadual da Fundação Nacional de Saúde no Estado 

de Tocantins (Funasa-TO). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao espólio do Sr. João Gomes Nepomuceno e à 
Superintendência Estadual da Funasa em Tocantins, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 6733/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 5º, inciso II, e 7º, inciso II, da Instrução Normativa/TCU 

71/2012 c/c os arts.143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212 do Regimento Interno/TCU, em 
determinar o arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, por ausência dos pressupostos 

de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, e encaminhar cópia desta decisão à 
Caixa Econômica Federal e à responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-003.597/2022-9 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsável: Maria de Fatima Galdino Albuquerque (324.558.603-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Município de Tururu - CE. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6734/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A., em desfavor 

da Associação Comunitária dos Moradores do Município de Fortim e Marlene Ferreira da Costa, em razão 
de não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União realizadas por meio do 

Convênio FDR 2009.137 (peça 7) e que tinha por objeto a colaboração financeira para a execução de 
pesquisa intitulada "Capacitação em Empreendedorismo Social e Desenvolvimento do Artesanato do 
Município de Fortim/CE", visando fomentar a qualificação social e profissional para o conhecimento de 

tecnologias aplicadas ao desenvolvimento do artesanato contribuindo para o fortalecimento do artesanato 
como atividade econômica sustentável e de inclusão social. 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344/2022, na qual este Tribunal regulamentou a prescrição 
da pretensão punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo em tramitação nesta Corte; 

Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 

Especial (peças 81/83) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 84), que demonstram a ocorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento ao erário do Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1o e 11, da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1o da 
Lei 9.873/1999, e no art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do 

seguinte processo, em face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os 
pareceres uniformes emitidos nos autos, sem prejuízo da adoção da providência constante do subitem 1.7.1 

deste Acórdão. 
1. Processo TC-015.774/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Associacao Comunitária dos Moradores do Município de Fortim 

(02.971.366/0001-33); Marlene Ferreira da Costa (007.281.843-38). 
1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Francisco Ernane Teixeira Matias (6570/OAB-CE), representando Marlene 

Ferreira da Costa. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. comunicar ao Banco do Nordeste do Brasil e aos responsáveis desta deliberação, informando -

lhes que a mesma está disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer 
que, caso requerido, o TCU poderá fornecer, sem custos, as correspondentes cópias, de forma impressa. 

ACÓRDÃO Nº 6735/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e 23, inciso II, da Lei nº 8.443, de 

16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I, alínea "a", e 214, inciso II, do Regimento Interno 
do TCU, em acolher parcialmente as alegações de defesa apresentadas e julgar regulares com ressalva as 

contas do Sr. Sérgio Banhos Teixeira (CPF: 422.709.444-53) e da Fundação Seridó Central (CNPJ: 
02.067.427/0001-32), dando-lhes quitação. 

1. Processo TC-019.108/2020-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Fundacao Serido Central (02.067.427/0001-32); Sergio Banhos Teixeira 
(422.709.444-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundo Nacional de Saúde - MS. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Jackson Denis Palhares de Macedo (12248/OAB-RN), Katharina de 

Medeiros Lins (4090/OAB-RN) e outros, representando Fundacao Serido Central; Jackson Denis Palhares 
de Macedo (12248/OAB-RN), Katharina de Medeiros Lins (4090/OAB-RN) e outros, representando Sergio 
Banhos Teixeira. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. dar ciência desta deliberação aos responsáveis e ao Fundo Nacional de Saúde; 

1.7.2. arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 6736/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Agência Nacional do Cinema em razão da não 

comprovação da regular aplicação dos recursos oriundos do Termo de Concessão de Auxílio Financeiro 
156/2012 (registro Siafi 673404), firmado com a empresa Vilacine Serviços Cinematográficos S.A., o qual 

tinha por objeto a concessão do Prêmio Adicional de Renda 2012 na forma de apoio financeiro à referida 
empresa; 

Considerando os pareceres uniformes emitidos nos autos (peças 50 a 53) pelo reconhecimento da 

prescrição em relação à pretensão punitiva e ressarcitória para os responsáveis e pelo arquivamento do 
feito, em consonância com o estabelecido na Resolução TCU 344/2022, que regulamenta, no âmbito do 

Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento; 
Considerando que, de fato, ocorreu, no caso em exame, a prescrição da pretensão punitiva e 

ressarcitória deste Tribunal em relação à totalidade das irregularidades; 

Considerando que inexiste interesse público para se prosseguir com o julgamento puro das presentes 
contas, nos termos do parágrafo único do art. 12 da Resolução TCU 344/2022; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, caput e § 1º, da Lei 9.873/1999 c/c os arts. 2º e 11 da Resolução 
TCU 344/2022 e arts. 143, inciso V, alínea “a”, e 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, e de acordo 

com os pareceres constantes dos autos, em: a) reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punit iva 
e de ressarcimento do TCU; b) arquivar os presentes autos; c) dar ciência desta deliberação aos responsáveis 

e à Agência Nacional do Cinema. 
1. Processo TC-021.355/2022-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Andres Victor Vamos Kokron (129.214.218-95); Joseane Loff Motta Aguinaga 

(991.007.700-00); Luís Henrique Ciocler (063.703.548-80); Marcos de Oliveira (829.582.208-00); Raphael 
Geyer Aguinaga (033.805.467-71); Vilacine Serviços Cinematográficos S.A. (11.276.047/0001-07). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Agência Nacional do Cinema. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Maria Claudia Barbutti Gatti (360359/OAB-SP), representando Luis 
Henrique Ciocler, Andres Victor Vamos Kokron e Marcos de Oliveira. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6737/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial (TCE), instaurada pela Financiadora de Estudos e Projetos 

(Finep), em desfavor do Instituto Uniemp, de Luiz Alceste Del Cistia Thonon e de Nelson Antônio Pereira 
Camacho, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, 
realizadas por meio do Convênio 01.06.0918.00, de registro Siafi 575479 (peça 11), firmado entre o Fundo 

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDTC) e o Instituto Uniemp, e que tinha, por 
objeto, o instrumento descrito como “DESENVOLVIMENTO DE PROTÓTIPOS PRÉ-COMERCIAIS DE 

CAC TIPO PEM”. 
Considerando a edição da Resolução-TCU 344/2022, na qual este Tribunal regulamentou a prescrição 

da pretensão punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo em tramitação nesta Corte; 
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Considerando os pareceres uniformes da Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas 

Especial (peças 142/144) e do Ministério Público junto ao TCU (peça 145), que demonstram a ocorrência 
da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento ao erário do Tribunal; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1o e 11, da Resolução-TCU 344, de 11/10/2022, no art. 1o da 
Lei 9.873/1999, e no art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em determinar o arquivamento do 

seguinte processo, em face da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os 
pareceres uniformes emitidos nos autos, sem prejuízo da adoção da providência constante do subitem 1.7.1 

deste Acórdão. 
1. Processo TC-025.812/2021-1 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Instituto Uniemp (66.052.028/0001-80); Luiz Alceste Del Cistia Thonon 

(890.977.778-87); Nelson Antonio Pereira Camacho (013.470.129-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Financiadora de Estudos e Projetos. 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Lucas Rocha Furtado. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.7.1. comunicar à Finep e aos responsáveis desta deliberação, informando- lhes que a mesma está 

disponível para a consulta no endereço www.tcu.gov.br/acordaos, além de esclarecer que, caso requerido, 

o TCU poderá fornecer, sem custos, as correspondentes cópias, de forma impressa. 

ACÓRDÃO Nº 6738/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 27 da Lei n. 8.443/1992, c/c o art. 218 do Regimento 
Interno/TCU, em expedir quitação de dívida à Associação de Cultura e Meio Ambiente-ACMA (CNPJ 

05.977.454/0001-30) e ao Sr. Paulo Hermanny Jobim (CPF 316.065.047-20), ante o recolhimento integra l 
das respectivas multas individuais aplicadas por este Tribunal, por meio do Acórdão 4635/2021-TCU-2ª 

Câmara, com redação dada pelo Acórdão 1899/2022-TCU-2ª Câmara, conforme proposta da unidade 
técnica (peça 159) ratificada pelo parecer do MPTCU (peça 161). 

1. Processo TC-029.290/2018-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Associacao de Cultura e Meio Ambiente - Acma (05.977.454/0001-30); Paulo 
Hermanny Jobim (316.065.047-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Thiago Peleja Vizeu Lima (35.108/OAB-DF), José Rollemberg Leite Neto 
(23.656/OAB-DF) e outros, representando Paulo Hermanny Jobim; José Rollemberg Leite Neto 
(23656/OAB-DF), Eliseu Klein (23661/OAB-DF) e outros, representando Associacao de Cultura e Meio 

Ambiente - Acma. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6739/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - MAPA, em desfavor do Sr. José Calixto Ramos e da Confederação Nacional dos 

Trabalhadores na Indústria - CNTI, em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos 
repassados pela União para o Convênio 109/2005 (Siafi 539.308), celebrado entre a CNTI e a União, por 

meio da então Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca da Presidência da República, que teve por objeto 
“Apoio à realização da segunda conferência nacional de aquicultura e pesca e das vinte e seis conferências 
estaduais de aquicultura e pesca”. 
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Considerando a aprovação da Resolução-TCU 344/2022 que estabelece a prescrição quinquenal das 

pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de controle externo; 
Considerando que, no caso concreto, verificou-se a ocorrência da prescrição quinquenal das 

pretensões punitiva e de ressarcimento ao erário; 
Considerando, ainda, o decurso de prazo superior a quatro anos sem qualquer impulso processual, 

nos termos do art. 8º da Resolução TCU nº 344/2022, o que caracteriza a prescrição intercorrente; 

Considerando, finalmente, as manifestações uniformes emitidas pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico (peças 89 a 91) e pelo 

Ministério Público junto ao TCU (peça 92), no sentido de arquivar o presente processo, em razão da 
configuração da prescrição (art. 1º, da Lei 9.873/99 c/c art. 2º, 8º e 11, da Resolução TCU 344/2022), cujos 
argumentos incorporo as razões de decidir; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 32, inciso I, 33 e 34, da Lei 8.443/1992, no art. 169, inciso VI 

do RI/TCU, e nos arts. 2, 8º e 11 da Resolução - TCU nº 344/2022, de acordo com os pareceres uniformes 
emitidos nos autos, em: 

a) determinar o arquivamento do presente processo, sem julgamento do mérito, em face da ocorrência 

da prescrição das pretensões punitiva, de ressarcimento e da intercorrente; 
b) informar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e aos responsáveis o 

teor do presente acórdão. 
1. Processo TC-029.913/2016-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Altemir Gregolin (492.308.169-49); Confederação Nacional dos Trabalhadores 

na Industria (33.746.256/0001-00); Jose Calixto Ramos (018.674.234-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Agricultura, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico (AudAgroAmbiental). 
1.6. Representação legal: Marluce Maciel Britto Aragão (32.148/OAB-DF), Cezar Britto 

(32.147/OAB-DF) e outros, representando Jose Calixto Ramos; João Antonio Sucena Fonseca 
(35.302/OAB-DF), Igor Sant Anna Tamasauskas (173163/OAB-SP) e outros, representando Altemir 
Gregolin; Eugenio Jose Guilherme de Aragão (4935/OAB-DF), Angelo Longo Ferraro (37922/OAB-DF) 

e outros, representando Confederação Nacional dos Trabalhadores Na Industria. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6740/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de tomada de contas especial (TCE) instaurada pela Secretaria 

Especial do Desenvolvimento Social, em desfavor de Jacqueline Ferreira Gois, prefeita de Costa Marques-

RO (gestão: 2009-2012), em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos federais repassados 
pelo Fundo Nacional de Assistência Social ao referido ente municipal, na modalidade fundo a fundo, no 

âmbito do PSB/PSE-2011, no exercício de 2011; 
Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 

após examinar a matéria destes autos, concluiu que teria ocorrido a prescrição das pretensões punitiva e 

ressarcitória do TCU em relação à Sra. Jacqueline Ferreira Gois, propondo, em consequência, o 
arquivamento dos presentes autos, sem julgamento de mérito, ante a ausência de pressupostos de 

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, com fundamento nos art. 169, inciso VI, 
c/c art. 212 do Regimento Interno do TCU (RITCU); 

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU), tendo em vista as disposições 

da Resolução-TCU 344/2022, concordou com a proposta da unidade técnica no sentido do arquivamento 
do processo nos termos do art. 11 da aludida resolução c/c o art. 169, inciso III, do Regimento Interno do 

TCU; 
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Considerando que tanto a unidade técnica como o Parquet junto ao Tribunal consideraram revel a 

responsável Jacqueline Ferreira Gois, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com 
fulcro no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992; 

Considerando que a Resolução-TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 
ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 

despacho (art. 8º, prescrição intercorrente); 
Considerando que o termo inicial da contagem do prazo prescricional ocorreu em 31/8/2012, data que 

em que a prestação de contas deveria ter sido apresentada (art. 4°, inciso I); 
Considerando que o termo inicial da contagem do prazo da prescrição intercorrente ocorreu em 

13/1/2014 (peça 5), data em que ocorreu o primeiro ato apuratório da omissão das contas; 

Considerando que entre o encaminhamento do Ofício 6515 (peça 21), recebido em 4/11/2015 (peça 
22), e a emissão da Nota Técnica 1833/2021, da Coordenação Geral de Prestação de Contas, em 12/8/2021 

(peça 26), houve o lapso temporal superior tanto a três anos como a cinco anos, não tendo sido identificados 
outros documentos que pudessem evidenciar o andamento regular do processo nesse intervalo, o que enseja 
o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente, com o consequente arquivamento do processo;  

Considerando que o arquivamento pelo reconhecimento da prejudicial de mérito, em decorrência da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, está em sintonia com o art. 487, inciso II, da Lei 

13.105/2015; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 

com fundamento no art. 143, inciso V, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU, e no art. 11 da Resolução -

TCU 344/2022 c/c o art. 169, inciso III, do Regimento Interno do TCU, em considerar revel a responsável 
Jacqueline Ferreira Gois, para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, com fulcro no art. 

12, § 3º, da Lei 8.443/1992, reconhecer a incidência da prescrição para o exercício das pretensões punit iva 
e de ressarcimento do TCU e arquivar estes autos, sem prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 
1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-042.912/2021-0 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsável: Jacqueline Ferreira Gois (386.536.052-15). 

1.2. Unidade Jurisdicionada: Município de Costa Marques-RO. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: enviar cópia desta deliberação ao Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) e 

à responsável, para ciência. 

ACÓRDÃO Nº 6741/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Trata-se de tomada de contas especial instaurada pela Financiadora de Estudos e Projetos (Finep), em 

desfavor da Fundação de Apoio ao Centro Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis /RJ 
(Funcefeteq) e de Ângela Maria Barcellos Souza e Silva, em razão da não comprovação da regular aplicação 
dos recursos do Convênio 01.05.0245.00 (peça 9), cujo objeto era o “Programa de capacitação de 

professores de educação média e profissional do estado do Rio de Janeiro”; 
Considerando que a Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial (AudTCE), 

após examinar a matéria destes autos à peça 126, concluiu pela ocorrência da prescrição intercorrente, 
propondo, em consequência, o arquivamento dos autos, com fundamento nos arts. 1º e 11 da 
Resolução/TCU 344/2022 c/c os art. 169, inciso III, do Regimento Interno/TCU (peças 126 a 128); 

Considerando que o Ministério Público junto ao Tribunal (MPTCU) concordou com a unidade técnica 
no sentido da ocorrência da prescrição intercorrente, nos termos no art. 11 da Resolução TCU nº 344/2022 

e no art. 1º da Lei 9.873/1999 (peça 129); 
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Considerando que a Resolução TCU 344/2022 estabelece que as pretensões punitiva e de 

ressarcimento nos processos de controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos 
(art. 2º, prescrição principal) ou em três anos, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou 

despacho (art. 8º, prescrição intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que 
regula o prazo para o exercício da ação punitiva movida pela administração pública federal; 

Considerando que, no presente caso concreto, o prazo de prescrição ordinária deve ser contado da 

data da apresentação da prestação de contas ao órgão competente para sua análise inicial, nos termos do 
art. 4º, inciso II, da aludida Resolução TCU 344/2022, ou seja, a partir de 25/8/2008; 

Considerando que entre a solicitação de esclarecimentos à prestação de contas, de 26/11/2008 (peça 
31), e a emissão do Parecer Financeiro, de 7/2/2012 (peça 33), que identificou as impropriedades a serem 
regularizadas, houve o lapso temporal superior a três anos; 

Considerando que entre a notificação da Sra. Ângela Maria Barcellos Souza e Silva, 
dirigente da Funcefeteq, por intermédio do Ofício Finep 7432/2016, de 15/7/2016 (peça 41, p. 1), e uma 

nova notificação para a mesma responsável, por intermédio do Ofício Finep 6226/2019, de 15/10/2019 
(peça 54, p. 1), também houve o lapso temporal superior a três anos; 

Considerando que não foram identificados atos ou documentos que pudessem evidenciar o andamento 

regular do processo nesse intervalo; 
Considerando que o Plenário deste Tribunal, por intermédio do Acórdão 534/2023 (relator Ministro 

Benjamin Zymler), firmou entendimento no sentido de que “o marco inicial da fluição da prescrição 
intercorrente se inicia somente a partir da ocorrência do primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária, 
consoante elencado no art. 5º da nominada Resolução”; 

Considerando que se mostra adequado os pareceres uniformes da unidade técnica e do MPTCU; 
Considerando, enfim, que, no presente caso concreto, restou evidenciada a ocorrência da prescrição 

intercorrente, nos termos do art. 8º da Resolução TCU 344/2022, conduzindo ao arquivamento do processo, 
nos termos do art. 11 da mesma resolução, sem o julgamento de mérito pelo reconhecimento da prejudicia l 
de prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, 
com fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea “a”, 169, inciso VI, e 212, do Regimento Interno do TCU, 

no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 e no art. 11 da Resolução TCU 344/2022, em reconhecer a incidência da 
prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU e arquivar estes autos, sem 
prejuízo da adoção da providência fixada pelo item 1.7 deste Acórdão. 

1. Processo TC-045.631/2021-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Ângela Maria Barcellos Souza e Silva (384.655.587-87); Fundação de Apoio ao 

Centro Federal de Educação Tecnológica de Química de Nilópolis RJ Funcefeteq (03.964.328/0001-16). 
1.2. Unidade Jurisdicionada: Financiadora de Estudos e Projetos. 
1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Providência: dar ciência desta decisão aos responsáveis e à unidade jurisdicionada. 

ACÓRDÃO Nº 6742/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Considerando que, a representação não trata de matéria de competência do TCU de acordo com o art. 

235 do Regimento Interno/TCU; 
Considerando que o representante busca a satisfação de seus interesses financeiros, que se viram 

frustrados pelo atraso do pagamento dos bens fornecidos à Superintendência Regional da Polícia Federal 

do Estado do Amazonas; 
Considerando que diante dos argumentos trazidos, não se verifica a presença de interesse público, de 

acordo com o art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014; 
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Considerando que estão ausentes os requisitos de admissibilidade constantes no art. 113, § 1º, da Lei 

8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do Regimento Interno/TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 
259/2014; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento no art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, c/c os arts. 235 e 237, VII, do 
Regimento Interno deste Tribunal; art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, e ante as razões expostas 

pelo relator, em não conhecer da representação, por não estarem presentes os requisitos de admissibilidade 
previstos para a espécie, e em determinar o arquivamento do processo, conforme proposta da unidade 

técnica (peça 10). 
1. Processo TC-007.205/2023-6 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Dpf - Superint. Regional/am - Mj. 

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Eric Ricardo da Silva, representando Ers Seguranca Eletronica Ltda. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6743/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a", 235 e 237, parágrafo único, do 
Regimento Interno do TCU e art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em não conhecer da 
representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade, e em determinar seu arquivamento 

conforme proposta da unidade técnica (peça 16) nos autos. 
1. Processo TC-008.764/2023-9 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Escritório Central da Anp/rj - Mme. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Ariane Cristina da Silva, representando By Information Technology 

Services Eireli. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6744/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 
por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993143, incisos III e V, alínea "a"; 

art. 235 e 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 
259/2014, em não conhecer da representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade, e em 
determinar seu arquivamento, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, parágrafo único, do 

Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 da Resolução - TCU 259/2014, após ciência do teor desta 
deliberação ao representante. 

1. Processo TC-016.369/2023-8 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.2. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.3. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.4. Representação legal: Humberto Filipe Pinheiro Pedrosa (13037/OAB-AM), representando R M 

P Romero. 
1.5. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6745/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993143, incisos III e V, alínea "a"; 
art. 235 e 237, parágrafo único, do Regimento Interno do TCU, e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 
259/2014, em não conhecer da representação, por não atender aos requisitos de admissibilidade, e em 
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determinar seu arquivamento, nos termos do art. 237, parágrafo único, c/c o art. 235, parágrafo único, do 
Regimento Interno deste Tribunal, e do art. 105 da Resolução - TCU 259/2014, após ciência do teor desta 
deliberação ao representante. 

1. Processo TC-019.298/2023-4 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Cariri. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6746/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”, 235 e 237, inciso VII e 
parágrafo único e 250, inciso I, e 169, VI, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, § 1º, da Lei 
8.666/1993, e de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 13), em conhecer da representação 
para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o pedido de medida cautelar ante a inexistência dos 
pressupostos necessários à sua concessão, sem prejuízo da providência descrita no subitem 1.6 desta 
deliberação. 

1. Processo TC-019.312/2023-7 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: 4º Batalhão de Engenharia de Construção - Md/ce. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 6747/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 170, § 4º, da Lei 14.133/2021; art.143, incisos III e V, alínea 
“a”, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal e no art. 
103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, e ainda, de conformidade com a proposta da unidade técnica (peça 
11), em conhecer da representação para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir o pedido de medida 
cautelar ante a inexistência dos pressupostos necessários a sua concessão, sem prejuízo das providências 
descritas no subitem 1.6 desta deliberação. 

1. Processo TC-019.730/2023-3 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Ibge - Depart. Regional Nordeste 3/CE - Mp. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Rodrigo Ribeiro Marinho (385843/OAB-SP) e João Luis de Castro 

(248871/OAB-SP), representando Neo Consultoria e Administracao de Beneficios Eireli. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. dar ciência desta deliberação ao IBGE - Depart. Regional Nordeste 3/CE - MP e ao 

representante; 
1.6.2. arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 6748/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”; 237, inciso III; e 250, inciso 
II; do Regimento Interno/TCU e no art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, em conhecer da presente 
representação, para, no mérito, considerá-la parcialmente procedente, sem prejuízo das providências 
descritas no subitem 1.6 desta deliberação. 
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1. Processo TC-019.983/2020-4 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Comissao Nacional de Energia Nuclear - Instituto de Pesquisas Energeticas e 
Nucleares. 

1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Energia Elétrica e Nuclear 

(AudEletrica). 
1.5. Representação legal: não há. 

1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. dar ciência ao Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares (Ipen), com fundamento no art. 

9º, inciso I, da Resolução-TCU 315/2020, sobre a seguinte impropriedade/falha, identificada na execução 

do contrato 48/2015, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras 
ocorrências semelhantes: 

1.6.1.1. a presença de funcionários de empresas fornecedoras de bens e serviços nas dependências do 
instituto sem autorização da autoridade competente e sem os respectivos controles de acesso viola o item 
6.2.2 da Resolução-CNEN 10/1988; 

1.6.2. encaminhar cópia desta deliberação ao Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares (Ipen) e 
à Controladoria-Geral da União (CGU). 

1.6.3. arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 6749/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 87, § 2º, da Lei 13.303/2016143, incisos III e V, alínea “a”; 
235 e 237, inciso VII e parágrafo único, e 250, inciso I, do Regimento Interno deste Tribunal c/c o art. 113, 

§ 1º, da Lei 8.666/1993, e art. 103, § 1º, da Resolução - TCU 259/2014, e ainda, de conformidade com a 
proposta da unidade técnica (peça 8), em conhecer da representação para, no mérito, considerá- la 
improcedente, indeferir o pedido de medida cautelar ante a inexistência dos pressupostos necessários a sua 

concessão, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação. 
1. Processo TC-020.571/2023-2 (REPRESENTAÇÃO) 

1.1. Órgão/Entidade: Coordenação Regional da Funai de Roraima. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 

1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.5. Representação legal: Rodrigo Ribeiro Marinho (385843/OAB-SP) e João Luis de Castro 

(248871/OAB-SP), representando Neo Consultoria e Administracao de Beneficios Eireli. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
1.6.1. dar ciência desta deliberação à Coordenação Regional da FUNAI de Roraima e ao 

representante; 
1.6.2. arquivar os presentes autos. 

ACÓRDÃO Nº 6750/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao processo a seguir relacionado, ACORDAM, 

por unanimidade, com fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea “a”; 235 e 237, inciso IV; e 250, 

inciso II; do Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente representação, para, no mérito, considerá -
la parcialmente procedente, sem prejuízo das providências descritas no subitem 1.6 desta deliberação. 

1. Processo TC-030.384/2022-2 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itajaí - SC. 
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes. 

1.3. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.4. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 

1.5. Representação legal: não há. 
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: 
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1.6.1. determinar ao Ministério da Saúde, por meio da Auditoria-Geral do Sistema Único de Saúde - 

AudSUS, com fundamento no art. 4º, inciso I, da Resolução - TCU 315/2020, que, no prazo de 90 (noventa) 
dias, encaminhe a este Tribunal informações sobre as providências administrativas adotadas em relação às 

irregularidades apontadas nesta representação, que dizem respeito ao processo de Tomada de Contas 
Especial instaurado pela Controladoria-Geral do Município de Itajaí, referentes aos Contratos 
7/2013/SMS/FMS/CC-SUS e 19/2013/SMS/FMS/CC-SUS, firmados entre o Município de Itajaí e a 

empresa Reintegrar Clínica de Habilitação e Reabilitação, que teria resultado em um prejuízo ao erário no 
valor original de R$ 149.034,74; 

1.6.2. arquivar os presentes autos, nos termos do art. 169, V, do Regimento Interno deste Tribunal. 

ACÓRDÃO Nº 6751/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-011.337/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Norma do Sacramento Rocha (590.678.967-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6752/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 

exame do ato de concessão referente ao interessado identificado no item 1.1., de acordo com os pareceres 
emitidos nos autos. 

1. Processo TC-011.891/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Fernando Luiz da Silva (186.631.334-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6753/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.809/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Marina Ferreira Martins (144.229.211-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6754/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-015.824/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Fatima das Gracas Pereira (360.012.446-34); Helena Maria de Deus Castro 
(244.547.456-68); Ivan Domingues (154.857.906-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6755/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-015.947/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Maria Regina Taira Ushirobira (279.472.701-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/se. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6756/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno, em considerar legal para fins 

de registro o ato de concessão a seguir relacionado, fazendo-se a ressalva de que a rubrica alusiva a planos 
econômicos não se encontra presente nos atuais proventos da servidora, de acordo com os pareceres 

emitidos nos autos. 
1. Processo TC-016.210/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Neusa Aparecida Soares (335.124.341-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6757/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-020.145/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Jane Margareth de Araujo Ciarlini (238.572.421-91); Rubia Mara Galvao 
Dominoni (447.650.459-00). 
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1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6758/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.179/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Rita de Cassia Felicetti de Oliveira (527.578.896-72); Sandra Regina Gomes da 

Silva Macedo (579.695.077-00); Talmon de Paula Freitas (303.976.777-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6759/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260, § 4º, do Regimento Interno, em considerar legal para fins 
de registro o ato de concessão a seguir relacionado, fazendo-se a ressalva de que a rubrica relativa a planos 
econômicos não faz mais parte da estrutura remuneratória do servidor, de acordo com os pareceres emitidos 

nos autos. 
1. Processo TC-020.234/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Rogerio Gleiser (382.420.957-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6760/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.098/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Maria Lucia Santos das Merces (199.276.902-82); Maria Raimunda da Silva 
Barriga (151.283.182-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6761/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.370/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Irani Moreira dos Reis (013.997.455-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6762/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.403/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Lenilson Gomes de Barros (072.493.224-00); Maria das Gracas Queiroz Gabinio 

(048.745.444-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6763/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.438/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Pereira Franco (642.423.669-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6764/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.632/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Delza da Silva Almeida de Jesus (872.246.825-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6765/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.675/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Fabiane da Rosa (559.940.160-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6766/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.705/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Creuza Alves de Araujo (026.210.724-45); Josefa Pacheco da Silva 

(023.372.014-65); Maria Alves da Silva (238.062.814-91); Maria Jose Inocencio Pereira (633.747.304-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6767/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.740/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Joelena Rosa Paulino de Sa (193.295.984-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6768/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.756/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessados: Balbina de Souza Silva (184.570.701-00); Fausta Machado de Cerqueira 

(684.260.893-72); Oneide Olivia de Castro Goncalves (151.326.502-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto); Ministério da Gestão e da Inovação Em 

Serviços Públicos. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6769/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.825/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jose Catrinck (200.516.701-00); Lucas Oliveira da Silva (118.593.827-38); Maria 

do Carmo Oliveira da Silva (560.234.727-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6770/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.903/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria Eulalia da Conceicao da Silva (342.359.303-20); Maria Jose Freitas de Farias 

(116.349.443-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6771/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-012.925/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Aparecida de Freitas (411.322.893-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6772/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-012.967/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Celi Guterres Rodrigues (605.280.950-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6773/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.087/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Luisa de Sousa Costa Cardoso (673.211.350-04); Melissa Costa Cardoso 

(088.194.731-86). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Tocantins. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6774/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.092/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Izolina Alves Costa Ferraz (462.627.091-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6775/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.101/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Geovana Ribeiro Pereira (084.937.501-07). 
1.2. Órgão/Entidade: Superior Tribunal de Justiça. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6776/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.120/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Mariene dos Santos Sousa (862.052.265-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6777/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.430/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Mara Keila Belini Galhego (044.325.238-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6778/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.558/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria Inez Silva dos Santos (137.929.202-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6779/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.679/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Cleuza Landim Capaverde (700.169.171-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6780/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.684/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Dulce da Silva Luz (046.661.804-27). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6781/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-013.844/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Maria do Ceu Nascimento Rodrigues (141.982.903-34); Raimunda Goncalves de 

Lima (293.245.802-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6782/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.878/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Liliam da Silva Guedes de Miranda Basto (696.508.021-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6783/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-013.924/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Maria Salete de Albuquerque (202.464.394-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6784/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.011/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Vera Luisa Parise (381.707.600-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6785/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-014.103/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria de Jesus Damasceno da Silva Coelho (079.457.013-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-geral da União. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6786/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-014.199/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edna Carvalho Mourao (199.384.463-53); Esmeralda Marques da Silva 

(497.588.533-68); Maria de Fatima Soares Borges (181.808.333-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6787/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-016.278/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria do Socorro Dias Mendonca (138.795.374-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6788/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V; 39, inciso II, da Lei 8.443/92; c/c os arts. 1º, inciso 
VIII; 143, inciso II; 260, § 5º, do Regimento Interno, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o 
exame dos atos de concessão referentes aos interessados identificados no item 1.1., de acordo com os 

pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-019.112/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Elza Gomes Teixeira (025.855.597-18); Maria de Lourdes Moura Campostrini 
(270.309.207-59); Odette Fialho Ferreira (013.012.547-46). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6789/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.353/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Maria da Conceicao Matias Cruz (527.844.104-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra As Secas. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6790/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
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1. Processo TC-020.367/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Gilda de Queiroz Leite (314.992.014-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6791/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-020.394/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Cilmara Guedes Afonso Carvalho (081.559.868-88); Lucas Afonso Carvalho 

(422.068.838-21). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6792/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-020.423/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Dulce Regina Bezerra da Silva (783.654.227-00); Elisa Pereira Wanderley Bastos 
(172.534.227-83); Rosangela Pereira de Lima Bastos (937.283.107-78); Sofia Pereira Wanderley Bastos 
(172.534.607-90); Soraia Cassiano Amaral Lino (107.947.588-51). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6793/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-017.473/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Chrystiane Cunha da Silva Travassos (461.216.331-15); Dirce Maria Siqueira de 
Ponti Rocha (151.621.092-15); Gisele Candia Passador Gurgel (334.809.821-15); Gislaine Passador 
Bittencourt de Sa (313.851.841-91); Iraci Salete Hoffmann Pazza (783.429.371-00); Tania Janete da Silva 

Rocha (115.869.311-72); Valeria dos Santos Oliveira (015.433.472-31). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6794/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.545/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Andrea Tiburcio da Silva (006.037.657-00); Elaine Schumacker de Souza Lima 

(676.364.207-59); Flavia Pinho Martins de Lima (109.488.907-54); Guilherme Rafael Cannavan Oliveira 

(175.155.897-52); Lea de Souza Ferreira (102.318.577-64); Leilane Alves Oliveira (918.729.875-91); 
Marcelo Anizio de Lucena Costa Lemos (138.172.364-09); Matheus Renzo Pereira de Azevedo Lemos dos 

Santos (717.002.274-59); Silvana Schumacker de Souza Lima (986.658.397-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6795/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.571/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Ana Esther Alves dos Santos (694.935.451-72); Giselle Jorge Duarte 
(015.740.267-39); Larissa Machado Fonseca Matos (162.408.687-01); Monica Nascimento Correa 

(076.214.927-24); Nize Carolina Lessa Serpa (598.796.887-91); Pietro Silva de Medeiros Dantas 
(205.326.587-60); Vera Lucia de Brito Araujo (624.229.281-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6796/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.612/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Luiza Nobre Kabke (255.417.220-04); Ana Paula Nobre da Cunha 

(001.641.720-84); Karen Vanessa do Espirito Santo Stelo (003.043.920-57); Maria Lucia Ledur Weidle 
(185.545.710-53); Maria de Lourdes Izahias da Cruz (232.961.510-87); Maristela Batista Cecconello 
(659.794.600-63); Silveria Eny Batista Trentini (602.505.930-68); Vera Maria Ledur Ongaratto 

(505.824.530-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6797/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.643/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Aura Jaciara de Souza Brandão (368.382.097-72); Lindomar Cabral de Oliveira 

(069.426.617-59); Margarida Marques Nunes (607.213.592-72); Maria Analia da Silva Nicacio 

(086.969.087-67); Maria do Carmo Vieira de Souza (088.945.857-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6798/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.648/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adonina Elisa Pinto Costa (403.778.734-20); Francisca Severo de Sousa 

(177.415.804-34); Geralda Coelho Soares (396.567.997-04); Herica Camargo de Lima (085.520.487-79); 

Jane Pereira da Costa Santos (008.840.867-12); Nilza Maria Candida Barbosa (542.990.047-87); Nobertha 
Lavynnia Pinto Costa (026.026.497-08); Renata Barbosa Nunes dos Santos (057.634.807-40); Rosangela 

Miguel das Dores (922.786.477-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6799/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.713/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Carlos Antonio Oliveira Silva (481.452.203-78); Celia D Oliveira Loures 
(037.545.737-21); Jaqueline da Silva Alves (079.167.747-80); Miguel Bandeira Lima (150.734.017-60). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6800/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.747/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Andreia Silva de Jesus (248.661.848-17); Jercina Alencar de Almeida 
(424.758.722-68); Maria de Fatima Moura dos Santos (672.809.194-72); Sonia Maria Calharani Alarcao 

(095.753.578-33); Teresinha de Jesus Rosa dos Anjos (963.853.758-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6801/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.785/2023-5 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Gelza Medeiros da Silva Sousa (182.894.604-49); Gizelia Leite Bantim 
(077.861.557-08); Maria Luiza Barreto de Sousa (028.099.177-01); Maria Pinheiro de Almeida 

(153.984.428-56); Marluce do Carmo Silva de Oliveira (879.593.807-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6802/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 

inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 
os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 

1. Processo TC-017.902/2023-1 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessados: Amanda Gabriela Nascimento Goncalves (821.653.195-87); Simone Braga da Silva 
(512.542.631-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6803/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.118/2023-2 (PENSÃO MILITAR) 
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1.1. Interessados: Maria das Neves Gomes Cunha dos Santos (075.702.517-09); Rubenita Maria 

Costa Barros (214.290.732-68); Simone Aparecida Evaristo de Medeiros (033.854.157-80); Sonia Maria 
da Graca Silva de Lima (412.601.807-78); Walesca da Silva Pereira de Oliveira (043.879.627-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6804/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.245/2023-4 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Adriana Bittencourt Portes (407.235.772-34); Aricila Mendes de Carvalho 

(346.393.732-87); Dulce Silva Leite (420.636.712-49); Elizabeth Saldanha Rocha (030.957.977-53); 
Wanda Lucia Barboza Chaves (315.905.192-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6805/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos artigos 1º, inciso V; e 39, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os artigos 1º, 
inciso VIII; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno, em considerar legais para fins de registro 

os atos de concessão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos. 
1. Processo TC-018.412/2023-8 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Erotildes de Franca Rodrigues (102.905.751-68); Josefa Bezerra Carvalhal 

(042.785.247-14); Leda Furtado Dias (299.779.673-34); Marlene de Mello Leite (013.835.367-08); 
Rosangela Gomes Rodrigues (078.704.577-28). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6806/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 

unanimidade, com fundamento nos arts. 143, inciso V, alíneas “b” e “c” do Regimento Interno/TCU, em: 
indeferir a petição apresentada à peça 202, por falta de amparo normativo e jurisprudencial que 

sustente a demanda; 
esclarecer aos responsáveis que, nos limites definidos pelo art. 217 do Regimento Interno do TCU, 

consoante item 9.4. do Acórdão 829/2020-TCU-2ª Câmara, foi autorizado, nos termos dos arts. 26 e 28, 

inciso II, da Lei 8.443/1992, o parcelamento das importâncias devidas, em até trinta e seis parcelas. 
1. Processo TC-003.544/2017-6 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Marcos Murta (074.171.838-32); Os Independentes (44.791.994/0001-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Entidades e Órgãos do Governo do Estado de São Paulo. 
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1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos (24.498/OAB-PR), Smith Robert 

Barreni (42.943/OAB-PR) e outros, representando Os Independentes; Smith Robert Barreni (42.943/OAB-

PR), representando Marcos Murta. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: alertar os responsáveis, conforme disposto no § 2º 

do art. 217 do Regimento Interno/TCU, de que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no 
vencimento antecipado do saldo devedor, e, ainda, da necessidade de encaminhamento dos comprovantes 
de recolhimentos das parcelas a este Tribunal, por meio dos serviços de protocolo digital disponíveis no 

Portal TCU (conforme estabelecido no art. 3º da Portaria-TCU 114, de 29/07/2020). 

ACÓRDÃO Nº 6807/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Considerando a edição da Resolução-TCU 344, de 11 de outubro de 2022, que regulamenta, no 
âmbito do Tribunal de Contas da União, a prescrição para o exercício das pretensões punitiva e de 
ressarcimento; 

Considerando que, no caso concreto, conforme exame efetuado pela Unidade de Auditoria 
Especializada em Tomada de Contas Especial - AudTCE, verificou-se a ocorrência da prescrição 

intercorrente, com fundamento no artigo 8º da Resolução-TCU 344/2022; 
Considerando o parecer convergente do Ministério Público junto ao TCU, no sentido do 

reconhecimento da ocorrência da prescrição; 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de 2ª Câmara, ACORDAM, por 
unanimidade, com fundamento no artigo 169, inciso VI do Regimento Interno do TCU, e nos artigos 8º e 

11 da Resolução-TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos autos, em face da prescrição das 
pretensões punitiva e de ressarcimento, de acordo com os pareceres uniformes emitidos. 

1. Processo TC-015.767/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 

1.1. Responsáveis: Abaf Associacao Brejosantense de Apoio A Familia (12.465.597/0001-29); 
Francisca Evania Santos Basilio (812.593.443-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco do Nordeste do Brasil S.a.. 
1.3. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 
(AudTCE). 

1.6. Representação legal: Marcos Antonio Sampaio de Sousa (16017/OAB-CE), representando 
Francisca Evania Santos Basilio. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6808/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.279/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Carmelita Dias Penha Reis (079.543.362-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 133 | Quinta-feira, 27/07/2023 161 

ACÓRDÃO Nº 6809/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.709/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Francisco Neves da Cunha (000.765.541-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6810/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.742/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Carlos Facin (827.649.138-34); Ivanir Terezinha Silva Batista 

(327.101.352-72); Jorge Luiz Felipe Santiago (411.708.737-15); Raimunda Lima Pessoa (084.584.802-04); 

Walkyria Vidal de Almeida Taguchi (392.449.621-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6811/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.754/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberico Reis Cardoso (355.069.891-72); Antonio da Silva Lopes da Cruz 

(375.126.763-87); Hebert Ferreira da Silva (389.620.391-68); Joaquim Osmarildo Cidral (257.233.329-53); 

Luiz Carlos do Nascimento Rodrigues (373.540.354-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Polícia Rodoviária Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6812/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.778/2023-3 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Acyr Martins Figueiredo (137.765.843-00); Antenor Correa Neto 

(100.831.703-91); Ignacio de Jesus Furtado Filho (176.219.253-53); Lidia Maria Correa Povoas 
(098.591.953-15); Rosanilce Pinto Ribeiro (239.178.733-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6813/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.803/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ademir Curbano (191.464.182-53); Antonio Batista de Araujo (112.921.302-10); 

Eustaquio Nunes Amaro (060.632.332-53); Maria Berenice Goncalves de Lima Paixao Roque 
(094.390.564-87); Maria Cinquini Cruz (107.170.302-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6814/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.974/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Edilene Pereira (236.726.763-49); Luis Carlos Mendonca Muniz (067.289.523-49); 

Raimundo Nonato Lima de Morais (080.573.383-34); Sebastiana Machado Moraes (269.274.973-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6815/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.064/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Maria do Carmo Viracao Pereira (542.262.103-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6816/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.138/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco Cesar Teixeira (048.729.833-00); Francisco Jose Vieira 
(120.781.663-91); Joana Adalgisa Furtado Magalhaes de Andrade (117.421.433-34); Maria Antonieta 

Ferreira Rodrigues (113.505.043-00); Marta Helena do Monte Camarao (284.023.833-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Ceará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6817/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.185/2023-2 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Marcia Souza e Silva de Oliveira Fernandes (057.422.728-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6818/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.241/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Ivanildo Paulo Cruz (073.066.104-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6819/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.268/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Gerson Joao Valeretto (993.687.818-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da Grande Dourados. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6820/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-010.343/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Lucia das Dores Rissino (190.404.312-72); Eli Coutinho Pinheiro 

(081.460.202-91); Joao Batista Alves Junior (036.646.352-72); Manoel Sales Teixeira (039.671.072-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6821/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.357/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Iolina Florentino de Oliveira (336.644.477-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6822/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.366/2023-7 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Carlos Roberto Husek (806.364.468-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6823/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-010.392/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Ana Lucia Silva Leite (227.564.934-49); Fatima Maria Ramalho Vespasiano 
(164.539.304-63); Vera Lucia Correia Brasil de Farias (111.490.864-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6824/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-010.435/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Alberto de Souza (090.439.503-00); Maria Eliana Salvino Alexandre 

(211.269.843-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6825/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.480/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Gloria Regina Gomes Amaral (149.209.052-20); Jose Carlos da Silva 

(093.604.502-78); Walquiria Correa de Almeida (211.724.472-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6826/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-010.605/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Margarene de Souza Rabelo (192.112.792-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6827/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.618/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio Franca Junior (066.076.438-50); Elias Guido Alves (618.572.627-00); 
Isabel Luiza Lazzari (445.589.299-00); Marcelia Claudia Pereira Rangel (466.852.006-34); Rosangela 

Maria Ansai (587.628.849-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6828/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.635/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Joao de Jesus Lopo Pedreira (385.531.046-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6829/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.662/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Luzia Ferraz Penalva Rite (122.837.385-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6830/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.669/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Irailde Maria de Souza Figueiredo (174.219.775-20); Jose Joao da Silva Filho 

(140.321.044-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6831/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.695/2023-0 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Aldelino Martins Moura (081.574.642-34); Glaucia Emerich Gama Souza 
(898.134.307-10). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6832/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-010.765/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Luiz Tavares de Franca Filho (126.310.514-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6833/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-010.773/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Antonio Araujo Lima (239.129.361-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6834/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.796/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alcine Saturnino Cruz Pinheiro (336.216.083-20); Elizabeth de Oliveira Lobo 
Barreto (232.758.121-49); Maria Hercilia Nascimento Santa Cecilia (105.054.905-87); Maria de Nazareth 

Baldez de Amorim (358.652.531-15); Pedro da Silva Rios (117.156.771-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6835/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.831/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Sinesio Cristaldo (173.861.521-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6836/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.849/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Acirete Souza da Rosa Simões (294.417.220-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6837/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.940/2023-5 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose de Arimateia Sousa (055.072.433-87); Maria Iracilda Rosa Araujo 

(270.760.673-15); Raimundo Porto Noleto (054.588.033-53); Terezinha Alves Pinheiro (080.025.333-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6838/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.948/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Adelino Ramao da Silva (178.938.441-91); Sueli de Fatima Silva Rodrigues 
(229.984.541-00); Zilma Almeida Correa (138.586.291-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6839/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-010.955/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alberto Alves Saraiva (077.923.873-72); Maria do Socorro Soares do Monte 

(151.842.503-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6840/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.972/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Andrea Duarte Barbosa (581.500.056-68); Joao Martins da Silva (154.699.806-34); 

Livia de Oliveira Borges (201.128.154-72); Maria das Merces Reis de Castro (624.316.176-53); Rosana 

Meirelles de Souza Bastos (315.083.166-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6841/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.021/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessadas: Ana Rosa de Almeida Pinheiro (121.527.812-87); Ednalda Basilio Silva de Mattos 
(377.387.047-72); Leonilia Anastacio Goncalves (166.414.263-00); Mara Leslie do Amaral da Silva 

(293.568.141-04); Vanilda Belmiro Silva (012.168.768-60). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6842/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.037/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Rosanda da Silva Ribeiro Loretti (002.295.197-09). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6843/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.050/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Lindaura Faria Ribeiro (389.140.262-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Rondônia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6844/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.058/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Almir Bomfim do Sacramento (274.957.445-53); Gilenio Borges Fernandes 

(110.679.935-68); Jaqueline Correia dos Santos (475.116.725-15); Rosa Neide Oliveira de Freitas 
(318.726.975-34); Solange de Jesus Pita (215.725.265-72). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6845/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.067/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Geraldo Silvio Pereira (438.399.676-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Ouro Preto. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6846/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.102/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Dagoberto Martins Rodrigues (136.820.246-20); Francisco Solano da Silva 

(180.755.686-72); Imaculada Conceicao Gomes de Barros (564.853.106-06); Valeria Nogueira Bispo 
(236.340.226-04); Valter Aparecido dos Santos (358.063.626-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6847/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.141/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Glauce Regina Sobral Jorio (530.834.667-49); Maria das Graças Alves Coelho 

(864.129.227-68); Maria de Fatima Magalhaes (545.313.067-91); Wilson Macedo Junior 
(367.714.737-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6848/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.160/2023-3 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Claudio Machado Kiipper (918.650.698-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Artes. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6849/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.164/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Ana Maria Simoes Coelho (219.999.706-59); Janete Ferreira Goncalves 

(233.273.596-87); Marcia Eller Miranda Salviano (813.462.807-97); Wantuil Campos (152.511.606-15); 

Zuleika de Vasconcelos Paiva (649.071.476-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6850/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.175/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria Aldenora Lima Dutra (202.674.442-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6851/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.192/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Esmeralda Barbosa Rocha Furtado (080.141.402-49); Heber Bello 

(085.224.562-91); Iracema Dalbosco (389.641.392-91); Santo Gomes da Rocha (103.049.242-53); 
Terezinha Candido da Silva (127.728.012-68). 
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1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6852/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.303/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Paulo Francischetto (592.121.957-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6853/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.316/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Inacio de Souza Mota (064.448.142-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6854/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.324/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Theobaldo Fernandes de Souza (130.635.370-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6855/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.394/2023-4 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Geiza Armani dos Santos (366.641.897-04); Luiz Carlos Silva dos Santos 
(670.114.117-04); Maria da Conceição Viana Camara (320.385.343-49); Rosana Ferigato dos Santos 

(066.058.988-50); Suzana de Sousa Nunes (339.017.321-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6856/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.606/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Marco Antonio Prandini (193.944.038-68); Maria Isabel Grazia dos Santos 
(045.805.178-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Controladoria-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6857/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.623/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Jose Francisco Pereira (127.323.111-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6858/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.688/2023-8 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Adriana Pimenta Braga (752.121.106-53); Angela Cassia de Deus Sampaio 

(316.396.906-20); Apolonio Rodrigues de Jesus (221.893.271-72); Marcos Antonio de Almeida Barbosa 
(221.475.436-91); Venia Maria Gloria da Silva (264.739.506-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6859/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.695/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessadas: Ana Cristina Evangelista Bicalho (782.828.297-49); Angela Pereira de Carvalho 

(961.608.537-91); Eliseuda Alves Rego (090.352.063-04); Francisca Barbosa Lourenco Dias 
(706.756.947-87); Nadia Maria Costa Nascimento (645.795.227-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6860/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.745/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Olair Maricciri Moura (490.642.661-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional do Índio. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6861/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 

aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.764/2023-6 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessado: Osnildo Yuranowich Caldas Targino (123.505.834-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6862/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.774/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Dirce Loureiro Fraga (117.717.637-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6863/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.786/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Eder Schmidt (463.250.506-49). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Juiz de Fora. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6864/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.801/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Benedito Nascimento (185.360.344-91); Nilson Salvador dos Santos 

(073.258.784-00); Pericles Argolo Pinto (020.909.965-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Alagoas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6865/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais para fins de registro os atos de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.813/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Francisco Fatima Oliveira Cavalcante (219.988.174-15); Onireves Monteiro de 
Castro (236.404.644-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6866/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.853/2023-9 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Carlinda Teles dos Santos (090.639.945-91); Doralina Dias da Silva 

(669.502.958-04); Joir Souza de Almeida (250.647.705-53); Jorge Luiz Santos (192.344.905-25); Luiz 
Carlos de Lima (086.083.345-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6867/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.862/2023-8 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Joaquim de Sousa (123.932.234-87); Jose Pedro da Silva (071.837.394-49); 

Jose Tota Soares de Figueiredo (004.345.664-20); Leonidio Joaquim Anselmo (040.080.144-20); Rafael 
Rodrigues Holanda (058.912.484-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6868/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.884/2023-1 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Jose Roberto Dias Barbosa (024.472.408-30); Mario Roberto Valbert Matallo 

(777.746.808-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6869/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.901/2023-3 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessada: Maria de Fatima Cardoso de Oliveira (259.090.611-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6870/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.909/2023-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Alderico Adriano Rodrigues (144.776.296-72); Luiz Roberto de Oliveira Coimbra 

(196.424.906-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Triângulo Mineiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6871/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.916/2023-0 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Antonio Goncalves Baia (388.305.586-72); Jose Heitor Valim Baltazar Camacho 

(600.154.898-68); Julio Cesar de Miranda (047.385.357-49); Octavio Ramos Roza (235.565.797-15); 
Odilon Alves Filho (339.699.651-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6872/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar  
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-011.937/2023-8 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Antonio de Oliveira (010.118.201-53); Bruno Germano Breustedt 
(000.409.830-72); Helcio Villela de Azevedo (007.309.396-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6873/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º, da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-011.949/2023-6 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessados: Elisabeth Juchem Machado Leal (145.156.529-15); Giselle Borba da Rosa 

(032.850.719-90); Laura Maria Kilian Martins (257.748.329-53); Maria Izabel da Silveira 
(298.619.269-68); Odilson Borini (001.954.649-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Catarina. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6874/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado, por perda 

de objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-011.959/2023-1 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Ana Mariza Bezerra Fontoura (223.232.794-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Fazenda (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6875/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º, da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados ou o advento do termo final das condições objetivas 

necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.000/2023-0 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessados: Alipio Miranda dos Santos (139.782.501-44); Carolina Silva Marques Borges 

(069.656.676-13); Joarez Gomes de Souza (078.327.531-53); Paulo Dimas Amaral Penteado 
(024.595.661-15); Sonia Ferreira Pinto (666.862.108-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Advocacia-Geral da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6876/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de aposentadoria a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.009/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessados: Alceu Vargas Antunes (102.006.490-00); Anna Maria Kliemann (359.638.160-68); 
Claudete Maria Bittencourt de Borba Brambilla (132.388.170-00); Jorge Orlando Cuellar Noguera 

(323.050.790-87); Luiz Gonzaga Araujo de Oliveira (322.967.200-30). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Santa Maria. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6877/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal para fins de registro o ato de concessão de 
aposentadoria a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.522/2023-7 (APOSENTADORIA) 

1.1. Interessada: Sueli de Fatima Sousa Silva (129.913.171-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Polícia Federal. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6878/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Francisco de Assis 

Rocha Neves, emitido pela Fundação Universidade de Brasília, submetido a este Tribunal para fins de 

registro; 
Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 

pelo pagamento de rubrica referente ao Plano Verão (URP de fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%), 
que deveria ter sido absorvida na estrutura remuneratória dos servidores públicos federais; 

Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 
percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 

26/11/2014); 
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Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 

pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 
exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 

Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 
quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 

indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 
reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 

serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário, rel. min. Ana Arraes, e 12.559/2020 - 2ª 
Câmara, de minha relatoria); 

Considerando que a despeito de restar configurada a eventual ilegalidade na correspondente parcela 

como URP, mas estando a aludida rubrica sob os efeitos de decisão liminar concedida pelo Supremo 
Tribunal Federal, o TCU deve deixar de determinar a imediata cessação dos correspondentes pagamentos; 

Considerando que a medida liminar deferida pelo STF assegurou aos servidores apenas a manutenção 
da parcela judicial referente à URP; 

Considerando que a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando substancialmente 

o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado sob a forma de 
percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de aposentadoria; 

Considerando que, em situações dessa natureza, embora não seja possível a supressão da parcela 
URP/1989, o Tribunal tem determinado a imediata correção do seu valor, restabelecendo aquele devido ao 
interessado na data de concessão da referida medida liminar (v.g. Acórdão 3670/2022 - 1ª Câmara, rel. min. 

Benjamin Zymler; 4.181/2022 - 1ª Câmara, rel. min. Vital do Rêgo; e Acórdão 1916/2023 - 2ª Câmara, de 
minha relatoria) ; 

Considerando os pareceres da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal) e do 
Ministério Público junto a este Tribunal; 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Francisco de 
Assis Rocha Neves e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das 

quantias indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da 
Súmula da Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta 

deliberação à entidade de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-015.590/2023-2 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Francisco de Assis Rocha Neves (186.580.591-20). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 

1.7.1.1. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, corrija, sob pena de 
responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica referente à URP de 
fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%, paga ao interessado, restabelecendo aquele verificado em 

outubro de 2009, mês em que foi proferida a decisão liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
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1.7.1.2. acompanhe os desdobramentos do Mandado de Segurança anexo aos autos, em trâmite no 

Supremo Tribunal Federal, e, a partir da superveniente decisão judicial final desfavorável ao inativo, 
implemente providências administrativas, dentro do prazo de 30 (dias) contados da ciência da referida 

decisão judicial, para cessar os pagamentos decorrentes da parcela relativa à URP em 26,05%; e 
1.7.1.3. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor 

desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 

possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 
respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 

(trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 6879/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria da Sra. Neidy Aparecida 

Emerick Torrezani, emitido pelo Tribunal Regional Federal da 2ª Região e submetido a este Tribunal para 
fins de registro; 

Considerando que a análise empreendida pela Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal - 
AudPessoal detectou a inclusão irregular nos proventos, por força de decisão judicial transitada em julgado, 
de parcelas decorrentes da incorporação de “quintos/décimos” de funções comissionadas exercidas após a 

edição da Lei 9.624/1998, uma vez que os períodos de incorporação ocorreram, em parte, em momento 
posterior à data limite de 8/4/1998; 

Considerando que a jurisprudência desta Casa de Contas consolidou o entendimento de que é ilega l 
a percepção da rubrica de “quintos/décimos”, cuja incorporação decorreu de funções comissionadas 
exercidas no período de 08/04/1998 a 04/09/2001, devendo-se observar a modulação dos efeitos definida 

pelo Supremo Tribunal Federal na decisão do Recurso Extraordinário 638.115/CE, acerca dessa matéria; 
Considerando que, embora haja nos autos informação de que as parcelas incorporadas a título de 

"quintos/décimos" estão sendo pagas com amparo em decisão judicial transitada em julgado, não há 
comprovação de que a interessada, à época do protocolo da ação, era filiada ao Sindicato dos Servidores do 
Poder Judiciário Federal no Estado do Espírito Santo - Sinpojufes que ajuizou a ação ordinária 

2004.50.01.009081-3 e que ela concedeu autorização expressa para ser representada; 
Considerando que, segundo a modulação de efeitos do julgamento do RE 638.115/CE feita pelo STF, 

somente para a hipótese de “quintos/décimos” recebidos com base em decisão judicial transitada em julgado 
será indevida a cessação imediata do pagamento e não haverá absorção da parcela por reajustes futuros; 

Considerando que a recente Resolução/TCU 353/2023 disciplinou que, na hipótese de irregularidade 

que seja insuscetível de correção pelo órgão ou entidade de origem, em face da existência de decisão judicia l 
apta a sustentar, em caráter permanente, seus efeitos financeiros, o Tribunal deverá considerar o ato ilega l 

e, excepcionalmente, ordenará o seu registro, nos termos do art. 7º, inciso II, da referida Resolução; 
Considerando que, por meio do Acórdão 1.414/2021-Plenário (relator: Ministro Walton Alencar 

Rodrigues), este Tribunal fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do artigo 143, inciso II, do Regimento Interno/TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando, por fim, os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 
(AudPessoal) e do Ministério Público junto ao TCU - MP/TCU. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos artigos 1º, inciso V, 
e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os artigos 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 
Regimento Interno/TCU, e art. 7º, inciso II, da Resolução/TCU 353/2023, em considerar ilegal a concessão 

de aposentadoria da Sra. Neidy Aparecida Emerick Torrezani e ordenar, excepcionalmente, o registro do 
correspondente ato, dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente recebidas de boa-fé pela 

interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudência do TCU, e expedir as 
determinações contidas no subitem 1.7 abaixo: 

1. Processo TC-015.737/2023-3 (APOSENTADORIA) 
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1.1. Interessada: Neidy Aparecida Emerick Torrezani (238.973.761-72). 

1.2. Órgão: Tribunal Regional Federal da 2ª Região. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinação: 
1.7.1. determinar ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, no prazo de 15 (quinze) dias a contar 

da notificação deste Acórdão, que: 
1.7.1.1. verifique as balizas subjetivas da decisão judicial transitada em julgado proferida nos autos 

da ação ordinária 2004.50.01.009081-3, adotando como referência, para tanto, os critérios definidos pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário - RE 573.232, e, após essa 
providência, aplique, para as parcelas decorrentes da incorporação de quintos pelo exercício de funções 

após 8/4/1998, a depender da análise do caso concreto, a modulação de efeitos prevista no RE 638.115/CE, 
comunicando ao Tribunal as providências adotadas, nos termos do art. 262, caput, do Regimento 
Interno/TCU, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa; e 

1.7.1.2. dê ciência do inteiro teor desta Deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de possíveis recursos perante o TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, 
encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 6880/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de concessão de aposentadoria do Sr. Tullio Ramos de 
Morais, emitido pela Fundação Universidade de Brasília, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelam irregularidade caracterizada 
pelo pagamento da rubrica judicial referente à URP de plano econômico (Unidade de Referência de Preços 
- Pleno Verão - 26,05%), que deveria ser absorvida na estrutura remuneratória dos servidores públicos 

federais; 
Considerando que a sentença que reconhece ao servidor o direito a determinado percentual de 

acréscimo remuneratório deixa de ter eficácia a partir da superveniente incorporação definitiva do referido 
percentual nos seus ganhos (RE 596.663/RJ, red. Acórdão min. Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe 
26/11/2014); 

Considerando que não infringe a coisa julgada a decisão posterior deste Tribunal que afaste o 
pagamento de rubricas decorrentes de sentenças judiciais cujo suporte fático de aplicação já se tenha 

exaurido (Enunciado 279 da Súmula da Jurisprudência/TCU e RE 596.663/RJ); 
Considerando que as vantagens da estrutura remuneratória anterior não se incorporam à atual, exceto 

quando expressamente consignadas em lei superveniente (verbete de Súmula/TCU 276); 

Considerando que os pagamentos de percentual de planos econômicos não se incorporam 
indefinidamente aos vencimentos, pois têm natureza de antecipação salarial, sendo devidos somente até a 

reposição das perdas salariais havidas até então, o que ocorreria na primeira data-base seguinte àquela que 
serviu de referência ao julgado (Acórdãos 1.614/2019 - Plenário, rel. Min. Ana Arraes, e 12.559/2020 - 2ª 
Câmara, de minha relatoria); 

Considerando que a despeito de restar configurada a eventual ilegalidade na correspondente parcela 
como URP, mas estando a aludida parcela sob os efeitos de decisão liminar concedida pelo Supremo 

Tribunal Federal, o TCU deve deixar de determinar a imediata cessação dos correspondentes pagamentos; 
Considerando que a medida liminar deferida pelo STF assegurou aos servidores apenas a manutenção 

da parcela judicial referente à URP; 

Considerando que a entidade de origem extrapolou os limites da liminar, elevando substancialmente 
o valor da parcela sub judice, visto que o pagamento da vantagem está sendo calculado sob a forma de 

percentual (26,05%) incidente sobre as demais rubricas integrantes dos proventos de aposentadoria; 
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Considerando que em situações dessa natureza, embora não seja possível a supressão da parcela 

URP/1989, o Tribunal tem determinado a imediata correção do seu valor, restabelecendo aquele devido ao 
interessado na data de concessão da referida medida liminar (v.g. Acórdãos 3.670/2022-1ª Câmara, rel. 

min. Benjamin Zymler; 4.181/2022-1ª Câmara, rel. min. Vital do Rêgo; e Acórdão 1.916/2023-2ª Câmara, 
de minha relatoria); 

Considerando a presunção de boa-fé do interessado; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator Ministro Walton 

Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a registro 
mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em que a 
ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na jurisprudênc ia 

desta Corte de Contas; e 
Considerando, por fim, os pareceres convergentes da AudPessoal e do Ministério Público junto ao 

TCU - MP/TCU. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal a concessão de aposentadoria em favor do Sr. Tullio Ramos 
de Morais e negar registro ao correspondente ato, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias 

indevidamente recebidas de boa-fé pelo interessado, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da 
Jurisprudência do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação à 
entidade de origem, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-029.650/2022-4 (APOSENTADORIA) 
1.1. Interessado: Tullio Ramos de Morais (415.260.076-49). 

1.2. Entidade: Fundação Universidade de Brasília. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. determinar à Fundação Universidade de Brasília que: 
1.7.1.1. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, corrija, sob pena de 

responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, o valor da rubrica referente à URP de 
fevereiro de 1989, com o índice de 26,05%, paga ao interessado, restabelecendo aquele verificado em 

setembro de 2010, mês em que foi proferida a decisão liminar judicial que assegurou sua irredutibilidade; 
1.7.1.2. acompanhe os desdobramentos do Mandado de Segurança anexo aos autos, em trâmite no 

Supremo Tribunal Federal, e, a partir da superveniente decisão judicial final desfavorável ao inativo, 

implemente providências administrativas, dentro do prazo de 30 (dias) contados da ciência da referida 
decisão judicial, para cessar os pagamentos decorrentes da parcela relativa à URP em 26,05%; e 

1.7.1.3. no prazo de 15 (quinze) dias a contar da notificação deste Acórdão, dê ciência do inteiro teor 
desta Deliberação ao interessado, alertando-o de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de 
possíveis recursos perante o TCU não o exime da devolução dos valores percebidos indevidamente após a 

respectiva notificação, caso os recursos não sejam providos, encaminhando a este Tribunal, no prazo de 30 
(trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 6881/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 

e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.563/2023-5 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessados: Paulo Valerio Nobrega Ferreira de Melo (284.766.624-91); Sergio da Cunha Falcao 

(690.041.374-91). 
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1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6882/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso I, 
e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de admissão de pessoal 
a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-015.581/2023-3 (ATOS DE ADMISSÃO) 
1.1. Interessadas: Camila Aparecida Abelha Rocha (100.771.667-36); Edna Toledo dos Santos 

(110.559.727-06); Juliana Alves Marinho (763.332.212-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Fluminense. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6883/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão civil emitido pelo Ministério da Educação, 
submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelaram a irregularidade 
caracterizada pela percepção concomitante das vantagens de “quintos” e de “opção” oriundas do art. 193 
da Lei 8.112/1990; 

Considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos” era expressamente vedado pelo 
art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato gerador, a 

saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 
Considerando que o Tribunal assentou o entendimento de que os servidores que tivessem satisfe ito 

os pressupostos temporais previstos no art. 193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 

18/1/1995, poderiam acrescer aos proventos de inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo 
efetivo, o valor da função de confiança ou a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, 

em razão da vedação contida no § 2º do próprio art. 193 da Lei 8.112/1990; 
Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 831/2022 - Plenário (relator: Ministro Vital do Rêgo), 2.988/2018 - 

Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 7.693/2022 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 
3.040/2022 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler) e 471/2022 - 2ª Câmara (relator: Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer), entre outros; 
Considerando que, no caso concreto, a concessão da vantagem de quintos está em consonância com 

a jurisprudência deste Tribunal e com os critérios das Leis 8.911/1994 e 9.624/1998, pois os períodos 

anteriores a 8/4/1998 são suficientes para a incorporação dessa rubrica; 
Considerando que o recebimento da vantagem “opção”, além de não poder ser paga 

concomitantemente com os “quintos”, proporcionou acréscimo aos proventos em relação à última 
remuneração contributiva da atividade, o que está em desacordo com o disposto no art. 40, caput e § 2º, da 
Constituição Federal, com a redação conferida pela EC 20/1998; 

Considerando que a irregularidade em questão também é objeto de jurisprudência pacificada nesta 
Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin 

Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021 - 1ª Câmara 
(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin 
Zymler), 8.311/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021 - 1ª Câmara (relator: 
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Ministro Jorge Oliveira), 8.694/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Augusto Sherman), 

1.746/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro 
Aroldo Cedraz), 8.082/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020 - 2ª Câmara 

(relatora: Ministra Ana Arraes), 8.111/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas) e 7.965/2021 - 2ª 
Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), entre outros; 

Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 

Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 
Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 

Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 

jurisprudência desta Corte de Contas. 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 

39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil em favor da Sra. Olivia 
de Sousa Vasconcelos das Neves, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 

recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 
do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação ao Ministério da 
Educação, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.296/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Olivia de Sousa Vasconcelos das Neves (146.089.101-59). 

1.2. Órgão: Ministério da Educação. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações: 
1.7.1. ao Ministério da Educação que, no prazo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta 

deliberação: 

1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela “opção” ora impugnada, sob pena 
de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 

Interno/TCU; 
1.7.1.2. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU 78/2018; e 

1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 
suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos 

valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, encaminhando a este Tribunal, no prazo 
de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 6884/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos de ato de pensão civil emitido pelo Tribunal Regional do Trabalho 
da 9ª Região/PR, submetido a este Tribunal para fins de registro; 

Considerando que as análises empreendidas na fase de instrução revelaram a irregularidade 
caracterizada pela percepção concomitante das vantagens de “quintos” e de “opção” oriundas do art. 193 
da Lei 8.112/1990; 

Considerando que o pagamento cumulativo de “opção” e “quintos” era expressamente vedado pelo 
art. 193, § 2º, da Lei 8.112/1990, uma vez que ambas as vantagens decorriam do mesmo fato gerador, a 

saber, o exercício pretérito de cargo/função de confiança; 
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Considerando que o Tribunal assentou o entendimento de que os servidores que tivessem satisfe ito 

os pressupostos temporais previstos no art. 193 da Lei 8.112/1990 e os requisitos para aposentadoria até 
18/1/1995, poderiam acrescer aos proventos de inatividade, deferidos com base na remuneração do cargo 

efetivo, o valor da função de confiança ou a vantagem dos quintos/décimos/VPNI, de forma não cumulativa, 
em razão da vedação contida no § 2º do próprio art. 193 da Lei 8.112/1990; 

Considerando que a irregularidade em questão é objeto de jurisprudência pacificada nesta Corte de 

Contas, a exemplo dos Acórdãos 831/2022 - Plenário (relator: Ministro Vital do Rêgo), 2.988/2018 - 
Plenário (relatora: Ministra Ana Arraes), 7.693/2022 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler), 

3.040/2022 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin Zymler) e 471/2022 - 2ª Câmara (relator: Ministro-
Substituto Marcos Bemquerer), entre outros; 

Considerando que, no caso concreto, a concessão da vantagem de quintos está em consonância com 

a jurisprudência deste Tribunal e com os critérios das Leis 8.911/1994 e 9.624/1998, pois os períodos 
anteriores a 8/4/1998 são suficientes para a incorporação dessa rubrica; 

Considerando que o recebimento da vantagem “opção”, além de não poder ser paga 
concomitantemente com os “quintos”, proporcionou acréscimo aos proventos em relação à última 
remuneração contributiva da atividade, o que está em desacordo com o disposto no art. 40, caput e § 2º,  da 

Constituição Federal, com a redação conferida pela EC 20/1998; 
Considerando que a irregularidade em questão também é objeto de jurisprudência pacificada nesta 

Corte de Contas, tendo por paradigma o Acórdão 1.599/2019 - Plenário (relator: Ministro Benjamin 
Zymler), acompanhado por iterativas deliberações, a exemplo dos Acórdãos 8.186/2021 - 1ª Câmara 
(relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues), 8.477/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Benjamin 

Zymler), 8.311/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Vital do Rêgo), 6.289/2021 - 1ª Câmara (relator: 
Ministro Jorge Oliveira), 8.694/2021 - 1ª Câmara (relator: Ministro Substituto Augusto Sherman), 

1.746/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Augusto Nardes), 6.835/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro 
Aroldo Cedraz), 8.082/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Raimundo Carreiro), 12.983/2020 - 2ª Câmara 
(relatora: Ministra Ana Arraes), 8.111/2021 - 2ª Câmara (relator: Ministro Bruno Dantas) e 7.965/2021 - 2ª 

Câmara (relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer), entre outros; 
Considerando os pareceres convergentes da Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal 

(AudPessoal) e do Ministério Público junto a este Tribunal; 
Considerando a presunção de boa-fé da interessada; 
Considerando que o ato ora examinado deu entrada no TCU há menos de cinco anos; e 

Considerando que este Tribunal, por meio do Acórdão 1.414/2021 - Plenário (relator: Ministro 
Walton Alencar Rodrigues), fixou entendimento no sentido da possibilidade de apreciação de ato sujeito a 

registro mediante relação, na forma do art. 143, inciso II, do Regimento Interno do TCU, nas hipóteses em 
que a ilegalidade do ato decorra exclusivamente de questão jurídica de solução já pacificada na 
jurisprudência desta Corte de Contas. 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 
39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso III, 143, inciso II, 259, inciso II, 260 e 262 do 

Regimento Interno/TCU, em considerar ilegal e negar registro ao ato de pensão civil em favor da Sra. 
Claudete Soares da Silva Pereira, sem prejuízo de dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente 
recebidas de boa-fé pela interessada, consoante o disposto no Enunciado 106 da Súmula da Jurisprudênc ia 

do TCU, e de fazer as seguintes determinações, além de dar ciência desta deliberação ao Tribunal Regiona l 
do Trabalho da 9ª Região/PR, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-009.360/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Claudete Soares da Silva Pereira (034.752.259-99). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações: 
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1.7.1. ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região/PR, no prazo de 15 (quinze) dias contados da 

ciência desta deliberação, que: 
1.7.1.1. abstenha-se de realizar pagamentos decorrentes da parcela “opção” ora impugnada, sob pena 

de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omissa, nos termos do art. 262 do Regimento 
Interno/TCU; 

1.7.1.2. emita novo ato de pensão, livre da irregularidade apontada, disponibilizando-o a este 

Tribunal, por meio do Sistema e-Pessoal, nos termos e prazos fixados na IN/TCU 78/2018; e 
1.7.1.3. dê ciência do inteiro teor desta deliberação à interessada, alertando-a de que o efeito 

suspensivo proveniente da interposição de eventuais recursos junto ao TCU não a exime da devolução dos 
valores percebidos indevidamente, caso o recurso não seja provido, encaminhando a este Tribunal, no prazo 
de 30 (trinta) dias, comprovante da referida ciência. 

ACÓRDÃO Nº 6885/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.029/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Camila Osorio Andrade (018.305.910-70); Claudio Vanderlei Silveira Lima 

(141.162.860-87); Helena Andrade de Almeida (052.405.080-54); Solange Talayer Canahualpa 
(511.993.000-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6886/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.060/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Marcos Rafael Silva Almeida (791.278.602-30); Margareth das Neves Silva 

Almeida (188.460.762-49); Railson Gleison Silva Almeida (790.973.672-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6887/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.074/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Neuma Cristina da Silva (094.350.168-71). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6888/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.099/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Aurea Lucia de Oliveira Costa (064.651.134-30); Gersonete Gomes de Aguiar 

(421.893.224-72); Lucidalva Lourenco da Costa (568.719.704-44); Roberio Marques Duarte 

(251.917.564-87); Teresinha de Salles Leandro (136.378.274-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6889/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.123/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Carolina Vital Lobo (051.171.163-80); Antonio Carlos Alves Lobo Filho 

(051.171.143-37); Lucas Gabriel Vital Lobo (094.427.413-73); Maria Lucivanda Vital da Silva 

(633.644.503-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 5ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6890/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.141/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Gracilene Patricia Alves de Assis (581.291.112-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6891/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.173/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria da Silva Eugenio (038.107.017-42). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Relações Exteriores. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6892/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.187/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. InteressadAs: Carolina Gouvea de Almeida (113.455.136-31); Joana Martinha dos Santos 

(848.669.856-15); Maria Gabriela Martinha de Deus (126.025.786-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6893/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.290/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Jaina de Oliveira (231.197.132-87); Kamilla Cristiny de Oliveira Gouvea 
(022.841.422-90). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6894/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.316/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jose de Mendonca Gomes (000.381.304-59). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região/PE. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6895/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.324/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Benedita Nascimento Maciel (898.402.678-68); Felipe Lucio dos Santos 

(025.166.522-40). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6896/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.340/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Claudio Cristiano Rodrigues Costa Filho (134.629.954-48). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6897/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.384/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Marly Santos Correia (348.905.997-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6898/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-012.387/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Jose Manoel de Sales (110.273.636-87); Josefa Aurea de Farias (319.301.824-49); 
Maria Antonia da Rosa Bastos (029.808.927-00); Mirella Gentile Lima (585.558.031-87); Romenia Assis 

Souza (908.940.735-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6899/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.410/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Cristiano Luiz Fagundes Mendonca (621.121.120-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pelotas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6900/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.419/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria do Carmo Silva Prazeres (038.463.314-57). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6901/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.439/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Jucedi Mendonca de Melo (164.586.054-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6902/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.449/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Cecilia Costa Resende (063.538.836-76). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6903/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.458/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Eloina Sandely Silva Braga (666.801.237-04); Jorge Marcio Santos de Senna 

(089.175.447-46); Maria Lindalva Faustino (932.697.817-68); Maria do Patrocinio Santos de Senna 

(268.825.827-34); Sueli Diolindo das Chagas (033.698.137-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6904/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.469/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edir Ribeiro Hilario (137.814.037-00); Lucidio dos Santos de Oliveira 

(054.535.263-00); Luciene Clemente Tibau (028.701.847-43); Maria da Conceição da Silva Mello 

(265.415.723-72); Rosemeri Rodrigues de Souza (078.251.157-08). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6905/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.514/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Jacira Silva Santos (155.529.695-53). 
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1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6906/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.539/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Elba Cabral da Silva (358.648.854-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6907/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.584/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Edvan Assunção dos Santos (049.938.185-80); Zenalia Assunção dos Santos 

(489.531.135-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6908/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.615/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ivonir Teixeira (442.375.612-91); Maria Zelia de Brito (374.213.363-20); Maria 

das Gracas Araujo Vieira (049.332.222-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6909/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.638/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria de Lourdes da Silva Caldas Oliveira (329.083.808-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6910/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.642/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Graziela Patricia de Souza (014.587.821-07); Isabella Lopes de Souza 

(096.797.811-43). 

1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6911/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.660/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. InteressadAs: Claudineia de Jesus Bueno da Silva (024.835.199-03); Maria Elza Reis Nilo 
(436.866.645-34); Maria Magui Magalhaes (817.564.102-91); Maria de Jesus Leao Brasil 
(661.774.135-87); Raimunda Mercedes de Santana Moreira (633.789.573-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6912/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.721/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alessandra Gomes Farias (508.480.892-00); Joao Guilherme Gomes Farias Santos 
(067.476.602-42). 
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1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6913/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.733/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Doralice Pereira dos Santos (129.579.253-20); Maria Celeste do Nascimento Lima 

(293.779.513-72); Maria Ivanilde Oliveira Santos (616.375.303-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6914/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.742/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Georgina Koifman (625.831.157-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6915/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.767/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Antonio Rebelo (000.226.672-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6916/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.781/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Brendha de Araujo Pinheiro Borges (111.646.144-79); Millena de Araujo Pinheiro 
Borges (111.931.094-69). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região/RN. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6917/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.826/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Isabel Cristina Lopes Carvalho (340.036.493-20); Maria Eugenia Mendes Camara 

(061.857.443-33). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6918/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.854/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Cecilia Lopes Alvarenga (090.002.167-53). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6919/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.891/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Rosita Antonio da Silva (339.492.711-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6920/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.899/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Celso Xavier Vicente (234.161.737-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6921/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.916/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Joao Luiz Oliveira de Freitas (134.889.684-13); Jose de Freitas Neto 
(120.886.124-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6922/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.960/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Geni da Silva Campos Gava (007.456.389-02); Joelma da Silva Amaro 

(609.251.329-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6923/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-012.972/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Aparecida das Gracas Santos Coimbra (634.010.701-00); Arilda Edna Pereira da 
Silva (157.186.204-82). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6924/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.981/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Anna Maria Salgueiro Caldeira (007.596.866-53); Edi da Silva Ramos 

(220.203.066-20); Efigenia da Conceição Martins (011.946.026-22); Jacob Kendler (000.755.906-20); 
Maria do Carmo Gomes Prates (703.652.886-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6925/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-012.994/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Lea de Moraes Lobato (124.868.173-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6926/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.018/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Adelina Amalia Moreira Martins (169.296.245-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6927/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.048/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Iaci Dalva Ferreira Damasceno (440.219.682-53); Joao Vitor Damasceno Gama 
(011.299.402-41); Maria Vitoria Damasceno Gama (023.586.142-11). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Oeste do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6928/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.063/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Barbara Carvalho Ferreira (049.653.756-37); Isabel Carvalho de Moraes 

(170.813.996-65); Raul Carvalho de Moraes (170.816.466-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6929/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.069/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ana Amelia de Paula Laborne (053.719.206-92); Maria do Carmo de Paula Ferreira 

Silva Laborne (205.877.166-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6930/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.104/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Romeria Magela Martins (258.377.611-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6931/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.130/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ivonete da Cunha (232.008.639-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6932/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.139/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Iracema Gomes da Rocha (840.543.957-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6933/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.153/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Leontina Ceruti da Costa (548.197.509-25). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde (extinta). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6934/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.163/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Alzira Pasqualato Rodrighero (099.424.698-69). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6935/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.177/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Jose Erivan Cronemberger (097.014.863-15); Maria das Dores e Silva Costa 

(182.569.883-04); Maria de Jesus Vieira Sousa Nascimento (778.237.703-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6936/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.199/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Nely Braga de Paiva (123.774.586-10); Sidney Rodrigues de Sousa 
(237.745.683-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6937/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.225/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Carolina Arbigaus Bassani (433.875.350-15); Doracinda Rabelo dos Santos 

(775.599.162-87); Vicentina Maria de Jesus Morais (032.196.416-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
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1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6938/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.235/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Maria Rosario de Curtis Candemil (409.821.900-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6939/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.261/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Josefa Inacia de Holanda (421.047.344-87). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6940/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.266/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Valdete Linhares Maia (032.711.006-67). 

1.2. Órgão/Entidade: Centro Federal de Educação Tecnológica de Minas Gerais. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6941/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-013.279/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Arlete Goncalves de Lima (097.780.468-24); Leda Fraga Brito (013.590.047-69); 

Manoel Lopes Gomes (145.812.059-72); Maria Beatriz da Rosa Iop (535.516.800-00); Newton Albino 
Silva (014.001.000-97). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6942/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.297/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Daniel Cristian Fernandes Bezerra (037.741.842-08); Daniel Moreira Bezerra 

(438.860.193-49); Joao Marcio Fernandes Bezerra (042.404.692-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6943/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.308/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Delzi Rozas (790.027.498-72); Maria Dilma de Menezes (775.170.321-00); Maria 

Valderez Varela dos Santos (022.089.294-62); Marilza Helena Barbosa Carmo (788.624.857-00); Paula 
Teixeira da Silva (254.220.732-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6944/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.317/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ivonise da Silva Maia (165.325.205-78). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6945/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.329/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Ana Maria da Silva Folhaca (057.272.286-97); Aurora Ribeiro de Goicochea 
(411.406.486-91); Terezinha Maria Castro Della Lucia (208.231.506-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Viçosa. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6946/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.340/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Valdenizia Barros Gomes (137.708.885-53). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6947/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.386/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Nilza Barroso Assis Davis (174.478.107-97). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6948/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.396/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Joao Arthur Salomao Conceição (173.280.997-63); Jovany Santos da Conceição 
(034.949.667-61). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6949/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.405/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ana Lucia da Silva (317.417.202-06). 

1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região/AM e RR. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6950/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.414/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Alicea Januario de Almeida (641.126.597-68); Antonio Rymsza (350.567.207-63); 
Helena Ferreira de Castro (321.645.216-68); Mariluci Conceicao Gomes Wolf (754.949.308-15); Walquir ia 
Melo de Oliveira (966.875.337-20). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6951/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.433/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Cezar Souza de Melo (126.262.102-00); Veridiana Miranda de Almeida 
(282.653.432-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6952/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.450/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Juvercina Idalina Pacifico (008.177.297-12); Maria Therezinha Rodrigues Pimenta 
(107.340.027-18). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6953/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.474/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Maria Regina de Sousa Janja (018.506.213-06); Maria do Carmo Nunes Machado 

(052.361.257-58); Neusa Vitoria Bonaldi Coelho (941.926.007-06); Selma Maria Freire de Menezes 
(021.531.655-04); Wanda dos Santos Rego (130.827.317-75). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6954/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.476/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Beatriz Reis de Oliveira (002.435.478-38); Bernadete Lourdes Souza da Silva 

(120.357.771-00); Eva de Lima Campello (764.619.041-15); Magali Garcia Alves Pessoa 
(128.576.617-20); Mariza Pacheco Villanova de Castro (745.619.527-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6955/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.496/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. InteressadA: Sonia Maria Freitas de Castro (363.182.057-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Comissão Nacional de Energia Nuclear. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6956/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.506/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Joao Holanda Costa (024.313.948-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal de Contas da União. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6957/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.513/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Ayrton dos Santos Monsores (103.767.677-74); Erci da Silva Barroso 
(197.752.102-91); Glauciene Rodrigues (052.582.166-08); Maria Antonia Machado de Mello 

(933.321.577-87); Selma Cardoso dos Reis (506.690.107-82). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6958/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.530/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Dilce Lea Evangelista Fernandes (081.021.168-89); Quirina Dolfina Leite da Silva 
(034.856.088-58). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6959/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.551/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Altamiro Pereira de Moraes (035.828.816-95); Angela de Jesus (084.963.838-06); 
Carmen Silvia Soares Coelho (776.618.936-49); Leci Fagundes Costa Assis (438.166.736-00); Maria da 

Penha Justina de Castro (382.323.916-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6960/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.554/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessados: Eranea Lucia de Oliveira Costa Leoncio (141.103.934-34); Wilton Jose Videres 
(141.933.884-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6961/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.573/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Ana Amelia da Silva Oliveira (274.819.136-68). 

1.2. Órgão: Ministério da Economia (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6962/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.576/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessadas: Amara Correia da Rocha (184.978.374-87); Francisca Xavier Guimaraes 

(008.774.404-09); Maria Vitoria da Cruz Guimaraes (717.150.754-80); Teresinha Josefa Rocha 
(824.035.034-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6963/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.606/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Demetrio Isnay Monteiro da Silva (112.780.184-84). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6964/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.615/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Naiane Rodrigues Alcantara Lobo (047.570.473-80). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6965/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.622/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Margareth de Nazareth e Silva Mendes (558.129.452-68); Marilena Pinheiro da 
Silva (315.474.197-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Banco Central do Brasil. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6966/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.632/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Sonia das Graças Ferreira Pereira (055.655.386-10). 
1.2. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Mineração. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6967/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.643/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Geny Dias Marçal Matias (006.086.466-44); Maria de Lourdes Faria Barbosa 

(688.644.506-53); Maria do Carmo Pereira dos Santos (642.640.846-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6968/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.653/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria do Socorro Pinheiro Costa (867.937.213-72); Rita Pereira dos Passos Lucena 
(681.682.923-91); Sebastiana Campos Costa (404.243.322-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6969/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.670/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Vivaldina Pantoja Moura (167.979.302-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Pará. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6970/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.691/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. InteressadA: Rosimeire Limeira de Andrade Lima (390.952.072-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Acre. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6971/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.695/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Ivone Carvalho de Pinho Gomes (204.372.183-68); Maria Edimeire Fernandes de 
Oliveira (246.719.163-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Departamento Nacional de Obras Contra as Secas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6972/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.715/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. InteressadA: Sueli Aparecida de Godoi Guratti (469.804.908-34). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6973/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
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1. Processo TC-013.719/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Ophelia Pariz Franca Moreira (483.843.648-34). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de São Carlos. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6974/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.728/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Edna Marcia Coelho Soares (375.122.346-00); Joana Mendes Honorato 

(336.160.784-15); Maria dos Reis da Silva (754.163.103-59); Regina Celia Vieira (025.657.367-03). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6975/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.743/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Bernadete Barbosa de Deus (400.681.707-00); Maria da Conceição dos Santos 

(005.595.367-04); Maria das Graças Dias Carvalho (025.213.257-24); Neide Victor Pessoa 
(001.020.297-84); Suely Elleres Galdino (052.828.757-56). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6976/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.753/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Diana Alves de Oliveira (645.531.674-68); Marisa Lopes de Araujo 

(373.717.544-68); Rita Cosme da Silva (437.158.934-00). 
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6977/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.773/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Rosa Maria Silva de Souza (088.056.547-01). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6978/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.788/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Roseli Costa Leite Vieira (913.680.731-15). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6979/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.797/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Marli Marlene Willwock Urban (193.467.949-68); Nilton Adelino Martins 

(223.836.469-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6980/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.813/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Gustavo Silva Bentes (195.668.637-13). 
1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6981/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.829/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Claudia Maria Wohlke CE (633.184.909-20). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6982/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.863/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria das Graças Soares de Oliveira (200.470.884-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6983/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.879/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Idalina da Silva Almeida (657.464.656-15); Vander Lou Abrao (008.538.796-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Alfenas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6984/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.890/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Antonia da Costa Vieira (155.154.944-15). 
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1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural do Semiárido. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6985/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.916/2023-8 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Ermelinda de Souza Mattos (356.241.917-15); Lecir Silva da Rosa 

(025.438.207-01); Ninfa Moraes de Faria Lima (356.035.853-15); Terezinha Pires Dal Pozzo Souza 
(555.487.258-15); Vanuzia do Nascimento (691.118.475-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6986/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.935/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Lucia de Lima Freire (052.403.744-22). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Campina Grande. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6987/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.937/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Reunilda Teixeira Diniz (870.100.972-91). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade do Amazonas. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6988/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.949/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria da Conceição Carvalho de Souza (670.898.952-20); Vanderli Sousa Barbosa 
(371.614.403-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6989/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.963/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Felipa Maciel da Costa (812.292.401-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6990/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-013.978/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. InteressadA: Maria Luisa Nery de Carvalho (337.208.607-44). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6991/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.983/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Regina Sileikis Pimentel (657.950.328-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de São Paulo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
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1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6992/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-013.996/2023-1 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Gilza de Oliveira Socrates (228.933.421-91). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6993/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.009/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Creuza da Silva Amorim (074.771.122-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6994/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.044/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessados: Ana Carolina Mangueira de Sales (023.594.914-07); Joao Rafael Mangueira de 

Sales (118.303.614-06). 
1.2. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região/PB. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6995/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.063/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessada: Maria Tereza Marques Bahia (039.469.296-99). 

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6996/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.073/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Almeir de Oliveira Campos (413.864.346-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional do Seguro Social. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6997/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.082/2023-3 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Marlene Domingos dos Santos Rocha (565.647.674-04); Rita de Cassia Filgue ira 
(702.607.964-68). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 6998/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.121/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Erineide de Oliveira Luciano (440.697.587-04); Eunice Rosa (165.875.371-20); 

Ieda Maria de Oliveira Lima (367.158.243-04); Maria da Gloria da Silva Moreno (060.384.427-82); Maria 
de Fatima da Silva Martins de Lemos (174.246.074-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 6999/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.138/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessado: Orlando Gonzalez (245.264.367-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Turismo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio Marcelo de Oliveira. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7000/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.149/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Vera Lucia Machado Pereira (933.512.750-72). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7001/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.166/2023-2 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria das Graças Ferreira (085.355.401-30). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Cultura (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7002/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.170/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessado: Domingos Santana Carvalho Araujo (700.706.601-15). 

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Nacional de Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
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1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7003/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.188/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Evelina Daltoe Merlo (051.930.007-62). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7004/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão civil a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.196/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Aparecida Rodrigues de Lima da Silva (366.509.941-20); Neyde Vilalba 
(298.068.101-63); Shyrlene de Lima Cabral (321.347.701-04). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7005/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.231/2023-9 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Izabel Benjamin Costa (209.313.602-34); Maria das Graças Barbosa Magalhaes 

(062.466.132-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7006/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.243/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
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1.1. Interessado: Jairo Divino Cardoso (785.592.271-72). 

1.2. Órgão/Entidade: Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7007/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.258/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Edvania Muniz de Araujo (082.977.404-12). 
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7008/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 
pensão civil a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.313/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessada: Gracinda de Lima Fernandes (429.560.211-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7009/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, por perda de 

objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.342/2023-5 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Rivanda Pinheiro Maia (169.654.263-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7010/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, por perda de 
objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.347/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Maria Matos Gustavo (162.309.813-00). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério do Trabalho (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7011/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir relacionados, por perda 
de objeto, tendo em vista o falecimento das interessadas, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.361/2023-0 (PENSÃO CIVIL) 

1.1. Interessadas: Maria do Carmo Pereira (036.731.202-63); Zilda Lopes da Silva (077.424.872-68). 
1.2. Órgão/Entidade: Departamento de Centralização de Serviços de Inativos e Pensionistas. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7012/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, por perda de 

objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-014.374/2023-4 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Doralina Godoi Drager (074.424.299-12). 

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (extinto). 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7013/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 

prejudicada a apreciação do mérito do ato de concessão de pensão civil a seguir relacionado, por perda de 
objeto, tendo em vista o falecimento da interessada, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.379/2023-6 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessada: Adelaide Padua Ferreira Martins (049.085.117-72). 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 74204362.



BTCU Deliberações dos Colegiados do TCU e dos Relatores | Ano 6 | n° 133 | Quinta-feira, 27/07/2023 224 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Espírito Santo. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7014/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de pensão civil a seguir relacionados, por perda 

de objeto, tendo em vista o falecimento das interessadas ou o advento do termo final das condições objetivas 
necessárias à manutenção do benefício, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.399/2023-7 (PENSÃO CIVIL) 
1.1. Interessadas: Iza Portella Silva (199.587.491-49); Maria das Graças Silva Araujo 

(320.896.601-63). 

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Goiás. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procuradora-Geral Cristina Machado da Costa e Silva. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7015/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão especial de ex-combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-016.397/2023-1 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 

1.1. Interessadas: Celia Maria da Cruz Cardoso (314.021.607-63); Dayse Maria da Cruz Cardoso 
(714.328.927-20); Denise Maria Cardoso Jacomo da Silva (608.371.607-15); Isaura Souza de Santanna 
(000.626.747-57); Leda Maria Cardoso Ferreira (823.214.187-53); Lucia Maria Cardoso Carneiro 

(277.112.855-15); Nadir Correa Lima (565.742.667-34); Neide do Carmo Silva (071.670.857-40); Sandra 
Maria da Cruz Cardoso (549.081.757-72); Tereza Ferreira da Costa (001.930.997-05); Virginia Lima Bento 

(038.638.957-89). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7016/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 

II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão especial de ex-combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-016.437/2023-3 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 

1.1. Interessadas: Aldenira da Silva Ferreira (097.690.302-44); Edinete de Fatima Alves Pontes 
(857.369.889-68); Elvira Maria Medici Muniz (036.243.957-50); Joselita Dias Almeida (522.782.047-34); 

Maria Cristina Abade dos Santos (815.414.657-68); Maria Francisca Coelho (642.052.159-91); Ocelina 
Ferreira Nunes (101.760.042-20). 
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1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7017/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão especial de ex-combatente a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-016.455/2023-1 (PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE) 
1.1. Interessados: Alberto Medeiros de Figueiredo (574.198.174-72); Alcides Barbosa de Oliveira 

(435.823.624-34); Angela Cristina David Araujo (015.302.864-50); Djnira do Nascimento Silva 
(171.654.664-87); Rita Florencia da Costa (037.493.314-64). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7018/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-007.016/2022-0 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessados: Ana Sylmia Esteves de Lima (454.647.742-20); Andreia Barbosa dos Santos 

(033.669.657-46); Dialeda Pinheiro Schindler (095.763.125-15); Lydia Marques dos Anjos 
(068.489.798-99); Olga Suely Costa Duarte (069.596.873-49); Patricia Marques dos Anjos Duarte 
(710.648.509-87); Tamara Eliana Souza Costa (966.741.057-91). 

1.2. Órgão: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Rodrigo Medeiros de Lima. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7019/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-016.692/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessadas: Elione Ramos de Brito (807.136.104-68); Fernanda Matioli de Aquino 
(337.607.448-85); Maria de Fatima Farias Silva (595.956.717-20); Mariana Matioli de Aquino 
(216.354.288-23); Sandra Cristina Fernandes Lima da Silva (683.559.124-20); Sheila Marins Nunes 

(727.382.606-59); Shirlei Marins Nunes Cordova (071.115.637-94); Suely Cristina Fernandes Lima da 
Silva (683.562.424-87); Vanda Ferreira da Silva (805.311.137-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
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1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7020/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 

pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-016.827/2023-6 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Cleria de Brito Silva (834.141.503-87); Maria Fernanda dos Santos Chrisostomo 

(512.813.253-68); Noelia Soares de Freitas (173.820.413-87); Nubia Soares de Freitas (104.954.603-20); 
Silvia Lavras da Cunha Silva (892.755.277-68); Teresa Helena D Avila Alves Brandao (270.538.573-87). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 

1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7021/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-016.864/2023-9 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessada: Edmea Pessanha (214.877.407-78). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7022/2023 - TCU - 2ª Câmara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 
arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legal, para fins de registro, o ato de concessão de 

pensão militar a seguir relacionado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-016.929/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 

1.1. Interessada: Marilia Gabriela Andrade do Nascimento (001.279.612-32). 
1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 

1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7023/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar legais, para fins de registro, os atos de concessão de 
pensão militar a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-017.033/2023-3 (PENSÃO MILITAR) 
1.1. Interessadas: Adriana Maria Alves de Melo Santos (027.189.624-88); Audrey Luna Moraes 

(334.973.624-68); Celia Maria Caze de Andrade (025.039.984-96); Margareth Maria de Melo 
(425.672.974-72); Maria Lucia Mendes (066.994.314-20); Maria da Guia Moraes Souto Maior 
(659.094.374-53); Nadia Luna Moraes Farias (174.241.864-34); Patricia Maria Alves de Melo 
(027.927.474-20); Vanessa Cristina de Vasconcelos Falcão (717.900.474-04); Virginia Maria de Melo 
Teles (789.210.744-49). 

1.2. Órgão/Entidade: Comando do Exército. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7024/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260 do Regimento Interno/TCU, em considerar tacitamente registrado o ato de reforma a seguir 
relacionado, à luz do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do RE 636.553/RS, 
tendo em vista que seu ingresso nesta Corte se deu em 17/5/2001, não sendo cabível futura revisão de ofício 
porque esgotado o prazo de 5 (cinco) anos, a contar do registro tácito do ato de concessão em apreço, sem 
prejuízo de dar ciência desta deliberação ao Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha e ao interessado, 
de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-010.928/2007-1 (REFORMA) 
1.1. Interessado: Alberto Teles de Lima (033.106.393-04). 
1.2. Órgão/Entidade: Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7025/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso 
II, e 260, § 5º, do Regimento Interno/TCU e no art. 9º da Resolução/TCU 353/2023, em considerar 
prejudicada a apreciação do mérito dos atos de concessão de reforma a seguir relacionados, por perda de 
objeto, tendo em vista o falecimento dos interessados, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-014.423/2023-5 (REFORMA) 
1.1. Interessados: Amarino Pacheco da Fonseca (006.916.234-49); Antônio Loredo de Souza 

(003.653.193-68); Germinio Borges de Carvalho (700.666.987-15); Helcio Lessa de Vasconcellos 
(036.620.397-53); Jorge Carvalho da Silva (038.760.121-04); Luiz Carlos de Arruda Prado 
(163.705.898-53). 

1.2. Órgão: Comando da Aeronáutica. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio Ricardo Costa Caribé. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Pessoal (AudPessoal). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 
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ACÓRDÃO Nº 7026/2023 - TCU - 2ª Câmara 

VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pelo Banco do Nordeste 
do Brasil S/A, em desfavor do Instituto Qualificação e Cidadania e do Sr. Lucas Kelsen Machado Carvalho, 

em razão da não comprovação da regular aplicação dos recursos repassados pela União, por meio do 
Convênio FUNDECI 2010/409 (peça 7), firmado entre a mencionada empresa estatal e o Instituto 
Qualificação e Cidadania, o qual tinha por objeto o projeto intitulado “I Fórum Baiano de Desenvolvimento 

e Territorialidade no Semiárido e VII Feira do Semiárido”; 
Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 

Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 
em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 

intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 77 a 79) manifestou-se pela ocorrência da prescrição quinquenal das 
pretensões punitiva e ressarcitória perante o TCU, sugerindo, com fulcro nos arts. 2º e 11 da 

Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, posicionamento que contou com a anuência do 
Ministério Público junto ao TCU, representado pelo Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin (peça 80); 

Considerando que, no caso concreto, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição principa l 
(quinquenal) ocorreu em 22/3/2012 (peça 11, p. 1), data em que a prestação de contas foi apresentada (art. 
4°, inciso II); 

Considerando, que, consoante o Acórdão 534/2023 - Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), o termo 
inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 29/10/2020 (peça 14, p. 1-3), data do Parecer 

sobre Relatório Técnico, que analisa a prestação de contas, quanto à execução física, sendo o primeiro 
marco interruptivo da prescrição ordinária; 

Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 

(subitem 22.1 da instrução, peça 77, p. 7), e atentando que o intervalo havido entre a apresentação da 
prestação de contas, em 22/3/2012, e o Parecer sobre o Relatório Técnico (peça 14, p 1-3), de 29/10/2020, 

foi superior ao prazo quinquenal fixado pelo art. 2º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza 
a prescrição principal; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 2º e 11 da 

Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 

ao Banco do Nordeste do Brasil S/A e aos responsáveis, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
1. Processo TC-015.078/2021-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Instituto Qualificação e Cidadania (09.138.286/0001-40); Lucas Kelsen Machado 

Carvalho (011.026.745-16). 
1.2. Entidade: Instituto Qualificação e Cidadania. 

1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral Paulo Soares Bugarin. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 

1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7027/2023 - TCU - 2ª Câmara 
VISTOS e relacionados estes autos da Tomada de Contas Especial instaurada pela Agência Nacional 

do Cinema, em desfavor da sociedade empresarial Camará Filmes Ltda. e de seu sócio dirigente, Sr. 
Germano Porto Carreiro de Vasconcelos Coelho (falecido), em razão da omissão no dever de prestar contas 

dos recursos captados por força do projeto cultural Pronac 02-4059 (peça 1), cujo objeto consistia na 
execução de um filme longa-metragem, denominado “Deserto Feliz”; 
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Considerando que, por meio do Acórdão 2.285/2022 - Plenário, este Tribunal aprovou a 

Resolução/TCU 344/2022, cujo texto estabelece que as pretensões punitiva e ressarcitória nos processos de 
controle externo (exceto para atos de pessoal) prescrevem em cinco anos (art. 2º, prescrição principal) ou 

em três, se o processo ficar paralisado, pendente de julgamento ou despacho (art. 8º, prescrição 
intercorrente), conforme o previsto na Lei 9.873/1999 (art. 1º), diploma que regula o prazo para o exercício 
da ação punitiva movida pela Administração Pública Federal; 

Considerando que a instrução produzida pela Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de 
Contas Especial - AudTCE (peças 112/114) manifestou-se pela ocorrência da prescrição intercorrente, 

sugerindo, com fulcro nos arts. 8º e 11 da Resolução/TCU 344/2022, o arquivamento do processo, 
posicionamento que contou com a anuência do Ministério Público junto ao TCU, representado pelo 
Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico (peça 115); 

Considerando que, no caso concreto em exame, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição 
principal ocorreu em 30/04/2010, data em que a prestação de contas deveria ter sido apresentada (art. 4°, 

inciso I); 
Considerando, que, consoante o Acórdão 534/2023 - Plenário (rel. Min. Benjamin Zymler), o termo 

inicial da contagem da prescrição intercorrente ocorreu em 24/7/2013 (peça 26), data do Ofício 

43/2013/ANCINE/SFO/CAC, o primeiro marco interruptivo da prescrição ordinária; 
Considerando os principais eventos processuais interruptivos da prescrição apontados pela AudTCE 

(item 19.1 da instrução, peça 112, p. 4/5), e atentando que o intervalo havido entre a emissão do Despacho 
64-E/2016/SFO/CPC, o qual se deu em 9/9/2016 (peça 60), e o e-mail Ancine a que se refere a peça 62, de 
13/5/2020, foi superior ao triênio previsto no art. 8º, caput, da Resolução/TCU 344/2022, o que caracteriza 

a prescrição intercorrente; 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, com fundamento nos arts. 8º e 11 da 

Resolução/TCU 344/2022, em determinar o arquivamento dos presentes autos, ante o reconhecimento da 
prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação 
aos responsáveis e à Agência Nacional do Cinema, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 

1. Processo TC-030.048/2022-2 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL) 
1.1. Responsáveis: Camará Filmes Ltda (05.372.189/0001-67) e Germano Porto Carreiro de 

Vasconcelos Coelho, falecido (138.367.734-49). 
1.2. Entidade: Agência Nacional do Cinema. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Tomada de Contas Especial 

(AudTCE). 
1.6. Representação legal: não há. 
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há. 

ACÓRDÃO Nº 7028/2023 - TCU - 2ª Câmara 
Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM, por unanimidade, com fundamento nos 

arts. 235 e 237, inciso IV, do Regimento Interno/TCU, c/c o art. 103, § 1º, da Resolução/TCU 259/2014 e 
art. 9º, inciso I, da Resolução/TCU 315/2020, em conhecer da presente Representação, para, no mérito, 
considerá-la parcialmente procedente, além de dar ciência ao Município de João Pessoa/PB sobre a seguinte 

impropriedade, sem prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao referido município e ao 
representante, promovendo-se, em seguida, o arquivamento dos autos, de acordo com o parecer da unidade 

técnica: 
1. Processo TC-016.187/2022-9 (REPRESENTAÇÃO) 
1.1. Representante: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba - TCE/PB. 

1.2. Entidade: Município de João Pessoa/PB. 
1.3. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa. 

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou. 
1.5. Unidade Técnica: Unidade de Auditoria Especializada em Contratações (AudContratações). 
1.6. Representação legal: não há. 
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1.7. Ciência: 

1.7.1. ao Município de João Pessoa/PB sobre a seguinte impropriedade identificada no Pregão 
Eletrônico 06-006/2022, para que sejam adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras 

ocorrências semelhantes: 
1.7.1.1. exigência, para fins de habilitação, relativa à qualificação técnica, de apresentação de registro 

do produto junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (item 16.3.4.6 do edital), em afronta aos arts. 

3º, § 1º, e 30, ambos da Lei 8.666/1993, por restringir o caráter competitivo do certame. 

ENCERRAMENTO 

Às 11 horas, a Presidência encerrou a sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo 
Presidente e homologada pela Segunda Câmara. 

ELENIR TEODORO GONCALVES DOS SANTOS 

Subsecretária da Segunda Câmara 

Aprovada em 25 de julho de 2023. 

AROLDO CEDRAZ 
na Presidência 

(Publicado no DOU Edição nº 142 de 27/07/2023, Seção 1, p. 96) 
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